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Datadq /02 /Q{ Fls.:d
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA H~ 

qubrica ~ 

OFICIO No C Bf/98 EM:,~DE JUNHO DE 1998. 

1 G E· RJ 

Pf!OCESSO N. I . 1 o 8 3 2 3 - 2 I 9 8 

I RUBRICA. ............... ~ FLS. t2é1 
Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, com vistas à análise do 
novo Edítal de Licitação PED/ERJ W O 1/98 - FLUMTTRENS, bem como 
da respectiva minuta do Contrato de Concessão, sirvo-me do presente 
para encaminhar a V. Ex.a. a inclusa documentação, salientando que as 
modificações implementadas com relação a versão do edital 
anteriormente publicada encontra-se devidamente grifada. 

Na oportunidade, apresento protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente 

(") 

R~w.: SAAD 
ASSESSOR CHEFE DA AS~SSORIA JU ÍDICA DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE FAZi{NDA 
PROCURADOR DO ESTADO 

EXELENTÍSSIMO.SR. 
DR. ALUISIO GAMA DE SOUZA 
D.D.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

TRIBl/NAL D6i CONTAS 

RECEBiDO 

Err.. D q l Ofo, CJ'D 
p~~~-;:--



RIO CE JANEIRO • QUINTA-FEIRA 15 i 
14 OE MAIO O~ 1!MII ' 

ANO X}(N • N' 88 • PAATE I . 

Secretaria de Estado de 
·Fazenda 

PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATlZAÇÃO 
COMISSÃO DIRETORA 

ERRATA N' 01111111 DE 13105/H 

A Comisda Diretora do Programe esww.J de Deses1afizaç4o -PED, no 
uso du atnbuiç6es quz lhe s1o ccnferidaa pHi Lei n" 2.470J95 • pejo 
o.cr.to rf' 22.453198, I1IIIOiYI promCIIIII' u seguinta ~·• no Edital 
dl UcltJiçla PEOJERJ n" 01198- FLUMITRENS 1 li/liXOS, 11 Edital de Pní
Oualificaçlo PEDIERJ n" 01M- Fl.UMITRENS. publicados no Diário Oficial 
oo E$tado do Rio de Jane!IO no cb 13 de abril de 1998. 

EDITAL DE UCITAc;A.o PEDIERJ N' 01191· FlUMrmENS 

CAPin.JLo 15 ·CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO 

ondt " 16 : 15105198- Fim do Prazo da Er1trltça • CLC dcs documentas de 
p~cação. 

ltil- : 20105198 - Fim do Preza de En!niQa à etC dos doeumerrtos de 
lri-qualillcaflo. 

EDITAL DE PRÉ-CUAUFICAÇÃO PEDIERJ N' 01/H • fLUMITRENS 
'" 
llCM !5 ·CRONOGRAMA 

onde H 11 : 15105198- Fim da Pruo de Entrega à CLC d01 daamentos da 
~uailficação . 

....... : 20105198 - F'm do Pra:c de Entrega à CLC da1 dQQ.Imentos de 
~íficaçio. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
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COMISSÃO DIRETORA DO PROGRAMA E 

EDITAL DE LICI•P"H~~('' 

CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
FERROVIÁRIO DE PASSAGEIROS DO RIO DE JANEIRO. 

A Comissão Diretora do Programa Estadual de Desestatização - CD/PED, pelo presente 
EDITAL DE LICITAÇÃO, e de acordo com as disposições legais, toma públicas as 
condições para a desestatização dos Serviços Públícos de Transporte Ferroviário de 
Passageiros do Estado do Rio de Janeiro, prestado pela Companhia Fluminense de 
Trens Urbanos - FLUMITRENS, através de licitação para sua CONCESSÃO à iniciativa 
privada. 

Os procedimentos relativos ao processo licitatório de CONCESSÃO regular-se-ão pelo 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, publicado nesta data no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro- Poder Executivo- por este EDITAL DE LICITAÇÃO, pelo MANUAL DE 
INSTRUÇOES e pelos atos normativos expedidos pelo PED. 

ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 

No presente EDITAL DE LICITAÇÃO, as expressões abaixo enumeradas terão 
o significado indicado a seguir: 

ACESSO: é o acesso à SALA DE INFORMAÇOES dos interessados que 
tenham atendido às condições estabelecidas nas instruções para acesso à 
SALA DE INFORMAÇ0ES; 

11 ASEP - RJ: é a Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos do 
Estado do Rio de Janeiro, criada pela Lei Estadual n° 2.686, de 13 de fevereiro 
de 1997, sob a forma de Autarquia, para exercer o poder regulatório, 
acompanhando, controlando e fiscalizando as concessões e permissões do 
serviço público; 

111 AUDITOR EXTERNO DO PROCESSO: Audiva - Auditores Independentes, 
com sede à Rua Visconde de Pirajá, 433 - sala 704, 7° andar, lpanema - Rio 
de Janeiro, inscrita no CGC sob o no 27.281.229/0001-06, empresa contratada 
pelo ESTADO para verificar e atestar que as informações fornecidas aos 
PARTICIPANTES foram feitas da forma uniforme, garantindo igualdade de 
condições a todos os PARTICIPANTES; 

IV AVISO: é o aviso do CD/PED publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro do dia 20/11/97, estabelecendo a data para audiência pública; 

V BENS REVERSivEIS: são os bens destinados e vinculados à prestação dos 
SERVIÇOS objeto da CONCESSÃO, independentemente de serem de 
propriedade da FLUMITRENS, do ESTADO ou da CONCESSIONÁRIA, a 

1 
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BIRD: é o Banco lnlemaciolru~'Reoonst~ e n>o~olvimento, 
conhecido também como Banco Mun 1ai; 

BNDES: é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

BVRJ: é a Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, com sede na Praça XV de 
Novembro no 20, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CGC sob o no 
33.660.648/0001-43; 

CBTU: é a Companhia Brasileira de Trens Urbanos; 

CD/PED: é a Comissão Diretora do Programa Estadual de Desestatização 
criada peta Lei n° 2.470, de 28 de novembro de 1995, modificada pela Lei n° 
2.552, de 10 de maio de 1996, ambas regulamentadas pelo Decreto no 22.453, 
de 27 de agosto de 1996; 

CLC: é a Càmara de Liquidação e Custódia S.A., encarregada de liquidar as 
operações de titulas e valores mobiliários na BVRJ, com sede na Praça XV de 
Novembro, no 20, 76 andar- RJ, inscrita no CGC sob o n° 39.106.794/0001-08; 

CONCESSÃO: é a Concessão da exploração dos Serviços Públicos de 
Transporte Ferroviário de Passageiros, precedida de obra pública, nos termos 
do artigo~. inciso 111, da Lei no 8.987, de 13102195 e da Lei Estadual n° 2.831, 
de 13111 197; 

CONCESSIONÁRIA: é a empresa à qual será outorgada a CONCESSÃO; 

CONSULTORES INDEPENDENTES: é o Consórcio liderado pela Engevix 
EngenhariaS/C Ltda., integrado por Balman Consultores Associados S/C Ltda, 
Leasecorp Serviços, Locação e Participações Ltda., Máxima Consultoria e 
Finanças Corporativas ltda. e Transplan Planejamento e Projetos S.A.; 

CONTRATO: é o Contrato de outorga da Concessão precedida de obra 
pública para a Exploração de Serviços Públicos de Transporte Ferroviário de 
Passageiros, a ser celebrado entre o ESTADO e a CONCESSIONÁRIA, que 
tem por objeto regular as condições da CONCESSÃO para operação comercial 
das LINHAS daquele sistema de transporte e as obrigações referentes à 
transferência do MATERIAL DE CONSUMO da FLUMITRENS, à execução, 
pela CONCESSIONÁRIA, das obras de RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE e do PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS. A minuta deste 
CONTRATO encontra·se anexa a este EDITAL DE LICITAÇÃO; 

CRONOGRAMA: é o registro das datas dos principais eventos do 
PROCESSO; 

EDITAL DE LICITAÇÃO: é o presente instrumento jurídico, com seus Anexos; 

ESTADO: é o Estado do Rio de Janeiro; 

FLUM\TRENS: é a Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FlUMITRENS, 

2 
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XX 

XXI 

XXII 

XXIII 

XXIV 

XXV 

XXVI 

XXVII 

XXVIII 

XXIX 

XXX 

XXXI 

criada através da Lei n°. 2.143, de 27 de julho de 1994 como empresa 
controlada pelo Estado do Rio de Janeiro que opera o sistema ferroviário 
urbano de transporte de passageiros na Região Metropolitana do Rio de 
Janeiro: · 

GRUPO CONTROLADOR: é o grupo de acionistas detentores do controle 
acionário da CONCESSIONÁRIA, conforme estabelecido no EDITAL DE 
LICITAÇÃO; 

LICITAÇÃO: é a licitação, na modalidade de leilão, através da oferta em 
envelope fechado, para a transferência da CONCESSÃO precedida de obra 
pública da exploração dos SERVIÇOS para operação comercial das linhas 
daquele sistema de transporte, a transferência do MATERIAL DE CONSUMO 
da FLUMITRENS, a execução da RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE 
e do PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS; 

UCITANTE(S): é a empresa que participa da licitação individualmente ou o 
Consórcio participante da LICITAÇÃO, que tenha sido pré-qualificado; 

LINHAS: Conjunto de uma ou mais vias férreas que se acham relacionadas na 
minuta do CONTRATO ; 

MANUAL DE INSTRUÇOES: é o documento elaborado pela CLC, que detalha 
os procedimentos operacionais da LICITAÇÃO, bem como os meios de 
pagamento a serem utilizados; 

MATERIAL DE CONSUMO: são os materiais e bens da FLUMITRENS, não 
depreciáveis na contabilidade da empresa, para uso geral na empresa 
compreendendo produtos e matérias-primas e produtos manufaturados e 
industriais de usos diversos, que se encontram relacionados em detalhe na 
SALA DE INFORMAÇ0ES; 

PARnCIPANTE: é a empresa que faz parte do Consórcio UCITANTE; 

PARTICIPANTE TÉCNICO: é o LICITANTE ou o PARTICIPANTE ou a 
SUBCONTRATADA com exclusividade, que possui experiência na exploração 
comercial de serviços da transporte de passageiros sobre trilhos e que foi pré
qualificado; 

PED: é o Programa Estadual de Desestatização, criado pela Lei n° 2.470, de 
28 de novembro de 1995, modificada pela Lei nD 2.552, de 1 o de maio de 
1996, ambas regulamentadas pelo Decreto n° 22.453, de 27 de agosto de 
1996; 

PET: é o Programa Estadual de Transportes; 

PODER CONCEDENTE: é o Estado do Rio de Janeiro; 

PRÉ..QUAUFICAÇÃO: é a et:aa1p~a~d~e~h~a~b~ili~ta~-~~~~~,-eriT1'aT'fl!efP:, 
desta LICITAÇÃO; ..:. - ------·· 
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XXXII PROCESSO: é o conjunto dos procedimentos relativos à desestatização para 
operação comercial das LINHAS daquele sistema de transporte, mediante 
CONCESSÃO, transferência do MATERIAL DE CONSUMO e a execução da 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE e a execução do PROGRAMA 
DE SERVIÇOS E OBRAS; 

XXXIII PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS: são os itens do PET que a 
CONCESSIONÁRIA executará com os recursos próprios, na forma em que 
ofertar no Leilão, segundo a relação que irá compor o Anexo C-IV-B, cujas 
especificações técnicas encontram-se nos Termos de Referência do Anexo C
XII do CONTRATO; 

XXXIV RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE: são os serviços de remobilização 
e reabilitação de parte do material rodante do sistema da FLUMITRENS, a 
serem executados pela CONCESSIONÁRIA, com recursos financeiros do 
ESTADO, cujas especificações técnicas se encontram nos Termos de 
Referência no anexo C-XII do CONTRATO; 

XXXV REFER: é a Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social, instituída nos 
termos da Lei no 6.435, de 15 de julho de 1977, inscrita no CGC sob o no 
30.277.685/0001-89, com sede e foro na cidade do Rio de Janeiro- RJ, na 
Rua da Quitanda, n° 173; 

XXXVI SALA DE DADOS: é a sala n° 422 localizada na FLUMITRENS, à Praça 
Christiano Ottoni, s/n°, Rio de Janeiro, RJ, onde estarão à disposição dos 
interessados os relatórios dos CONSULTORES INDEPENDENTES e os 
EDITAIS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO e de UCITAÇÃO e seus Anexos; 

XXXVII SALA DE INFORMAÇ0ES: é a sala n° 416 localizada na FLUMITRENS, à 
Praça Christiano Ottoni, s/n°, Rio de Janeiro, RJ, onde estarêo à disposição 
dos interessados que tiveram aprovados seus pedidos de ACESSO, 
informações sobre os SERVIÇOS; 

XXXVIII SERVIÇOS: é a exploração, em caráter exclusívo, dos serviços públicos do 
transporte ferroviário de passageiros nas LINHAS; 

XXXIX SERVIÇO ADEQUADO: é o serviço público que satisfaz todas as condições 
definidas no artigo SO, da Lei na 8.987/95 e o cumprimento de todas as 
disposições pertinentes regulamentadas pela ASEP-RJ; 

XL SUBCONTRATADA: é a empresa que poderá ser subcontratada pela 
CONCESSIONÁRIA para execução integral ou parcial da RECUPERAÇÃO DE 
MATERIAL RODANTE, e da execução do PROGRAMA DE SERVIÇOS E 
OBRAS, ou a empresa que poderá ser subcontratada como PARTICIPANTE 
TÉCNICO; 

XLI 

XLII 

XLIII 

TUE: Trem Unidade Elétrica; 

VALOR DA OFERTA: é a importância, expressa em reais, correspondente à 
oferta do L.ICITANTE; 

VALOR PRESENTE DA OFERTAt. e o valor obfldo pela-soma os va r 
presentes das parcelas que co ~frt~Ja oferta, e que será utilizado 
exclusivamente para fins de compar ção das propostas; 
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XLIV VEÍCULO DE INVESTIMENTO: é uma Sociedade constituída pelo 
PARTICIPANTE TÉCNICO, da qual ele, isoladamente ou em conjunto com sua 
controladora, detenha, direta ou indiretamente, 100% (cem por cento) das 
ações com direito a voto, ou das quotas representativas do Capital Social, para 
ser utilizada no PROCESSO e na CONCESSÃO; 
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1.1 - Programa Estadual de Desestati.Jt~Yla;--.;~R 1_c_A..,:···:-::::::~~'::::=-F l s. 

O Programa Estadual de Desestatizaçao (PED) instituído~atr~a;v~é~s~a~e~,:;;rn;;;~ 
n° 2.470, de 25 de novembro de 1995, visa uma ampla reformulação da 
participação do Estado do Rio de Janeiro na atividade econômica, restringindo sua 
atuação a áreas essenciais de competência, como saúde, educação e segurança. 

1.2 - Disciplina Jurfdica 

1.2.1 - Legislaçlo bãsica do processo de desestatizaçlo dos serviços prestados 
pela FLUMITRENS: O PROCESSO de desestatização dos serviços prestados 
pela FLUMITRENS está sendo desenvolvido em conformidade com as 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, da Medida Provisória 
n° 1.531, de 26 de dezembro de 1996 e suas sucessoras, da Lei Estadual no 
2.686, de 13 de março de 1997 e Lei Estadual n° 2.831, de 13 de novembro de 
1997, pala Lei Complementar Estadual no 87, de 16 de dezembro de 1997, pela 
lei Estadual n° 2.869, de 18 de dezembro de 1997, concernente à exploração 
dos serviços públicos de transporte de passageiros, e legislação superveniente e 
complementar, normas e regulamentos expedidos pelo PODER CONCEDENTE 
ou pela ASEPIRJ e a Disciplina Legislativa e Regulamentar do PED, em especial 
a lei n° 2.470, de 28 de novembro de 1995, Lei n° 2.552, de 10 de maio de 
1996, o Decreto n° 22.453, de 27 de agosto de 1996, e demais disposições 
legais. 

1.2.2 - Justificativa para a desestatizaçlo: A Comissão Diretora do Programa 
Estadual de Desestatização, considerando a exposição de motivos e os 
princípios consubstanciados na Lei Estadual n° 2.470, de 28.11.95, incluiu a 
Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, no programa de 
desestatização e reforma das empresas do Estado do Rio de Janeiro. Neste 
caso, o objetivo do Poder Concedente é implementar um projeto de elevada 
complexidade técnica, com novos investimentos em infra-estrutura, visando 
aperfeiçoar o transporte público ferroviário de passageiros através da prestação 
de um serviço com elevada qualidade, maior segurança e confiabilidade, 
ampliando o número de usuários. 

1.2.3- lnclusao da FLUMITRENS no PED: A FLUMITRENS foi incluída no PED pelo 
Decreto no 21.985, de 16 de janeiro de 1996. 

1.2.4 - Origem dos Recursos: os custos e despesas necessários à desestatização dos 
serviços prestados pela FLUMITRENS serao supridos com recursos 
orçamentários do ESTADO ou próprio da CONCESSIONARIA, conforme o caso. 
Paralelamente, o ESTADO solicitou um empréstimo ao BIRD, aprovado por sua 
Diretoria em 05.03.98 (loan Agreement 4291-BR), para substituição, caso se 
faça necessário, de parte dos recursos assegurados pelo ESTADO destinado à 
implementação do PET, aplicando parcela dos recursos deste empréstimo em 
investimentos destinados à modernização e ampliação da capacidade do sistema 
de transporte urbano ferroviário atualmente operado pela FLUMITRENS. O 
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ESTADO pretende, ainda, mobilizar seu crédito relativo aos pagamentos que lhe 
são devidos pela concessão dos serviços públicos de transporte metroviário de 
passageiros, a fim de viabilizar um programa de RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE. sendo as obras correspondentes executadas pela 
CONCESSIONÁRIA, conforme as condições estabelecidas no EDITAL e no 
CONTRATO. Assim sendo, além da operação e manutenção do sistema 
ferroviário, caberá à CONCESSIONÁRIA a remobilização e a reabilitação de 
material rodante, de acordo com os Termos de Referência anexos ao 
CONTRATO. Os recursos orçamentários necessários para o PET estão previstos 
no Programa de Trabalho 3156-16895445.002- natureza de despesa 45909951 
e 45909952 e Recursos Ordinários do Tesouro Estadual nêo vinculados- Fonte: 
00 e os referentes ao Programa de Recuperação de Material Rodante estão 
consignados no Programa de Trabalho 2505.03091831.017 - Natureza de 
Despesa 4590.99.41. 

1.2.5- Consultores independentes- O ESTADO em cumprimento à diretriz do CD/PED, 
dentro das suas atribuições previstas na Lei Estadual n° 2.470195, procedeu à 
licitação e contratou os serviços de preparação da modelagem, realização da 
transferência de serviço público prestado pela FLUMITRENS, para a iniciativa 
privada e fixação do respectivo marco regulatório, conforme detalhado no 
EDITAL DE UCITAÇÃO n° 05/PED-ERJ/96. O Contratado foi o Consórcio 
liderado pela Engevix Engenharia S/C Ltda., integrado por Balman Consultores 
Associados S/C Ltda, Leasecorp Serviços, Locação e Participações Ltda., 
Máxima Consultoria e Finanças Corporativas Ltda. e Transplan Planejamento e 
Projetos S.A., através do Processo Administrativo n°. E-05/1339/96. 

1.2.6- AUDITOR EXTERNO DO PROCESSO 

O ESTADO firmou contrato com o seguinte auditor independente para o exercício 
das funções de AUDITOR EXTERNO DO PROCESSO, através do Processo 
Administrativo no. E-04/000780/97. 

Audiva -Auditores Independentes 
Rua Visconde de Pirajá, 433 - Grupo 704 

22470-003 -tpanema- Rio de Janeiro- RJ 
Tei/Fax: (021) 525-0771 

1.2.7 - Destinaçlo dos recursos da CONCESSAO 

A destinação dos recursos provenientes da CONCESSÃO dos serviços objeto 
deste EDITAL DE LICITAÇAO será aquela prevista no artigo?' da lei n° 2.470, 
de 28 de novembro de 1995, com a redação dada pela Lei n° 2.552, de 10 de 
maio de 1996, bem como aquela que, com base na referida lei, venha a ser 
anualmente explicitada pelo ESTADO. 

1.3 - Manual de Instruções 
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1.3.1 -Prevalência do EDIT. AL DE UCITAÇÃ~UBRIC~ )11: n<.{!( 

Em caso de conflito entre o EDI t~L DE UCÍ
INSTRUÇÕES, prevalece o que está disposto e estabelecido no EDITAL DE 
LICITAÇAO. 

1.4 -Anúncio de Encerramento 

O anúncio de encerramento do PROCESSO será divulgado, oficialmente, nos 
mesmos jornais em que se publicou o Aviso do EDITAL DE LICITAÇÃO. 
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2.1 - Objeto Principal 

O presente EDITAL DE LICITAÇÃO tem por objeto contratar, após seleçllo, a 
CONCESSÃO precedida de obra pública dos serviços públicos de transporte 
ferroviário de passageiros do Rio de Janeiro atualmente executados pela 
FLUMITRENS, para a operação comercial das LINHAS daquele sistema de 
transporte que se encontram detalhadas no CONTRA TO. 

2.2. - Das Obras 

O LICITANTE, junto com a outorga da CONCESSÃO, poderá assumir a obrigação 
especial de executar, por delegação do ESTADO, um PROGRAMA DE SERVIÇOS 
E OBRAS a serem escolhidos entre aquelas listadas no Anexo E-111. Os serviços e 
obras que forem selecionados pelo LICITANTE constituirão o Anexo C-IV-B do 
CONTRA TO e deverão ser executadas pela CONCESSIONARIA, por sua conta e 
risco, com a observância das normas previstas neste EDITAL DE LICITAÇÃO e no 
CONTRATO e seus anexos e, especialmente, com as especificações constantes 
dos Termos de Referência (Anexo C-XII). 

2.3 - Recuperaçlo do Material Rodante 

O LICITANTE executará um programa de RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE compreendendo a remobilização e reabilitação de 60 (sessenta) TUE's, 
com recursos do ESTADO, de acordo com os Termos de Referência listados no 
Anexo C-1 do CONTRA TO, podendo o ESTADO, como forma de pagamento dos .X:; 
serviços executados, dispor do montante de seu crédito relativo à concessão dos 
serviços públicos de transporte metroviário de passageiros e que corresponde a 
233 (duzentos e trinta e três) parcelas mensais e sucessivas de R$ 865.536,48 
(oitocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e 
oito centavos}, nos termos do item 5.1.4 do EDITAL DE UCITAÇAO. O orçamento 
previsto para a execução deste programa em 03 (três) anos é de R$ 
108.562.720,00 (cento e oito milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, setecentos 
e vinte reais}. 

Processo n.•.x-at/of.q ·rBll ~J 
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5.1.4- Recuperaçlo de Material Rodante 

Está prevista a execu~. .Pela .CONCESSIONÁR14, de um programa de 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE compreendendo a remobilização e 
reabilitação de 60 (sessenta) TUE's, com recursos do~ de acordo com 
os Termos de Referência listados no Anexo C-1 do CONTRATO. Como forma de 
pagamento dos serviços executados, o ESTADO poderá dispor do montante de 
seu crédito relativo à concessão dos serviços públicos de transporte metroviário 
de passageiros e que corresponde a 233 (duzentos e trinta e três) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 865.536,48 (oitocentos e sessenta e cinco mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), vencendo-se a 
primeira no mês subsequente à data de conclusao do Programa de Investimentos 
constantes do Anexo 111 do Contrato de Concessão para a exploração dos 
serviços públicos de transporte metroviário de passageiros assinado entre o 
ESTADO e a empresa Opportrans Concessão Metroviária S.A., em 27 de janeiro 
de 1998. O ESTADO cederá à CONCESSIONÁRIA ou a quem esta indicar a 
quantidade de parcelas propostas pelo LICITANTE vencedor. O CONTRATO 
estabelece as regras de transferência destes créditos. 

O Programa de RECUPERAÇAO DE MATERIAL RODANTE a ser executado 
pela CONCESSIONÁRIA deverá ser cumprido em todos os seus itens, de acordo 
com os Termos de Referência contidos no Anexo C-XII ao CONTRATO, num 
prazo máximo de 3 (três) anos, contados à partir·d"a-âata de assinatura do 
CONTRATO. 

O LICITANTE, exclusivamente para fins de fiscalização, acompanhamento e 
atestação da execução do Programa de RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE na forma do Anexo C-11 do CONTRATO, deverá preencher os valores 
referentes aos "Quadros de Quantidades e Preços dos Fornecimentos e 
Serviços» constantes do Anexo E-1\{. 

Os referidos quadros deverão ser apresentados pelo UCITANTE, devidamente 
preenchidos, na data da apresentação de sua oferta, na forma do item 8 do 
EDITAL DE LICITAÇÃO, devendo os mesmos serem incorporados ao 
CONTRATO, no seu Anexo C-11. 

Os valores constantes dos referidos quadros não serão considerados no 
julgamento da proposta apresentada pelo LICITANTE, referente ao Valor do 
Fator de Economicidade, a qual observará os Cr-itérios do item 6.2.d. 

5.1.5 - Apoio financeiro para a CONCESSIONÁRIA 

O BNDES se dispõe a examinar a concessão de financiamento aos investimentos 
previstos neste EDITAL DE LICITAÇÃO a serem realizados sob a 
responsabilidade da nova CONCESSIONÁRIA condicionado ao enquadramento 
do empreendimento e da CONCESSIONÁRIA aos critérios e líticas 
operacionais do Banco. 
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CAPITULO 3 -CONDIÇÕES DE PARnCIPA~~ •,:;,c~~iiAçAQW!:::· =::_F:LS::;. ::::::1J~==::J 
3.1- Requisitos e Restrições 

Poderão participar da LICITAÇÃO apenas os LICITANTES que tenham sido 
aprovados na PRÉ-QUALIFICAÇÃO e que tenham recolhido à CLC a garantia 
financeira em valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do preço mínimo 
estipulado no item 6.2.a deste EDITAL DE LICITAÇÃO nos termos do MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. A divulgação dos pré-qualificados financeiramente, ou seja, os que 
tiverem as garantias financeiras aprovadas, será feita pela CLC. 

3.2 - Representaçlo na LICITAÇÃO 

3.2.1- O ESTADO e a FLUMITRENS serão representados na LICITAÇÃO pela BVRJ. 

3.2.2 ·O acesso de todos os LICITANTES à LICITAÇÃO dar-se-á exclusivamente pelas 
sociedades corretoras habilitadas a operar em Bolsas de Valores no País. Cada 
LICITANTE, devidamente pré-qualificado, somente poderá estar representado e 
apresentar oferta na LICITAÇÃO por uma única sociedade corretora. Os 
LICITANTES deverão providenciar para que o contrato celebrado entre os 
LICITANTES e as respectivas sociedades corretoras, cujo modelo se encontra 
anexado ao MANUAL DE INSTRUÇOES, seja entregue pelas corretoras à CLC. 

3.2.3- Todos os LICITANTES deverão entregar à CLC instrumento público de mandato 
outorgando poderes à Sociedade Corretora para representá-los na LICITAÇÃO, 
incluindo poderes para assinar todo e qualquer documento necessário à 
conclusão da Liquidação Financeira do Leilão, bem como receber citação, 
notificação ou intimação judicial e extrajudicial. 

3.3. Esclarecimentos do EDITAL DE LICITAÇÃO 

Todo LICITANTE que necessite de esclarecimentos adicionais sobre o 
significado de qualquer parte do EDITAL DE LICITAÇÃO, poderá solicitá-los 
através do AUDITOR EXTERNO DO PROCESSO, por escrito na língua 
portuguesa. O AUDITOR EXTERNO DO PROCESSO receberá as dúvidas do 
LICITANTE interessado e providenciará as respostas respectivas no prazo de até 
10 (dez) dias, dando ciência das mesmas a todos os LICITANTES e tanto as 
dúvidas quanto os esclarecimentos serão considerados como parte do 
PROCESSO. 

Eventuais alterações do EDITAL DE LICITAÇÃO serAo veiculadas oficialmente e 
enviadas a todos os LICITANTES e serão consideradas como parte do 
PROCESSO. 
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CAPiTULO 4 - DA CONCESSÃO 

4.1- Prazo 
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O prazo de vigência do CONTRATO sará de 25 (vinte e cinco) anos, podendo ser 
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que comprovada a 
prestação de SERVIÇO ADEQUADO, nos termos do que dispuser o 
CONTRATO. 

4.2 -Objeto 

O objeto da CONCESSÃO precedida de obra pública é a exploração, pela 
CONCESSIONÁRIA, em caráter exclusivo, dos SERVIÇOS que se encontram 
detalhados na minuta do CONTRATO anexa a este EDITAL DE UCITAÇÃO. 

4.3- CONTRATO 

A formalização da CONCESSÃO se fará através do CONTRATO, a ser assinado 
pelo ESTADO, pela CONCESSIONÁRIA e com a interveniência da 
FLUMITRENS, da ASEP·RJ e dos vencedores da UCITAÇÃO, até a data 
prevista no CRONOGRAMA, através do qual serão estabelecidas as condições 
da CONCESSÃO, transferido à CONCESSIONÁRIA o uso dos BENS 
REVERSfvEIS, bem como os MATERIAIS DE CONSUMO em estoque, existentes 
na data da transferência. O CONTRATO regulará, também, o período de 
transição, os procedimentos para a implementação da transferência dos 
SERVIÇOS para a CONCESSIONÁRIA, a execução da RECUPERAÇÃO DE 
MATERIAL RODANTE e o PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS. 

4.4 - Contratos em Andamento 

A FLUMITRENS transferirá para a CONCESSIONÁRIA os contratos, a 
relacionados no Anexo C-X do CONTRA TO, intitulado ·usta de Contratos 
Transferidos à CONCESSIONÁRIA" e as permissões para exploração comercial 
de espaços nas linhas ou estações, constante do Anexo C-XI ao CONTRA TO, na 
forma que o mesmo dispuser. 

4.5 - Partmetros de Desempenho e Qualidade 

Os parâmetros de desempenho e de qualidade a serem obedecidos pela 
CONCESSIONARIA, na prestação dos SERVIÇOS, estão discriminados no 
Anexo C-111 ao CONTRATO. 
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CAPÍTULOS-INVESTIMENTOS RUBRICA• yZ FlS.5Jo 

5.1 - Investimentos Programados e em And .. J~I iê:lit~u~~==!::==~:!:::!:::===:;J 
5.1.1 - BIRD I 

Desenvolve-se, atualmente, para o Sistema Ferroviário operado pela 
FLUMITRENS, um programa de investimentos, com recursos do Banco Mundial, 
denominado BIRD I, negociado sob a gestão da União Federal, através da CBTU. 
No Anexo C-V estão detalhados os investimentos em andamento. 

5.1.2- BNDES 

Os investimentos em execução com recursos do BNDES, sob a gestão da União 
Federal através da CBTU, destinam-se à recuperação de 36 TUE's dos quais 24 "-....... 
TUE's já foram entregues à FLUMITRENS. No Anexo C-VI estão detalhados os 
investimentos em andamento. 

5.1.3- PET 

A execução do PET compreende fornecimentos, obras e serviços que serão 
executados diretamente pelo ESTADO, ou pela CONCESSIONÁRIA conforme a 
proposta vencedora. Encontra-se em fase de formalização pelo ESTADO com o / 
_B.IR~ financiamento para a execução do PET. No Anexo E-111 do EDITAL estão 
listados os investimentos, os valores orçados e as respectivas datas limites de 
entrega dos mesmos. 

O LICITANTE, em sua proposta, indicará quais as obras, dentre as listadas no 
Anexo E-111, que pretende executar, conforme item 6.2.c deste EDITAL DE 
LICITAÇÃO. Estes serviços indicados na PROPOSTA do LICITANTE 
constituirão o Anexo C-IV-8 do CONTRATO denominado PROGRAMA DE 
SERVIÇOS E OBRAS. Os serviços que não forem indicados pela 
CONCESSIONÁRIA, serão realizados pelo ESTADO, e constituirêo o Programa 
de Investimentos a ser executado pelo ESTADO, constantes do Anexo C-IV-A do 
CONTRATO. 

Além dos investimentos relacionados no Anexo C-IV-A, o ESTADO pretende, 
ouvida a CONCESSIONÁRIA, incluir, oportunamente, no programa PET 
investimento3 de interesse dos SERVIÇOS, condicionados à disponibilidade de 
recursos financeiros e atendendo, em princípio, a seguinte prioridade: 

a) Trecho Saracuruna - Vila lnhomirim : modernização com duplicaçao e 
alargamento de bitola, implantação dos sistemas de controle, eletrificação, 
sinalização, telecomunicações, vedação parcial da faixa e reforma parcial de 
estações, além das demais adequações necessárias; 

b) Adequação operacional do Pátio da Estação O. Pedro 11 e da linha D. Pedro 11 
- Deodoro : redução do intervalo entre trens com a conseqüente compatibilização 
da nova configuração de via permanente com os sistemas envolvidos: 
eletrificação, subestações, sinalização e centro de controle operacional. 

12 
"ervlçc l"úlllico Estll~Ul'l.l 

~~titO n.•J;-dfo7-4.c8tl ~ 

J.~.t~, . {i.J Q2. I oJ fb;.~A-

·,,.;r:íJ/ 



- nJ 

PROCESSO N.• 1 0 0 3 2 J "' ~ / 9 Ô 
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JJR~UB~A~IC~A===~~==~FL~S.!~~z=· ==~ 6.1 • Composição e Cálculo do Valor da Ofeu,a ; 

O LICITANTE fornecerá proposta individualizada para cada uma das alíneas 
previstas no item 6.2 abaixo, mediante o preenchimento dos Quadros 
apresentados no Anexo E·ll deste EDITAL DE LICITAÇÃO. 

6.2 - Valor da outorga da CONCESSÃO - O UCJTANTE informará através do 
preenchimento do "QUADRO DO VALOR PRESENTE DA OFERTA", do Anexo 
E-11, os valores, expressos em reais, que pretende pagar pelo direito à 
CONCESSÃO. O valor total da outorga da CONCESSÃO será composto pela 
soma dos valores das parcelas !. R. ~ e ~ a seguir: 

a) Valor do Preço Minimo: Conforme definido no item 6.3. 1 é de R$ 
\ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), acrescido de R$ 8.252.024,80 (oito 

milhões, duzentos e cinqüenta e dois mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
referentes a transferência do MATERIAL DE CONSUMO; 

b) Ágio: Valor ofertado que exceder o valor do preço mínimo previsto na alínea ! 
acima, que deverá ser pago à vista na data da liquidação financeira do leilão; 

c} Valor em Volume de Investimentos: Este valor deverá ser indicado em 
função dos investimentos relativos ao PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS 
que o LICITANTE se dispõe a realizar num prazo máximo de.Ajquatro} anos, a 
partir da assinatura do contrato, entre os que estão listados no Anexo E-111; 

d) Valor de Fator de Economicidade : Valor resultante da diferença entre a 
quantidade total de parcelas mensais devidas pela Concessionária dos Serviços 
de Transporte Metroviário de Passageiros e a quantidade de parcelas desse fluxo 
que o LICITANTE pretende receber como pagamento. A diferença, representada 
pela quantidade de parcelas que o LICITANTE proporá não receber, no limite 
máximo de 233 (duzentos e trinta três}, conforme o item 5.1.4, deverá ser 
indicada no Quadro de Valor de Desconto Para Execuçlo da Recuperaçlo do 
Material Rodante, do Anexo E-11, observando-se, ainda o seguinte : 

d.1) a quantidade de parcelas que o LICITANTE proporé não receber do ESTADO 
ck!verá constituir-se de uma série contínua e sucessiva, iniciada pela parcela 
imediatamente seguinte à última parcela da série que o LICITANTE pretende 
receber do ESTADO, confonne letra d.2 abaixo; 

d.2) a quantidade de parcelas que o LICITANTE pretende receber do ESTADO 
deverá constituir-se de uma série contínua e sucessiva, iniciada pela primeira 
parcela devida ao ESTADO pela Concessionária dos Serviços de Transporte 
Metroviário de Passageiros até a parcela imediatamente anterior à primeira da 
série que o LICITANTE proporá não receber do ESTADO. A quantidade das 
citadas parcelas que o LICITANTE pretende receber do ESTADO, bem como o 
total dos seus valores nominais deverão constar das letras A e B do Quadro de 
Valor de Desconto Para Execuçlo da Recuperaçlo do Material Rodante do 
Anexo E-11; 

d.3) com a finalidade exclusiva de comparação e julgamento das propostas dos 
UCIT ANTES, deverão ser calculados os valores presentes, em moeda corrente 
nacional, das parcelas continuas e sucessivas não pretendidas pelo LICITANTE e 
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que compõem o fluxo financeiro de sua proposta, conforme indicado na letra d.1 
acima e calculado de acordo com os dados da Tabela do Valor Presente da 
Série 'contínua de Parcelas Mensais Relativas à Concess:io dos Serviços de 
Transporte Metroviàrlo de Passageiros, incluída no Anexo E-11. A quantidade 
das referidas parcelas não pretendidas pelo LICITANTE, o total do seus valores 
nominais, bem como o somatório dos seus valores presentes, deverão ser 
indicados nas letras C, D e E do Quadro de Valor de Desconto Para Execução 
da Racuperaç:io do Material Rodante, do Anexo E-11. 

6.2.1 - Valor Presente da Oferta (VPO) - Será calculado no "Quadro de Valor Presente 
da Oferta", conforme a seguir: 

(VPO} = (Valor relativo ao Item 6.2.a) + (Valor relativo ao item 6.2.b) + (Valor 
relativo ao item 6.2.c) + (Valor Presente relativo ao item 6.2.d) 

6.2.2 - Abrangência da Oferta - A proposta de preço deverá contemplar todas as 
condições estabelecidas neste EDITAL DE UCITAÇÃO, na minuta do 
CONTRATO e nos demais anexos. 

6.3 - Umites de Preços 

Os valores a serem cotados para as diferentes rubricas que compõem o VALOR 
DA OFERTA estarão sujeitos aos seguintes limites máximos e mfnimos, conforme 
o caso, sob pena de desclassificação: 

6.3.1· Valor do preço mfnlmo- O preço mínimo da outorga da CONCESSÃO é de R$ 
28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais}, acrescido de R$ 8.252.024,80 (oito 
milhões, duzentos e cinqüenta e dois mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos), 
referentes a transferência do MATERIAL DE CONSUMO; 

6.3.2 - Ágio - O valor ofertado que exceder o valor do preço mínimo previsto no item 
6.3.1 acima, sem limite mínimo e máximo. 

6.3.3 - Valor em volume de investimentos - O valor máximo do volume de 
investimentos encontra-se definido no Anexo E-111 e corresponde ao montante 
necessário à integral execução, pelo UCITANTE, do PROGRAMA DE 
SERVIÇOS E OBRAS. 

6.3.4 - Valor Màximo de Fator de Economicidade - É o montante do crédito do 
ESTADO relativo à concessão dos serviços de transporte metroviários de 
passageiros destinado a execução do programa de RECUPERAÇÃO DE 
MATERIAL RODANTE. 

6.4 - AprovaçJo do Preço Mlnimo 

Em observância ao disposto no art. SO, inciso V, da Lei n". 2.470, de 28 de 
novembro de 1995, o preço minimo fixado no item 6.2.1 e demais condições foi 
aprovado pelo ESTADO, pelo do Decreto n" 24.208, publicado no D.O.R.J de 
13.04.98. 
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CAPÍTULO 7- FORMA DE PAGAMENTO E RECEBIMENTci'}:~::s~ n.'Ji-di/oj.q_ofS-,/ ~ 
7.1- ValordaCONCESSÃO (q ~09.. /6Jl F1s.t4 

7.1.1- Na data da Liquidação Financeira do Leilêo deverão serpa~ vista os seguintes 
valores: 

a) O valor equivalente a 30% (trinta por cento) do preço mínimo da outorga da 
CONCESSAO, acrescido de 100 % (cem por cento) do preço referente a 
transferência do MATERIAL DE CONSUMO, definido no item 6.2.! e fixado no 
item 6.3.1; 

b ) O valor total do ágio oferecido pela outorga da CONCESSÃO definido no item 
6.2.1;!. 

7.1.2- O valor restante, equivalente a 70% (setenta por cento) do preço mínimo fiXBdo no 
item 6.3.1, será pago após 5 (cinco) anos da vigência do CONTRATO, contados 
a partir da data de sua assinatura, em 240 (duzentas e quarenta) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, as quais deverão ser quitadas até o 100 (décimo) 
dia do mês subsequente ao de referência, iniciando-se o pagamento das parcelas 
no 62° (sexagésimo segundo} mês da vigência do CONTRATO. Estes valores 
estão sujeitos a reajuste anual a partir da vigência do CONTRATO, de acordo 
com a variação do IGP-M publicado pela Fundação Getulio Vargas ou qualquer 
outro indice que venha a substitui-lo ou, na sua falta, que for indicado pela 
ASEP-RJ. 

7.1.3 -Para pagamento do preço mencionado no item 7.1.1 .! poderão ser utilizadas 
Cotas do Fundo de Privatização do Estado do Rio de Janeiro emitidas até a data 
de abertura das propostas, limitado este valor a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais}. 

7.2- Dos Valores Relativos à RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE 

7.2.1 -As Normas para a Execução do Programa de RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE a serem contratados com a CONCESSIONARIA, acham-se descritas 
no Anexo C~ll do CONTRATO. 

7.2.2 -As parcelas que constituem o crédito do ESTADO, relativo à concessão dos 
serviços de transporte metroviário de passageiros e que poderão ser utilizadas 
para pagamento à CONCESSIONÁRIA pelos serviços de RECUPERAÇAO DE 
MATERIAL RODANTE serão reajustadas pelo IGP-M. Cópia do Contrato relativo 
à concessão dos serviços de transporte metroviário de passageiros encontra-se 
na SALA DE INFORMAÇOES e será juntada ao CONTRATO como parte 
integrante deste. 
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CAPITULO 8 - ENTREGA, ABERTURA DOS ENVEU~f~S ~IQUIDA,ÇÃO FINANCEIRA 
DO LEILÃO -~ ~ /f)_a2 /oJ fla.r_Q 

8.1- As 10 {dez) horas, na data prevista no CRONOORAM~ra a realização da 
LICITAÇÃO, cada sociedade corretora representando um LICITANTE deverá, 
obrigatoriamente, apresentar um envelope fechado contendo os três quadros 
constantes do Anexo E-11 e os quadros objeto do Anexo E-IV devidamente 
preenchidos. A entrega da PROPOSTA deverá ser feita na: Bolsa de Valores do 
Rio de Janeiro, Praça XV de Novembro n°. 20 - Rio de Janeiro- RJ. 

8.2 -O envelope não poderá ser transparente e deverá conter, no seu lado externo, o 
nome da corretora correspondente e a referência: 

Valor da Oferta 
Licitaçlo PEDJERJ/n° 01198 

Concesslo da Exploração dos Serviços Públicos de Transporte Ferroviário de 
Passageiros do Estado do Rio de Janeiro, operado pela FLUMITRENS. 

8.3 -Após o recebimento de todos os envelopes das corretoras, o Diretor da LICITAÇÃO 
os abrirá e informará o VALOR PRESENTE DA OFERTA (VPO) de cada um dos 
LICITANTES. 

8.4 - Oferta Vencedora - Será a proposta que apresentar o maior VALOR PRESENTE 
DA OFERTA (VPO), aplicando-se a fórmula prevista no item 6.2.1. 

8.5- Empate- Em caso de empate no maior VALOR PRESENTE DA OFERTA (VPO}, 
entre dois ou mais LICITANTES, o Diretor da LICITAÇÃO concederá prazo de 15 
(quinze) minutos para que os que estiverem empatados ofereçam novo lance, cujo 
valor mfnimo será correspondente a R$ 1,00 (hum real), devendo o referido lance 
ser considerado como parcela referente ao ágio, na forma dos itens 6.2, b e 6.3.2. 
Sempre que o{s) novo{s} lance(s) apresentado{s) resultar{em) empatado(s), o 
Diretor da LICITAÇÃO concederá novo prazo de 15 (quinze) minutos para 
apresentação de novo lance, cujo valor mínimo será nêo inferior àquele que resultou 
no empate. Caso os empatados não apresentem novo(s) lance(s) ou ocorra um 
novo empate, o Diretor da LICITAÇÃO procederá a sorteio entre os UCITANTES 
empatados, para escolha final do vencedor. 

8.6- Resultado da LICITAÇÃO- Imediatamente após a leitura dos valores do VALOR 
PRESENTE DA OFERTA de cada UCITANTE, o vencedor será anunciado e 
divulgado pela BVRJ. 

8.7- O LICITANTE poderá, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração da CLC, apresentar recurso contra a decisêo referente a 
proposta de preços, na data prevista no CRONOGRAMA . Em havendo interposição 
de recursos, aplicar-se-á o disposto no art. 109 da lei n° 8.666193, podendo a CLC 
reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso ao Presidente do Conselho de· 
Administração da CLC, devidamente informado, hipótese na qual será aberto prazo 
para os demais LICITANTES oferecerem contra-razões. A decisão referente ao 
julgamento do(s) recurso(s) será proferidlt"t:len:trtTtltr-pn:JZO""àer.ttcll~~""tlm"mi~--.., 
contados da data da apreciação pelos de 
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8.8 - Valor por extenso - No caso de haver erros no preenchimento dos quadros 
prevalecerá sempre o VALOR PRESENTE DA OFERTA (VPO) por extenso. 
Posteriormente à conferência dos quadros, se efetuará os rateios de eventuais 
valores não corretos, com o intuito de se manter inalterado o VALOR PRESENTE 
DA OFERTA(VPO}. 

8.9- Uqüidação- A liqüidação financeira da LICITAÇÃO se dará em até 5 (cinco) dias 
úteis após a LICITAÇÃO, quando será efetuado, pelo LICITANTE vencedor, o 
pagamento das parcelas mencionadas no item 7.1.1. a e R· 

l
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CAPITULO 9- OIITORGA DA CONCESSÃO 1 AUBRr<~~ "ri:. FLS. 2.J= 
9.1 - A efetivação da outorga da CONCESSÃO ocorrerá com a assinatura o 

CONTRATO, cuja Minuta acha-se anexa ao presente EDITAL, pela empresa a 
ser constituída pelo LICITANTE vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da liquidação financeira. 

9.2 - Caso o LICITANTE vencedor da LICITAÇÃO nao constitua a 
CONCESSIONÁRIA no prazo acima previsto, através de registro e arquivamento 
de seus atos constitutivos na JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro, ou não assine o CONTRATO dentro de 10 (dez) dias após a data da sua 
constituição, decairá do direito à CONCESSÃO perdendo, em favor do ESTADO, 
o montante pago na Liquidação Financeira do Leilão. 

9.3 - O prazo de constituição da CONCESSIONÁRIA, poderá ser prorrogado por até 
igual período, se devidamente justificado pelo UCITANTE vencedor e aceito pelo 
ESTADO, hipótese na qual o prazo de assinatura do CONTRATO será de 24 
(vinte e quatro) horas após a constituição da CONCESSIONÁRIA. 

9.4 - Na hipótese de não se verificar a boa Liquidação Financeira do Leilão na data 
prevista no CRONOGRAMA, perderá o LICITANTE vencedor em favor do 
ESTADO a garantia depositada na CLC. 

9.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no item 9.2 ou 9.4, o ESTADO, a seu exclusivo 
critério, poderá declarar como vencedor da LICITAÇÃO o UCJTANTE 
classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, concedendo-lhe igual 
prazo e condições para o cumprimento do item 9.1. 

9.6 - lrrevogabilidade e irretratabilidade: os negócios jurídicos de outorga da 
CONCESSÃO, resultante da LICITAÇÃO, uma vez formalizados, constituirão 
atos jurídicos perfeitos e acabados, irrevogáveis e irretratáveis. Os SERVIÇOS 
ficarão sujeitos à legislação aplicável e à supervisão e fiscalização diretamente 
da ASEP- RJ, no que pertine à exploração do serviço público de transportes e 
atividades correlatas e à FLUMITRENS, por delegação da ASEP-RJ, com 
relação à execução da RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE e a 
execução do PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS. 

9.7 -A liberação das garantias de participação na LICITAÇÃO feitas previamente na CLC 
se fará de acordo com as regras previstas no MANUAL DE INSTRUÇOES. 
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CAPfTULO 10- EMPRESA CONCESSIONÁRIA 1 . (f-. 

. LR~U~B:R~IC~~~· .. :·::=:40<~==~F~LS:·:9t:~======= 
10.1 - Constituiçlo da Empresa CONCESSIONARiÃ 

10.1.1 - O LICITANTE vencedor deverá se constituir em sociedade por ações ou 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada para assumir a CONCESSÃO. 
No caso da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, seu contrato social 
deverá obrigatoriamente, dispor sobre: Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal, Diretoria, auditoria externa independente, publicação do balanço 
elaborado, no que couber, segundo a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
liberdade sucessória e penhorabilidade das quotas. 

10.1.2 - A denominação da CONCESSIONÁ.RIA será livre, mas deverá refletir sua 
qualidade de CONCESSIONÁRIA da exploração dos SERVIÇOS. 

10.1.3- O objeto social da empresa a ser constituída restringir-se-á a prestação dos 
serviços de transporte ferroviário de passageiros e às atividades correlatas 
definidas no CONTRATO, inclusive as atividades relativas à execução da 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE e a execução do PROGRAMA DE 
SERVIÇOS E OBRAS. A CONCESSIONÁRIA poderá, através de subsidiárias, 
exercer outras atividades que não constituam objeto principal deste EDITAL DE 
LICITAÇÃO, desde que não afetem os SERVIÇOS. 

10.1.4- Para os fins previstos nos itens anteriores, o LICITANTE vencedor deverá 
submeter à aprovação da Comissão Diretora do PED, as minutas dos atos 
constitutivos da CONCESSIONÁRIA, até o 100 (décimo) dia após a realização da 
LICITAÇÃO. 

10.1.5- O estatuto ou o contrato social da- CONCESSIONÁRIA deverá prever que a 
mesma ficará impedida de contrair empréstimos ou obrigações, cujos prazos de 
amortização excedam.a data de expiração do CONTRATO. 

10.1.6 - O exercicio social da CONCESSIONÁRIA e o exercício financeiro do 
CONTRATO coincidirão com o ano civil. 

10.2 - Capital Social 

10.2.1 • O capital inicial, subscrito e integralizado da CONCESSIONÁRIA, na data da 
sua constituição deverá corresponder a pelo menos R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais). 

10.2.2- A integralização do capital social mínimo da CONCESSIONÁRIA deverá 
realizar-se em moeda corrente nacional, permitida a utilização dos recursos 
comprometidos com o pagamento da outorga,.·e da transferência do MATERIAL 
DE CONSUMO. 

10.2.3- Não poderão ser computados, como aportes de capital, as despesas realizadas 
pelo LICITANTE vencedor da UCITAÇAO até a outorga da CONCESsAO. 

10.2.4- A CONCESSIONÁRIA poderá emitir valores mobiliários autorizados pela 
legislação societária que representem obrigações de sua responsabilidade em 
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favor de terceiros, desde que essas emissões não importem em transgressões às 
prescrições editalícias e contratuais, sob pena de invalidade e ineficácia. 

10.2.5 - Em ocorrendo casos eventuais de perdas que reduzam o patrimônio da 
sociedade a um valor inferior à terça parte do capital social, este deverá ser 
aumentado, no prazo assinalado pela ASEP-RJ, sob pena de caducidade da 
CONCESSÃO. 

10.3- Composiç~o Societária 

10.3.1 - A composição do controle societário da CONCESSIONÁRIA deverá ser a 
mesma com que o UCITANTE participou da UCITAÇAO e deverá se manter 
inalterada, salvo autorização expressa do ESTADO, ouvida previamente a ASEP· 
RJ, na forma do artigo 27, da Lei Federal n° 8.987, de 13102195. A maioria do 
capital votante da CONCESSIONÁRIA deverá ser, ainda, detida pelo seu 
GRUPO CONTROLADOR, sem prejuízo de que venham a participar do referido 
capital social terceiros interessados. 

10.3.2- A maioria do capital votante é expresso por 50% {cinqüenta por cento) mais uma 
ação ordinária nominativa ou quota, que permita o exercfcio, de fato e de direito, 
do poder decisório para gerir suas atividades. 

10.3.3 -As eventuais modificações do estatuto ou contrato social deverão respeitar o 
cumprimento das prescrições do presente EDITAL DE LICITAÇÃO, sob pena de 
invalidade. 

10.3.4 - O ESTADO deverá aprovar, previamente, ouvida a ASEP-RJ, quaisquer 
processos de fusão, associação, incorporação ou cisão pretendidos pela 
CONCESSIONÁRIA desde que mantidas as condições de controla estabelecidas 
neste EDITAL DE LICITAÇÃO. 

10.3.5- A participação de capitais não nacionais na CONCESSIONÁRIA obedecerá 
às leis brasileiras em vigor. 
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CAPÍTULO 11 -OBRIGAÇÕES ADICIONAIS bua~II>.L:·· cj) m. gO 
11.1 -Obrigação Adicional do LICITANTE Vencedor- O LICITANTE vencedor da 

UCITAÇÃO deverá reembolsar ao ESTADO, na data da Liquidação Financeira 
do Leilão, a quantia de R$ 2.517.916,00 (dois milhões, quinhentos e dezessete 
mil, novecentos e dezesseis reais), acrescidos da variação da Taxa Referencial 
de Juros aplicável de 01.04.98 até a data do leilão., correspondente às despesas 
incorridas com a contratação das empresas de consultoria para preparar a 
transferência da CONCESSÃO dos SERVIÇOS para à iniciativa privada. 

CAPITULO 12- SiNTESE DAS AVALIAç0ES E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A avaliação econômico-financeira em que se baseou o ESTADO para a fixação 
do preço minimo, foi elaborada através de uma projeção do fluxo de caixa dos 
SERVIÇOS para os próximos 25 (vinte e cinco) anos, trazida a valor presente por 
uma taxa de desconto apropriada. Foram levadas em conta projeções de 
demanda, fixação de tarifas conforme estabelecido pelo PODER CONCEDENTE 
e projeções de investimentos, bem como as reduções de custos, despesas de 
operação e manutenção e materiais de consumo. Foi também elaborada uma 
análise de sensibilidade a fim de identificar as variáveis que têm maior influência 
no valor calculado. 

CAPITULO 13 -FATOS SUPERVENIENTES 

Os eventos previstos no EDITAL DE LICITAÇÃO, estão subordinados à 
realização e ao sucesso das diversas etapas do PROCESSO. Na hipótese de 
ocorrência de fatos supervenientes à publicação do EDITAL DE UCITAÇAO, que 
possam prejudicar ou efetivamente prejudiquem o PROCESSO no entender do 
CD/PED, este terá a faculdade de revê-lo, sempre com o intuito de concluir o 
PROCESSO. 
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CAPÍTULO 14 -ASPECTOS FINANCEIROS DA FLUMITRENS 

Discriminaçlio 

Passivo Circulante 
Passivo Exigível 
Longo Prazo 
Lucro ou Prejuízo 
Passivo Total 

Patrimônio Liquido 

Prejuízo por Ação 

a 

mil R$ 
1997 

98.394 

(48.330} 
1.471.9 

21 
1.373.5 

27 
(265,01) 

mil R$ 
1996 

60.802 

mil R$ 
1995 

34.375 

~:~$ .~erv1ço O'úiliico Esiad!laJ 

(9 dias>p .. 
318 m,.esl:!) n. ~-cflka C?. e 8.'11 :iop r 

!1:l~J (tO I Q /7 I I ':2 -7 - -~--' o Fls. I ci 
(60.991} (45.131) (1.685) 
1.so1.1 1.527.084 1.2ss.o57 , •.• .. ///' 

11 ff 
1.426.3 1.492.709 1.255.739 

09 
(349,96) (225,66} (8,43) 

Preço médio de Tarifas nos últimos S anos (s/ICMS) 

1993 
1994 
1995 
1996 
1997 

Cr$ 20,72 
R$0,22 
R$ 0,37 
R$ 0,46 
R$0,55 
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PROCESSO H.• 

CAPiTULO 15 - CRONOGRAMA GERAL DO PR f,)cESSO ; 
RUBRICA. 

DATAS EVENTOS! At, ··- ,_. 

31/12/97 Publicação da Minuta do Edital de Pré- Qualificação 

06/01198 Publicação da Minuta do Edital de Licitação e da Minuta do 
Contrato 

09/01/98 Término do Prazo das sugestões do Edital de Pré- Qualificação 

15/01198 Término do Prazo das sugestões do Edital de Licitação e da Minuta 
28101/98 do Contrato 
28/01/98 Publicação do Edital de Pré- Qualificação 
28101/98 Início das visitas à Sala de Informações e à FLUMITRENS 
20/02198 Publicação da Alteração n.0 1 do Edital de Pré- Qualificação 
06/03198 Distribuição pela CLC das Instruções para Pré -Qualificação 

revisadas 
13/04/98 Publicação do Edital de Licitação e do texto definitivo do Edital de 

Pré - Qualificação 
14104/98 Início do Prazo de Entrega à CLC dos documentos de Pré -

Qualificação 
22104198 Distribuição do Manual de Instrução da Licitação pela CLC 

29/04/98 Reunião com analistas de mercado no Rio de Janeiro 

20/05/98 Fim do Prazo de Entrega à CLC dos documentos de Pré -
Qualificação 

22/05/98 Divulgação pela CLC dos participantes pré-qualificados 

25/05/98 
a Apresentação de Recursos à decisão sobre pré-qualificados 

29{05/98 
29/05/98 Término das visitas à SALA DE INFORMAÇOES e às instalações 

da FLUMITRENS 
01/06198 Divulgação pela CLC dos participantes pré-qualificados, aprovados 

02/06/98 Entrega das garantias financeiras dos Licitantes à CLC 

03/06198 Divulgação pela CLC dos Licitantes que tiveram as garantias 
financeiras aprovadas 

03106198 Leilão na BVRJ às 10:00 hs. 

OB/06198 Publicação dos Editais de Licitação e Pré - Qualificação 
08106198 Inicio das visitas à Sala de Informações e à FLUMITRENS 

10106/98 Distribuição pela CLC das lnstruçOes para Pré- Qualificação 
revisadas 

10/06/98 Início do Prazo de Entrega à CLC dos documentos de Pré -
Qualificação 

15/06/98 Distribuição do Manual de Instrução da Licitação pela CLC 

16106/98 Reunião com analistas de mercado no Rio de Janeiro 

18/06/98 Fim do Prazo de Entrega à CLC dos documentos da Pré-
Qualificação 

22/06/98 Divulgação pela CLC dos participantes pré-qualificados 

23/06/98 
a Apresentação de Recursos à decisão sobre pré-qualificados 

29/06198 

Processo n.•~.çf{/o19.~'fl ~ 
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29/06/98 Término das visitas à SALA DE INFORMAÇOES e às instalações 
da FLUMITRENS 

30/06/98 Divulgação pela CLC dos participantes pré-qualificados, aprovados 

01/07/98 Entrega das garantias financeiras dos Licitantes à CLC 

02/07/98 Divulgação pela CLC dos Licitantes que tiveram as garantias 
financeiras aprovadas 

02107198 Leilão na BVRJ às 10:00 hs 

03107198 Apresentação de recursos quanto ao resultado do leilão 
a 

10/07198 
13/07198 Data limite para a Liquidação Financeira do Leilão 

06/08198 Data limite para a Publicação do Decreto de Outorga da 
Concessão 

07 f08198 Data limite para a Assinatura do Contrato de Concessão 

17/08/98 Apresentação do Relatório do Auditor do Processo 

24/08198 Publicação do Anúncio do Encerramento do Processo 

01/11/98 lnfcio da operação pela Concessionária 
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I' ~é-RJ 
ANEX.okRDCESSD r 

J RUBRICA.:. 

E-1 Minuta do Contrato de Concessão 

E-11 Quadro do Valor Presente da Oferta 

. 108323~2/98 
(/) FLS. Jl( 

Quadro de Valores do Programa de Serviços e Obras 

Quadro do Valor do Desconto para Execução da Recuperaçlo 
de Material Rodante 

Tabela do Valor Presente da Série Continua de Parcelas 
Mensais Relativas à Concessão dos Serviços de Transporte 
Metroviário de Passageiros 

E-111 Relação das Obras e Serviços que Poderio Fazer Parte da 
Proposta do Ucltante 

E-IV Quadro de Quantidades e Preços dos Fornecimentos e 
Serviços Relativos Ao Material Rodante. 
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ESTAÇÃO 

I PROCESSO N.• 
\ 

RUBRICA. .... 

DISTAN 

2,360 itàflilÇo t l;Llico l::st6ú;: 1 
3,460 -

Lauro Muller 
São Cristóvão 
Oerby Club 
Mangueira 

4,238 !!Ir.,,. ~. , .. .......A/.e-->"7'-l ~0"7/ f 
4,878• "'"'5S<>0 !'l.k::!..2.~, fçp, 

São Francisco Xavier 
Riachuelo 
Sampaio 
Engenho Novo 
Méier 
Engenho de Dentro 
Piedade 
Quintino Bocaiúva 
Cascadura 
Madure ira 
Osvaldo Cruz 
Bento Ribeiro 
Marechal Hermes 
Deodoro 

5,860 
7,070 
7,742 
8,630 
9,507 
11,398 
13,120 
14,357 
15,403 
16,680 
18,099 
19,278 
20,502 
22,058 

LCf_ .J o2_ __ _! o f 

- Unha 2, também em duas vias, paralela à Linha 1 até a estação Deodoro, abrangendo 
as seguintes estações acima jé mencionadas: São Cristóvão, São Francisco Xavier, 
Engenho de Dentro, Cascadura, Madureira e Deodoro; 

c) Linha Deodoro-Santa Cruz, em duas vias, com 32,716 km, abrangendo as seguintes 
estações intermediárias: 

ESTAÇÃO 
Vila Militar 
Magalhães Bastos 
Realengo 
Padre Miguel 
Guilherme da Silveira 
Bangu 
Senador Camarâ 
Santíssimo 
Augusto Vasconcelos 
Campo Grande 
Benjamim do Monte 
lnhoaiba 
Cosmos 
Paciência 
Tancredo Neves 
Santa Cruz 

DISTÂNCIA À D. PEDRO 11 (km) 
24,264 
25,180 
27,395 
29,248 
30,196 
31,068 
33,229 
35,883 
39,080 
41,621 
43,800 
45,320 
47,398 
49,233 
50,950 
54,774 

d} Além de Santa Cruz a linha estende-se, em duas direções, a primeira até Matadouro, 
no quilômetro 56,015 (origem em D.Pedro 11) onde, após um redondel ("cul-de-sac") 
retoma, à Santa Cruz; e a segunda, em via singela, até o km 61 ,524 (origem em 
D.Pedro 11), na Estação Zona Industrial. 

2 
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CONTRATO Dtel0NOESSÃO PARAA EXPLORAÇÃO 
DE SER~Ç S PÚBUCOS DE TRANSPORTE 

FERROVIÁRIO M§~EIROf Q g 3 2 3 .. 2 J 9 B 

, RUBRIC.\ .... _ C]) FLS. 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denori'í1nat1o aper ras:S~~~~~~~5:=::f 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Governador Marcello Nunes de Alencar, e 
............................................... , com sede na Cidade ........................ Estado ............... , 
inscrita no CGC/MF sob o n" ........................................ , doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, neste ato representada por 
....................................................................... , ................................................. , com a 
interveniência de seus acionistas controladores, doravante denominados apenas de 
INTERVENIENTES ANUENTES, e, ainda, a COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS 
URBANOS - FLUMJTRENS, com sede nesta cidade na Praça Cristiano Ottoni, s/n° 
inscrita no CGC/MF sob o no 00.389.526/0001-05, neste ato representada por 
...................................................... , doravante designada apenas FLUMITRENS, e a 
AGêNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBUCOS CONCEDIDOS - ASEP-RJ, com 
sede nesta cidade na ....................... , inscrita no CGCIMF sob o n° 02.316.981/0001-06, 
neste ato representada por ...................................................... , doravante designada 
apenas ASEP-RJ, têm entre si ajustado o presente CONTRATO de CONCESSÃO PARA 
A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBUCOS DE TRANSPORTE FERROVIARJO DE 
PASSAGEIROS, doravante denominado CONTRATO, que se regerá pelas normas gerais 
das Leis Federais n°s 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e 9.074, de 7 de julho de 1995, 
das Leis Estaduais n°s 2.686. de 13 de fevereiro de 1997, 2.831, de 13 de novembro de 
1997, e 2.869, de 18 de dezembro de 1997, pelas normas regulamentares expedidas 
pelo ESTADO e pela ASEP-RJ, pelo Edital de Licitação e seus Anexos e pelas cláusulas 
e condições seguintes : 

ClAUSULA PRIMEIRA· OBJETO DO CONTRATO 

O objeto do presente CONTRATO é a exploração, precedida de obra pública, pela 
CONCESSIONÁRIA, em caráter exclusivo, dos serviços públicos de transporte ferroviário 
de passageiros, doravante denominados SERVIÇOS, cuja concessão, doravante 
denominada CONCESSÃO, lhe foi outorgada pelo Decreto n°. 24.013, de 27.01.98, 
publicado no Diário Oficial do Estado, parte I, pág. 1, edição de 28.01.98. 

§ 1 o - Os SERVIÇOS serão prestados com a utilização das seguintes linhas, estações, 
construções ou benfeitorias: 

a) A estação O. Pedro 11, abrangendo a gare, o pátio com 13 (treze) plataformas e 14 
(quatorze) vias; as vias do entreposto, as vias do lavador, abrigo de carros de S. 
Diogo, o grupo de apoio ao movimento de trens na plataforma 8 e o prédio do Centro 
de Controle Operacional. 

b) A partir da Estação D. Pedro 11: 

linha 1, constituída de duas vias, com extensão de 22,058 km, com término na 
Estação Deodoro, abrangendo as seguintes estações intermediárias: 

1 
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e) linha Deodoro - Japeri, em duas vias. com 39,691 km, abrangendo as seguintes 
estações intermediárias: 

ESTAÇÃO 
Ricardo de Albuquerque 
Anchieta 
O linda 
Nilópolis 
Edson Passos 
Mesquita 
Presidente Juscelino 
Nova Iguaçu 
Comendador Soares 
Austin 
Queimados 
Engenheiro Pedreira 
Japeri 

f) O pátio de manobras em Japeri sendo que, no lado esquerdo das vias principais 
(sentido Deodoro-Japeri), as 8 (oito} vias paralelas e o prolongamento de seus 
acessos até a passagem de nível existente e no lado direito, uma via paralela junto à 
estação. 

g} A partir de Japeri, em via singela, por mais 8,237 km, em direção à estação de 
Paracambí (km 69,986 - origem em D. Pedro 11), com duas paradas intermediárias 
denominadas Dr. Eiras (km 66,000) e Lajes (km 67,000). 

h) A linha D. Pedro 11/Belford Roxo, em duas vias, com 33,742 km, abrangendo as 
seguintes estações intermediárias: 

ESTAÇÃO 
São Cristóvão 
Triagem 
Vieira Fazenda 
Del Castilho 
Cintra Vidal 
Tomás Coelho 
Cavalcante 
Magno 
Rocha Miranda 
Honório Gurgel 
Barros Filho 
Costa Barros 
Pavuna 
Vila Rosali 
Agostinho Porto 
Coelho da Rocha 
Belford Roxo 

DISTÂNCIA À ORIGEM (km) 
3,460 
5,650 
8,240 
10,004 
12,330 
14,300 
15,680 
18,080 
20,660 
21,481 
23,592 
25,142 
27,002 
29,500 
30,490 
31,660 
33,742 

i) A ligação entre as Estações Honório Gurgel e Qendam, em d••as vias ele•rifi,..,..,...,,., 
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j) Estação Barão de Mauá, abrangendo a gare, o pátio com 4(quatro} plataformas, 6(s~is} 
vias eletrificadas, uma via em bitola larga não eletrificada, 7(sete) vias de desv1os, 
além do acesso à oficina de Alfredo Maia com oito vias de desvios. 

k) A partir da Estaçao Barão de Mauá, um trecho de 23,238 km até a Estação de 
Gramacho e um trecho em bitola estreita não eletrificada, a partir da Estação de 
Triagem de 17,588 km até Gramacho. A partir de Gramacho, uma linha eletrificada até 
a estação de Campos Elíseos em paralelo a uma linha não eletrificada em bitola 
estreita até a estação de Vila lnhomirim com as seguintes estações intermediárias: 

ESTAÇÃO DISTÃNCIAÀ ORIGEM {km) 
Barão de Mauá 0,000 
São Cristóvão - .enliÇO f'i1llH::o Estad;;~011i 
Triagem 
Manguinhos 
Bonsucesso 
Ramos 
Olaria 
Penha 
Penha Circular 
Brás de Pina 
Cordovil 
Parada de Lucas 
Vigário Geral 
Duque de Caxias 
Gramacho 
Campos Elíseos 
Jardim Primavera 
Saracuruna 
Morabi 
lmbariê 
Manoel Belo 
Parada Angélica 
Píabetá 
Fragoso 
Vila lnhomirim 

~·~ecesso n. •,[,o{'cfl9.cf97-/ :fcpf 
' 

9,288 tO 
10 342 ~ (Q; 0--2 /é) I Fls.;2:.(. __ 

' 
11,940 / 
12,690 ' 
13,719 
14,550 
15,547 
16,952 
19,175 
23,238 
29,479 
31,800 
34,021 
36,965 
39,281 
40,781 
42,230 
44,964 
47,456 
49,370 

I) As oficinas de Alfredo Maia, Triagem, Paciência (com fresadora e desvios), e de José 
dos Reis, sendo que esta última será compartilhada por 2(dois) anos a partir da data da 
assinatura do CONTRATO com a FLUMITRENS de forma a permitir a conclusão dos 
serviços de material rodante em andamento. 

rp) O Complexo de Deodoro, compreende: edificações sob o viaduto ocupado pela 
manutenção de telecomunicações; prédio abrigando repetidora de Deodoro, oficina de 
sinalização e central telefônica; prédio com laboratório de eletrônica e equipamentos de 
informática; subestação de Deodoro com dois prédios anexos, antigo centro de controle e 
área de manutenção; edificação da Cabine 6 (Nova e Antiga}; prédio do Departamento de 
Sistemas Elétricos; edificação ocupada pelo núcleo de manutenção de eletrificação de 
Deodoro; edificação ocupada pelo núcleo de manutenção de eletrificação de Marechal 
Hermes; prédio do núcleo de rede aérea; edificações com posto de atendimento do PA 
de Deodoro; edificação para alojamento de maquinistas; oficina de Deodoro 
compreendendo abrigo TUE's oficina e resta•UfEINE~,-ellli&eE~~~~~~:lta...cca.atwli~-
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prédio do Departamento de Via Permanente; prédio do Departamento de Manutenção de 
obras; prédio utilizado pela carpintaria e serralheria de obras; edificação usada para 
almoxarifado de Via Permanente; oficina de manutenção de equipamento de Via 
Permanente compreendendo prédio da administração e galpão para máquinas e desvios. 

§ 2!' - O complexo de Engenho de Dentro representado pela oficina de locomotivas e 
vagões (locomoção), galpão de abrigo de locomotivas, oficina de vagões, almoxarifado 
XM-7, ficará de posse da CONCESSIONÁRIA por um período de até 02 (dois) anos, 
contados a partir da data da assinatura deste CONTRATO. 

§ 3° - Durante o período em que a FLUMITRENS continuar a exploração de linhas não 
induídas na CONCESSÃO, o ESTADO e a CONCESSIONÁRIA, com a interveniência da 
ASEP-RJ, estabelecerão as condições em que serão utilizadas linhas, estaÇões ou 
quaisquer serviços comuns sem que desta utilização resulte qualquer retribuição entre as 
partes. 

§ 4°- O ESTADO assegurará o uso pacífico das linhas e edificações descritas no § 1° 
desta Cláusula, por parte da CONCESSIONÁRIA e esta deverá permitir a circulação de 
trens de outras operadoras, cujos direitos estão assegurados em acordos, convênios ou 
contratos vigentes na data da assinatura deste CONTRATO. 

§5°- Todo o patrimônio imobWário não operacional com exceção dos prédios de D.Pedro 
11 e Barão de Mauá e dos imóveis residenciais situados em área não operacional, 
pertencente à FLUMITRENS, ao longo das linhas, é parte integrante da CONCESSÃO, 
ficando estabelecido, entretanto, que o que exceder à faixa compreendida entre os 6,00 
(seis) metros à esquerda e à direita da face extema dos boletos dos trilhos extremos 
poderá ser retomado pelo ESTADO, através de notificaçao judicial ou extrajudicial, com 
antecedência mínima de 30 (trinta} dias desde que tais imóveis sejam destinados a 
projetos de interesse público, sem que caiba à CONCESSIONÁRIA qualquer 
indenização. · 

§ SO - As linhas, estações, construções ou benfeitorias, a seguir relacionadas, serão 
incluídas na presente CONCESSÃO se, e quando, vierem a ser transferidas para o 
ESTADO: 

a) A partir da Zona Industrial uma via singela que se estende até ltaguaí, no krn 65,696 
(origem em D. Pedro 11). 

b) A ligação da estação de Costa Barros a Japeri e a variante São Bento- Ambaí. O 
primeiro trecho compreende os seguintes postos de licenciamento intermediários: 

POSTOS DE LICENCIAMENTO DISTÂNCIA À O. PE_~~~JI f/m]}ico l:sirziluà! 

Costa Barros 25,142 
São Mateus 25,~rec~sso n. ~clf0;zq of'llJ !2J:nl 
Rocha Sobrinho 30 380 -
Andrade Araújo 34' 300Jab 1n 1 /."'\a f 
Ambaí 38,678 ... _::r ___ <<...m<: lo Ffs.:.!lQ_ 
Rocha Freire 4

56
1 ,:6
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A variante São Bento- Ambaí inclui o posto de licenciamento de Miguel Couto- 41,978 
Km. 

§ 7° - Excepcionalmente, poderá ser suspensa temporária ou definitivamente, parcial ou 
totalmente, a operação de estações, cuja exploração comprometa a adequada pres!ação 
dos serviços mediante justificativa técnica apresentada pela CONCESSJONARIA, 
subordinando-se a suspensão à decisão autorizativa prévia da ASEP-RJ, precedida de 
amplo processo informativo aos usuários em prazo não inferior a 30 (trinta} dias, com a 
apresentação de projeto de integração com outras estações. 

§ 8°- Constitui parte acessória, integrante e inseparável do objeto da CONCESSÃO, a 
transferência, para a CONCESSIONÁRIA, do MATERIAL DE CONSUMO que se 
encontrar no estoque da FLUMITRENS na data da TOMADA DE POSSE definida na 
Cláusula Vigésima Quinta, deste CONTRATO. 

§ go- Incluem-se ainda no objeto da CONCESSÃO, outros trechos decorrentes de 
expansões que venham a ser feitas no período da concessao, entendendo-se como tal 
aquelas expansões que caracterizem o prolongamento dos atuais trechos em operação e 
já concedidos e que, desta forma, requerem a uniformidade dos sistemas de controle, de 
sinalização e de energia, além da bitola e gabaritos estático e dinâmico das instalações, 
de fonna a garantir a continuidade física das vias. A implantação da expansão das linhas 
será considerada como prolongamento das linhas existentes, obrigando-se a 
CONCESSIONÁRIA a prestar os serviços neste novo trecho com os mesmos padrões a 
serem implantados nas linhas concedidas. 

§ 1 O" - Ocorrendo a implementação das expansões mencionadas no § go supra, o 
ESTADO estabelecerá as condições em que tais expansões poderão ser exploradas pela 
CONCESSIONÁRIA, devendo esta, obrigatoriamente, apresentar, para aprovação do 
ESTADO, um plano detalhado dos investimentos, em bens operacionais e adaptações 
técnicas necessárias, observadas às normas regulamentares relativas à extensão da 
CONCESSÃO. 

§ 11°- Além das condições previstas no§ 10° desta cláusula, o ESTADO terá direito à 
revisão do preço da outorga estabelecido na alínea a) do caput da Cláusula Nona, 
revisão essa que levará em consideração a relação entre o aumento da demanda 
decorrente de cada extensão implementada e a lucratividade média da 
CONCESSIONÁRIA prevista para o período faltante para o término da CONCESSÃO, 
cabendo à ASEP-RJ ftxar o valor respectivo. 

CLÁUSULÂ SEGUNDA- ÁREA DE CONCESSÃO E EXCLUSIVIDADE 

A CONCESSIONÁRIA terá a. exclusividade, necessária em face das peculiaridades 
operacionais do sistema, para a prestação dos SERVIÇOS na Região Metropolitana do 
Estado do Rio de Janeiro, nas linhas descritas na Cláusula Primeira e sob as condições 
previstas neste CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA- PRAZO DE CONCESSÃO 

Sujeito aos termos e condições deste CO NCESSÃO terá o prazo de 
vigência de 25 (vinte e cinco) anos, a conta1Q<t~-da assinatura do . 
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§1°- A critério exclusivo do ESTADO e para assegurar a continuidade e qualidade do 
serviço público, e com base nos relatórios técnicos sobre a regularidade e qualidade dos 
SERVIÇOS preparados pela ASEP-RJ, o prazo da CONCESSÃO poderá ser prorrogado 
por igual período, por uma só vez, mediante requerimento da CONCESSIONARIA à 
ASEP-RJ, que deverá também apresentar um plano de investimentos para o novo 
período contratual. 

§2°- O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado até 36 {trinta e seis) meses 
antes do término do prazo deste CONTRATO, acompanhado dos comprovantes 
atualizados de regularidade e adimplemento das obrigações fiscais, previdenciárias e de 
quaisquer outros encargos previstos nas normas legais e regulamentares então vigentes. 

§ 3°- A ASEP-RJ manifestar-se-á sobre o requerimento de prorrogação até o último dia 
do 1SO (décimo nono) mês anterior ao término do prazo da CONCESSÃO. A ASEP-RJ 
analisará o pedido de prorrogação levando em consideração todos os dados e 
infonnações sobre a CONCESSIONÁRIA e os SERVIÇOS por ela prestados, devendo 
manifestar-se sobre o pleito dentro do prazo acima previsto, encaminhando-o ao 
ESTADO, para decisão final. 

§ 4°- O ESTADO, decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, decidirá acerca da 
prorrogação do prazo da concessão, independentemente da manifestação da ASEP-RJ, 
dispondo sobre a totalidade dos termos contratuais do novo periodo de CONCESSÃO, 
indusive no que diz respeito à manutenção ou não da exclusividade na prestação dos 
SERVIÇOS na área concedida, observados os requisitos técnicos indispensãveis para 
sua adequada prestação. 

CLÁUSULA QUARTA- QUALIDADE E SEGURANÇA DOS SERVIÇOS 

Os SERVIÇOS objeto da CONCESSf'\0 de que trata o presente CONTRATO, deverão 
ser prestados pela CONCESSIONÁRIA de forma a assegurar a sua boa qualidade e 
segurança, satisfazendo, durante toda a vigência do CONTRATO, as condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, conforto, segurança, atualidade tecnológica, 
generalidade e cortesia na sua prestação e modicidacle das tarifas. 

§ 1°- A qualidade e segurança dos SERVIÇOS prestados com os atributos previstos no 
caput desta cláusula, serão aferidas mediante a utilizaçêo dos Indicadores de 
Desempenho para Avaliação e Qualidade dos SERVIÇOS, constantes do Anexo C-111 
deste CONTRATO. 

§ 2!' -As metas e padrões constantes do Anexo C-111 poderão ser revistas pela ASEP-RJ, 
a pedido da CONCESSIONÁRIA, somente quando esta demonstrar a impossibilidade do 
seu atingimenlo por razões técnicas ou motivos de força maior. 

CLÁUSULA QUINTA- REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A remuneração a que faz jus a CONCESSIONÁRIA, pela prestação dos SERVIÇOS, 
compõe-se do seguinte: 

I ) cobrança de tarifas dos usuários; e 

li ) compensação financeira a que fizer jus em virtude da alteração 
do equilfbrio fi · 



i 
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acordado entre as partes, ser repassado para as tarifas, 
incluindo-se as gratuidades concedidas na forma dos §§ 7° e 
ao da Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEXTA- TARIFAS 

A remuneração da CONCESSIONÁRIA, através de tarifas a serem cobradas dos 
usuários, obedecerá aos seguintes critérios: 

§ 1 o- O valor máximo unitário da tarifa padrão é igual a R$ 0,60 (sessenta centavos), 
cuja referência para efeito do disposto na Cláusula Sétima é o mês de dezembro de 
1997. 

§ 2°- O valor máximo unitário da tarifa padrão de R$ 0,60 (sessenta centavos) previsto 
no § 1° desta Cláusula, poderá passar para um valor máximo unitário de R$ 0,90 
(noventa centavos) desde que sejam satisfeitas as seguintes condições: 

a) seja implementado um sistema de ar condicionado em todos os carros, observado o 
item d abaixo; 

b) o sistema de ar condicionado deverá manter a temperatura interna máxima de 24°C 
(vinte e quatro graus Celsius) ou, quando a temperatura externa for superior a 34° C, o 
sistema deverá manter uma diferença de 100 C entre a temperatura extema e a 
temperatura intema dos carros; 

c) todos os investimentos referentes a projeto, fabricação e instalação do sistema de ar 
condicionado, bem como todas as adaptações dos carros para permitir a instalação do 
referido sistema, serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

d} o incremento da tarifa, respeitada o seu valor máximo previsto neste parágrafo, poderá 
ser aplicado gradualmente após a instalação do sistema de ar condicionado em 
corredores, ramais ou linhas perfeitamente identificadas, cuja implantação e 
gradatividade da tarifa será apresentada pela CONCESSIONÁRIA à ASEP-RJ, para 
análise e, se for o caso, aprovação, dando-se ciência aos usuários com antecedência 
minima de 30 (trinta) dias; 

e) não poderá a CONCESSIONÁRIA cobrar a tarifa prevista neste parágrafo quando os 
TUE's não forem servidos por ar condicionado ou, embora implantado, o sistema não 
esteja funcionando. 

§ 3° - Respeitado o valor máximo da tarifa padrão, os preços das viagens múltiplas 
(passagens de ida e volta, passagens semanais, quinzenais ou mensais, etc ... ) e das 
tarifas diferenciadas por desconto, por seção ou combinada, poderão ser fiXBdos pela 
CONCESSIONÁRIA, comunicando-os à ASEP-RJ e aos usuários com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 4°- A CONCESSIONÁRIA poderá implantar tarifas de integração com outros modais de' 
transporte, desde que previamente aprovadas pela ASEP-RJ, respeitado a soma de 
valores máximos de cada um dos modais. 

§ 5a- A CONCESSIONÁRIA poderá impla~~~~ii-Q:-t"~~lifa~Qial~~~-...,. 
valores mencionados nos§§ 1° e 'r desta Clá sUã.pwa atender interesses especiais de 
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usuários, desde que tais serviços não prejudiquem a adequada prestação dos 
SERVIÇOS essenciais e sempre com a prévia aprovação da ASEP-RJ. 

§ s•- As gratuidades legalmente amparadas na data da publicação do Edital, referentes 
à presente CONCESSÃO, serão obrigatoriamente cumpridas e assumidas pela 
CONCESSIONÁRIA. Tais gratuidades são as previstas no § 2" do art. 230 da 
Constituição Federal ou em lei, em vigor na data da publicação do EDITAL, que obrigue a 
CONCESSIONÁRIA. 

§ r - As perdas decorrentes de gratuidades que venham a ser criadas, ou de qualquer 
forma imputadas ao transporte público ferroviário de passageiros pelo ESTADO, deverão 
ser por este ressarcidas à CONCESSIONÁRIA. 

§ ao - As perdas decorrentes de gratuidades concedidas por outras entidades 
governamentais, somente serão aceitas pelo Estado na hipótese de as entidades 
concedentes do benefício terem realizado previsão de recursos para ressarcir as perdas 
da CONCESSIONÁRIA, na forma do§ 2" do artigo 2" da Lei n° 2.869, de 18 de dezembro 
de 1997. 

CLÁUSULA Sé.TIMA- REAJUSTE E REVISÃO DAS TARIFAS 

A revisão e o reajuste tarifário observará o disposto nos parágrafos abaixo e na lei no 
2.869/97. . 

A} DO REAJUSTE DA TARIFA 

§ 1°- As tarifas serão reajustadas anualmente, no mês de dezembro de cada ano, com 
base na variação do IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período 
de 12 (doze) meses imediatamente anteriores, observado o disposto no art. 8° da Lei n°. 
2.869/97. 

§ 2"- No caso de extinção do IGP-M, será utilizado o fndica que o venha a substituir e, 
na sua falta, o índice que a ASEP-RJ venha a indicar. 

§ 3°- O primeiro reajuste das tarifas fixadas na Cláusula Sexta deste CONTRATO dar
se-á no primeiro dia do mês de dezembro de 1998, pela variação do IGP-M ocorrida nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

§ 4°- Nos termos do art. aa da Lei n°. 2.869197, os valores das tarifas poderão ser 
reajustados nos mesmos intervalos permitidos pela legislação federal pertinente, 
submetendo a CONCESSIONÁRIA à ASEP-RJ as justificativas necessárias para a sua 
obtenção, não podendo este intervalo de reajuste ser inferior a 30 (trinta) dias. Poderão, 
ainda, a CONCESSIONÁRIA e a ASEP-RJ acordar intervalos maiores. 

§ 5° - O cálculo do reajuste dos valores das tarifas será elaborado pela 
CONCESSIONÁRIA, devendo ser previamente submetido à ASEP-RJ para que esta 
verifique a sua exatidão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de seu 
recebimento. 

§ 6° - Estando correto o re!'ljuste proposto, a ASEP-RJ o homologará, notificando 
formalmente a CONCESSIONARIA, no p fiLU "'""';,,.., .... ., : ~ ... ;.,~ . , - . - ..... 
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a mesma inicie a cobrança da tarifa reajustada aos seus usuários, dando-se prévia 
ciência aos usuários com antecedência mínima de 30 (trinta) dias . 

§7°- Na hipótese de a ASEP-RJ não concordar, total ou parcialmente, com o valor 
proposto pela CONCESSIONÁRIA para o reajuste da tarifa, deverá informar formal e 
fundamentadamente, as razões de sua inconformidade. 

§ 8°- Caso a ASEP-RJ venha a descumprir o prazo estabelecido no § 5° supra, a 
CONCESSIONÁRIA poderá colocar em prática, desde logo, o reajuste, nos mesmos 
termos da proposta que encaminhou àquela entidade, desde que também seja dada 
prévia ciência aos usuários com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ go- Havendo o pronunciamento da ASEP-RJ fora do prazo antes estabelecido, a 
CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a observar, a partir de então, as condições 
constantes do referido pronunciamento, que deverá ser devidamente fundamentado, 
operando-se então as compensações necessárias, no prazo que lhe for determinado. 

B) DA REVISÃO DA TARIFA 

§ 100- A tarifa será ordinariamente revisada, nos termos dos arts. ga e 10 da Lei Estadual 
n.o 2.869, de 18 de dezembro de 1997, a cada 5 (cinco} anos, com base no custo dos 
serviços, inclufda a remuneração do capital, considerando, ainda, a necessidade de 
estímulo ao aumento da eficiência operacional através da redução efetiva dos custos e 
da evolução da produtividade da CONCESSIONÁRIA. 

§ 11°- A CONCESSIONÁRIA, para os fins do§ 100 supra, apresentará à ASEP-RJ, no 
primeiro semestre do quinto ano de cada qüinqüênio, uma proposta de revisão do valor 
limite das tarifas. 

§ 1~ - Antecedendo o início do processo de revisão, a CONCESSIONÁRIA deverá 
encaminhar à ASEP-RJ, dentro de um prazo não inferior a 90 (noventa) dias, 
antecipadamente à apresentação do requerimento formal a que se refere o parágrafo 
subseqüente, todas as informações e dados necessários à análise do pleito de revisão. 

§ 13° - O processo de revisão, propriamente dito, terá início pelo protocolo de 
requerimento da CONCESSIONÁRIA ã ASEP-RJ, acompanhado de "relatório técnico" ou 
"laudo pericial" onde demonstre, inequivocamente, os fundamentos do pedido de revisão. 

§ 14° - A ASEP terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da em que for 
protocolado o pedido de revisão mencionado no parágrafo anterior, para pronunciar-se a 
respeito. 

§ 15°- O prazo a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser suspenso uma única vez, 
caso a ASEP-RJ solicite à CONCESSIONÁRIA a apresentação de informações 
adicionais, ~citando o prazo a fluir, sem solução de continuidade, a partir do cumprimento 
dessas exigências. 

§ 16° -A ASEP-RJ aprovando o valor da tarifa revista proposto pela CONCESSIONÁRIA, 
deverá notificá-la a respeito, emitindo, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua 
decisão, a competente autorização para · · · · · 
dando-se prévia ciência aos usuáMos com 1"""digcia mlnima de"30 (trinta) dias. 
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§ 17° - Na hipótese de a ASEP-RJ não concordar, total ou parcialmente, com o valor 
proposto pela CONCESSIONÁRIA para a revisão da tarifa, deverá informar formal e 
fundamentadamente, dentro do prazo aludido no§ 14°, as razões de sua inconformidade, 
comunicando o novo valor da tarifa que deverá ser cobrado. 

§ 18° - Não cumprindo a ASEP-RJ os prazos referidos nos §§ 14° e 15° supra, a 
CONCESSIONÁRIA poderá, desde logo, colocar em prática a revisão, segundo os 
termos do requerimento encaminhado àquela entidade, desde que também seja dada 
prévia ciência aos usuários com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 1go - Havendo subseqaentemente o pronunciamento da ASEP-RJ, fora dos prazos 
antes mencionados, a CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a observar, a partir de então, 
as condições constantes do referido pronunciamento, que deverá ser fundamentado, 
operando-se então as compensações necessárias, no prazo que lhe for determinado. 

§ 20" - Em contrapartida aos riscos de exploração da CONCESSÃO, a 
CONCESSIONÁRIA terá direiro à eventual revisão extraordinária do valor da tarifa, nos 
seguintes casos: 

a - sempre que, por imposição do ESTADO, houver modificação unilateral do 
CONTRATO imposta pelo ESTADO, que importe em variação dos seus custos 
ou de receitas, tanto para mais como para menos; 

b - excetuado o imposto de renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos 
tributos ou encargos legais ou sobrevierem novas disposições legais, após a 
data de apresentação da proposta pelo LICITANTE VENCEDOR da 
LICITAÇÃO, e que acarretem comprovada repercussêo nos custos da 
CONCESSIONÁRIA, tanto para mais quanto para menos, quando provado o seu 
impacto sobre as condições financeiras dos SERVIÇOS, em conformidade com 
o disposto no§ 3°, do art. ga, da Ler no 8.987, de 13.02.95.; 

c- sempre que houver ampliaçêo na prestação dos SERVIÇOS em áreas nao afetas 
à CONCESSÃO e que tal incremento seja previamente acordado entre a 
CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE e a ASEP-RJ, ou ainda sempre que 
houver aumento ou supressão de áreas afetas à concessêo, conforme o caso; 

d - sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de força maior, caso 
fortuito, fato do prfncipe, fato da Administração, resultem, comprovadamente, 
em variações dos custos da CONCESSIONÁRIA; 

e - sempre que houver alteração legislativa de caráter específico que produza 
impacto direto sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA, tais como as que 
concedam isenção, redução, desconto ou qualquer outro privilégio tributário ou 
tarifário; 

f- nos demais casos previstos na legislação e neste CONTRATO. 

§ 21°- Ocorrerá ainda a revisão das tarii~fa§...lmJ::W:IWIJQ:li.....Q!WU:ldc~~ad!:Ul..a.a!oL.il:ll.W~~ 
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§ 22° - A revisêo da tarifa, com a recomposição do equilíbrio econômico - financeiro do 
CONTRATO, em relação ao evento ou fato que lhe deu origem, não poderá ser 
novamente, invocado para fim de ulteriores revisões do CONTRATO. 

§ 23° - Sempre que se efetivar a revisão considerar-se-á restabelecido o equilíbrio 
econômico- financeiro do CONTRATO. 

§ 24°- Sempre que ocorrer a hipótese de revisão ordinária ou extraordinária do valor das 
tarifas a CONCESSIONÁRIA, a ASEP-RJ e o ESTADO poderão acordar, por escrito, 
complementar ou alternativamente ao aumento ou à diminuição do valor da tarifa, o 
seguinte: 

a - pela atribuição de compensação direta à CONCESSIONÁRIA, ao ESTADO ou 
aos USUÁRIOS, inclusiva através de novos investimentos no SERVIÇO; 

b - por qualquer outra alternativa legalmente possível, que venha a ser acordada 
entre a CONCESSIONÁRIA, a ASEP-RJ e o ESTADO. 

CLÁUSULA OITAVA- RECEITAS ALTERNATIVAS OU COMPLEMENTARES 

A CONCESSIONÁRIA poderá, ainda, através de empresa subsidiária da qual seja 
controladora, explorar SERViÇOS COMPLEMENTARES ou SERVIÇOS ADICIONAIS, 
nas áreas integrantes da CONCESSÃO inclusive nos espaços aéreos das LINHAS, 
estações, construções e terrenos utilizados para obtenção das receitas, desde que não 
acarrete prejulzo à normal prestação dos SERVIÇOS, devendo ser mantida nessa 
hipótese, escrituração contábil em separado, pela subsidiária, que permita ao ESTADO e 
a ASEP-RJ a efetiva e permanente análise dos resultados da exploração da 
CONCESSÃO e das demais atividades exercidas, bem como, e para efeito do artigo 11 
da Lei 8.987!95, os resultados da subsidiária, pelo processo de equivalência patrimonial, 
deverão integrar-se no resultado da CONCESSIONÁRIA, assim demonstrado através de 
balanço consolidado. 

§ 1 • - Os prazos dos eventuais contratos celebrados pela empresa subsidiária, que 
envolvam a exploração comercial das estações, nos termos desta cláusula, não poderão 
ultrapassar o prazo da CONCESSÃO previsto neste CONTRATO ou de sua eventual 
prorrogação. 

§ 2• - A ocupação de espaços para expiOf'ação comercial nas estações estará 
subordinada ao privilégio do trânsito, da circulação dos trens, da segurança do público e 
da qualidade dos SERVIÇOS, respeitadas as normas em vigor, na forma deste 
CONTRATO e das normas a serem expedidas pela ASEP-RJ. 

§ 3° - Não serão admitidas atividades que deteriorem o ambiente pela produção de 
fumaça, umidade, detritos, odores, calor, ruídos excessivos ou outros agentes poluidores 
de qualquer natureza, bem como aquelas envolvendo a utilização de explosivos e 
inflamáveis. 

§ 4°- As atividades permitidas estarão sujeitas, naquilo que for pertinente, à legislação 
que lhes for aplicável e ao cumprimento das normas e posturas municipais vigentes. 

§ 5° - As eventuais benfeitorias feitas · · · · · · 
CONCESSÃO com a finalidade de obter as rei''' ~rnativas previStas nesta Cláusula, 
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serão entregues ao ESTADO ao término da CONCESSÃO, devendo, o ESTADO, pagar 
indenização sobre as benfeitorias necessárias e, desde que tenha autorizado 
expressamente e por escrito, sobre as úteis e voluptuárias, calculando-se o valor pela 
não amortização das benfeitorias naquela data, exigindo-se para exame do ESTADO do 
pedido de realização de benfeitorias a prévia atestação da ASEP·RJ de que as 
benfeitorias nêo prejudicarão os SERVIÇOS. 

CLÁUSULA NONA- PREÇO DA CONCESSÃO 

O preço total da outorga da CONCESSÃO objeto deste CONTRATO, nele incluído o valor 
dos materiais de consumo mencionados no § 8° da Cláusula Primeira, é de R$ ............. . 
{ ......... ) assim dividido: 

a} 

b) 

c) 

d) 

e} 

valor do preço mínimo: R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais}; 

preço dos materiais de consumo mencionados no § 8 da Cláusula Primeira, 
adquiridos pela CONCESSIONÁRIA como parte integrante da CONCESSÃO; R$ 
8.252.024,80 (oito milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, vinte e quatro reais e 
oitenta centavos). 

ágio no valor de R$ ............................ ; 

valor em volume de investimentos no montante de R$ ................................... ; 

valor do fator de economicidade no montante de R$ ................................... . 

§ 1°- O valor mencionado no caput desta Cláusula é pago da seguinte forma: 

a) 30% (trinta por cento) do preço mínimo da OUTORGA da CONCESSÃO, acrescido 
de 100% (cem por cento} do valor ofertado pelos MATERIAIS DE CONSUMO na 
data da liquidação financeira, através do pagamento feito pelo LICITANTE 
vencedor; 

b) o valor restante de R$ ........... ( .......... )serão pagos em 240 (duzentos e quarenta) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, iniciando-se o pagamento das parcelas no 
primeiro mês após 5 (cinco) anos de vigência deste CONTRATO, prazo este 
contado a partir de sua assinatura; 

c) o valor do item •r: do caput desta Cláusula será pago à vista na data da liquidação 
financeira; 

d) os valores dos itens "d" e •e• desta Cláusula conforme previsto neste CONTRATO 
e no EDITAL. 

§ 2°- A primeira parcela será paga até o 10 (décimo) dia do 62° (sexagésimo segundo) 
mês da vigência do CONTRATO e as demais parcelas no mesmo dia dos meses 
subsequentes. 

§ 3°- Os valores previstos no item b), do §1° desta Cláusula estarão sujeitos à 
atualização monetária anual a partir da data da liquidação financeira até a data de seus 
respectivos pagamentos, de acordo com a variação .. do indica IGP- M, publicado ela 
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Fundação Getúlio Vargas, ou qualquer outro que venha a substituí-lo ou, na sua falta, 
pelo que for indicado pela ASEP-RJ. 

§ 4° - Na falta de pagamento das prestações mensais na data fixada, seu valor será 
acrescido da multa de 10% (dez por cento), nos limites da legislação aplicável, além de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados "pro rata die" , ambos incidentes sobre 
o valor corrigido na forma do§ 3° desta Cláusula. 

§ 5° - Se o pagamento sofrer atraso superior a 90 (noventa) dias, o Estado terá direito de 
declarar a caducidade do CONTRATO, sem que caiba qualquer indenização à 
CONCESSIONÁRIA. 

§ 6° - O atraso na execução do Programa de Investimentos a ser executado pelo 
ESTADO, constantes do Anexo C-IV-A deste CONTRATO, ressalvada a ausência da ato 
ilicito do ESTADO a a hipótese de caso fortuito e força maior, caracterizará o 
desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e obrigará o ESTADO a pagar à 
CONCESSIONÁRIA uma compensação financeira pelas perdas decorrentes daquele 
atraso. Ocorrendo tal circunstância, a CONCESSIONÁRIA encaminhará à ASEP-RJ um 
demonstrativo de todas as perdas incorridas, acompanhadas dos laudos técnicos que 
julgar necessários, devendo a ASEP-RJ decidir em definitivo no prazo de 90 (noventa) 
dias contados do recebimento do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRJGAÇ0ES DA CONCESSIONÁRIA 

Sao obrigações específicas da CONCESSIONÁRIA, além de outras previstas na 
legislação, no Edital, neste CONTRATO e nas normas a serem expedidas pela ASEP-RJ 
ou pelo ESTADO: 

I - prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sem 
qualquer tipo de discriminação e sem incorrer em abuso de poder 
econômico, atendendo às condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, confiabilidade e 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas; 

11 - manter em dia o inventário e registro dos bens vinculados à 
CONCESSÃO; 

111 - prestar contas da gestão do serviço à ASEP-RJ e aos usuérios, 
através dos mecanismos previstos neste CONTRATO e outros que 
venham a ser estabelecidos durante sua vigência; 

IV - manter, durante todo o periodo da CONCESSÃO, pessoal técnico e 
administrativo, próprio ou de terceiros, legalmente habilitado e em 
número suficiente para a prestação dos SERVIÇOS de maneira 
adequada; 

V - manter programas de treinamento de pessoal com o objetivo de 
assegurar as condições dos SERVIÇOS, de acordo com programas a 

serem periodicamente ela~b:::o::.ra=:d:::.:O::.:::S:...· -------------
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VI-

VIl -

VIII -

IX -

X-

XI-

XII -

XIII-

XIV-

XV-

manter-se regular com os cofres públicos no tocante a todos os 
tributos, contribuições e penalidades incidentes sobre suas atividades 
e sobre os bens vinculados à CONCESSÃO; 

suportar todos os custos decorrentes de normas relativas à 
preservação do meio ambiente, previstas na legislação Federal, 
Estadual ou Municipal, atualmente vigentes ou que venham a ser 
editadas no futuro; 

promover a reposição ou aquisição dos bens operacionais necessários r----- -
à prestação adequada dos SERVIÇOS; 

pagar as indenizações decorrentes de danos causados a terceiros em 
razão da execução de obras, realizadas pela CONCESSIONÁRIA, das 
atividades necessárias à prestação dos SERVIÇOS e da exploração 
da CONCESSÃO; 

manter os seguros compatíveis com suas responsabilidades para com 
o ESTADO, os usuários e para com terceiros, conforme previsto na 
Cláusula Décima Sexta; 

zelar pela integridade dos bens vinculados à CONCESSÃO, 
mantendo-os em condições normais de funcionamento e conservação, 
até a sua devolução ao ESTADO ou à concessionária que vier a 
substituir a CONCESSIONÁRIA; 

apresentar e publicar relatório anual, com as demonstrações 
financeiras, prestando contas do serviço concedido, bem como 
fornecer informações aos órgãos governamentais competentes, nos 
prazos estabelecidos, submetendo as demonstrações financeiras a 
auditor independente de sua indicação, previamente aceito pela ASEP
RJ; as publicações serão obrigatórias, independentemente do tipo 
societário que a CONCESSIONÁRIA vier a adotar; 

prover os investimentos necessários ao atingimento das metas de 
qualidade, desempenho e segurança dos SERVIÇOS, estabelecidas 
na Cláusula Quarta, dando conhecimento prévio à ASEP-RJ do plano 
qüinqüenal de tais investimentos. Esses planos deverão indicar os 
projetos, seus custos e o cronograma de implantação; 

fornecer mensalmente, até o dia 10 do mês seguinte, à ASEP-RJ, as 
infonnações de caráter estatístico relativas a desempenho, qualidade e 
segurança dos SERVIÇOS. Caso a ASEP-RJ implemente sistema 
infonnatizado compatível as informações deverão ser prestadas em 
tempo real; 

prestar todo o apoio necessário aos encarregados da fiscalização· da 
ASEP-RJ, garantindo-lhes livre acesso, em qualquer época, às obras, 
aos equipamentos e às instalações vinculadas à CONCESSÃO, bem 
assim, ao exame de todos os assentamentos gráficos, registros e 
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documentos contábeis, demais documentos e sistemas de informações 
concernentes à prestação dos SERVIÇOS; 

XVI - manter a continuidade dos SERVIÇOS, salvo interrupção de 
emergência causada por caso fortuito ou força maior, comunicando 
imediatamente a ocorrência de tais fatos à ASEP-RJ; mesmo na 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, a CONCESSIONÁRIA não 
ficará eximida da responsabilidade no emprego de todas as medidas 
razoáveis, a juízo da ASEP-RJ, para remediar no mais breve prazo 
possível a causa da interrupção ou restrição dos SERVIÇOS; 

XVII - suceder a FLUMITRENS na sua posição contratual e em relação aos 
direitos e obrigações decorrentes dos contratos e permissões de que 
trata a Cláusula Décima Oitava deste CONTRATO; 

XVIII - manter órgão de atendimento ao usuário capaz de assegurar os meios 
indispensáveis, gratuitos e eficazes, para as comunicações das falhas 
ou irregularidades na prestação dos SERVIÇOS, ou de eventuais atos 
ilícitos praticados por seus empregados, agentes ou prepostos, 
fazendo com qua sejam solucionadas as reclamações procedentes de 
usuários e terceiros, em relação aos serviços em prazo não superior a 
30 (trinta} dias; 

XIX- manter, durante a vigência deste CONTRATO, as qualificações 
técnica, econômico-financeira, fiscal e outras que permitiram a sua 
habilitação e qualificação relativamente à licitação que precedeu a 
assinatura do presente CONTRATO; 

XX - averbar no Livro de Registro de Ações Nominativas, à margem dos 
registros das ações vinculadas à composição do controle acionário da 
CONCESSIONÁRIA, de propriedade dos INTERVENIENTES 
ANUENTES, e dos seus herdeiros e sucessores, o seguinte termo: 
"Estas ações não podem ser oneradas, cedidas ou transferidas, a 
qualquer título, sem a prévia concordância por escrito do Estado do 
Rio de Janeiro•; 

XXI - submeter previamente à ASEP-RJ as propostas de emissão de títulos 
e valores mobiliários; 

XXII - submeter previamente ao ESTADO os documentos concementes à 
aquisição, incorporação, fusão e cisão de empresas que importem em 
modificações na composição do controle acionário da 
CONCESSIONÁRIA; 

XXIII- submeter à aprovação prévia do ESTADO o estatuto ou contrato social 
e suas alterações e qualquer acordo de acionistas ou quotistas e suas 
alterações; 

XXIV- abster-se de efetuar em seus livros sociais quaisquer registros que 
importem na oneração, n ce · , • 
das ações ou quotas vin l~tl~~ composição doeontrole acionário de 
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propriedade dos INTERVENIENTES ANUENTES e seus sucessores, 
sem a prévia concordância do ESTADO; 

XXV- reembolsar o ESTADO dos prêmios de seguro, por este porventura 
pagos, na forma do § 2" da Cláusula Décima Sexta; 

XXVI - recolher a taxa de regulação a que se refere a lei Estadual n° 2.686, 
de 13 de fevereiro de 1997, com a redação dada pelo art. 5° da Lei n° 
2.752, de 2 de junho de 1997, e demais alterações; 

XXVII- operar o sistema de acordo com as normas regulamentares do serviço 
vigentes ou que venham a ser editadas após a assinatura deste 
contrato e, ainda, de acordo com as determinações operacionais 
fixadas pela FLUMITRENS. No prazo de 9 (nove) meses, contados da 
data da assinatura deste contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá 
apresentar à ASEP-RJ e ao ESTADO proposta, sem caráter vinculante 
quanto à sua aceitação, com novas regras operacionais do serviço; 

XXVIII- assegurar a proteção do patrimônio histórico do sistema ferroviário, 
preservando os bens tombados e cumprindo todas as regras legais e 
contratuais vigentes na data da publicação do EDITAL DE LICITAÇÃO 
que deu origem ao presente CONTRATO; 

XXIX - liberar e disponibílizar os bens para realização, pela FLUMITRENS, de 
quaisquer dos investimentos constantes dos Anexos C-IV-A, C-V e C
Vl, deste CONTRATO; 

XXX - abrir intervalos na circulação de trens e disponibilizar os equipamentos 
de apoio (locomotivas, vagões, socorro, etc) necessários à realização 
das obras previstas no pi'Ograma PET e no interesse do ESTADO 
durante o prazo da concessão; 

XXXI- executar o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 
RODANTE, listados no Anexo C-1, observado o seguinte: , , 

a) Os serviços mencionados neste inciso e identificados no Anexo C-1, · . ~ 
serão executados com a observância das especificações constantes 
dos Termos de Referência, Anexo C-XII e de todas as regras previstas 
no Anexo C-11, deste CONTRATO, denominado NORMAS PARA 
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAl 
RODANTE E PROGRAMA DE SERV1ÇOS E OBRAS, em um prazo 
maximo de 3 (três) anos e 4 {quatro) anos, respectivamente, contados 
a partir da data deste CONTRA TO ; 

b) Como pagamento dos serviços de execução do PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, o ESTADO cede à 
CONCESSIONÁRIA, no ato da assinatura deste CONTRATO e por 
instrumento público, arcando a CONCESSIONÁRIA com os respectivos 
custos, com a interveniência da OPPORTRANS S.A, os créditos no 
valor nominal total de R$ ........... ( ............................ ,) que detém 
contra a sociedade OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA 
SA, com sede na Av.,~~['!WJ'B Wilson n• 231-28' andar, na a 
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do Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CGCIMF sob o no 02327817/0001-
02, e decorrentes do Contrato de Concessão para a Exploração dos 
Serviços Públicos de Transporte Metroviário de Passageiros, assinado 
entre aquela empresa e o ESTADO, no dia 27 de janeiro de 1998, cuja 
cópia devidamente rubricada pelas partes, integra, para todos os 
efeitos legais, o presente CONTRATO. O valor nominal total acima 
corresponde a .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... (. ...................................... ) parcelas 
mensais daquele crédito, no valor nominal de cada uma igual a R$ 
865.536,48 (oitocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e 
seis reais e quarenta e oito centavos), vencendo-se a primeira no mês 
de ... .... .. ... .... .. .. .. .... . de .. ... .... .. . Em ocorrendo a extinção deste 
CONTRATO, por qualquer motivo, antes do ténnino da execução do 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, obriga
se a CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das sanções previstas neste 
CONTRATO, a devolver ao ESTADO o montante do crédito ora cedido, 
no valor equivalente à parte do PROGRAMA que ainda não tiver sído 
executado, nos tennos do Anexo C-11, até a data da extinção 

c) Com a cessão feita pelo ESTADO à CONCESSIONÁRIA, passará esta 
a ser a legítima detentora de tais créditos, podendo recebê-los 
diretamente da devedora ou indicar à devedora o local e/ou o nome da 
instituição autorizada a recebê-los em seu nome; 

d) O ESTADO assegura, durante o período de pagamento dos créditos 
cedidos, a líquidez e certeza dos mesmos, obrigando-se a liquidá-los 
em lugar da devedora caso esta não o faça por qualquer motivo nas 
datas fixadas no contrato mencionado no item b) deste inciso;. 

e} A CONCESSIONÁRIA dá ao ESTADO, por este ato, ampla, geral e 
rasa quitação quanto aos valores necessários à execução do 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, nada 
mais podendo reclamar em juízo ou fora dele, ressalvada a ocorrência 
do fato previsto no item g supra, compreendendo os valores ora 
pagos, todos os encargos incidentes sobre a execução, tais como os 
respectivos tributos; 

f) Para garantir as obrigações assumidas em relação à execução do 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, a 
CONCESSIONÁRIA dá em garantia, neste ato, (caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária) no valor 
de R$ ..................... (. ..................................... ), correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do referido PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL. 

g) A CONCESSIONÁRIA não poderá utilizar, na execução do 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, peças 
de outros bens reversíveis pertencentes à FLUMITRENS; 

h) As benfeitorias realizadas em bens de propriedade da FLUMITRENS 
em decorrência da exec•tção dg PROGRAUA ~I; REO 
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MATERIAL RODANTE, serão incorporadas, para todos os efeitos 
legais e contratuais, aos bens recuperados. 

XXXII - executar, por sua conta e risco e como obrigação específica integrante 
da CONCESSÃO, o Programa de Serviços e Obras listados no Anexo 
C-JV-B, descrito e especificado nos Termos de Referência que se· 
encontram no Anexo C-XII do presente CONTRATO, todos parte 
integrante do mesmo, observado o seguinte: 

a) Os serviços mencionados neste Inciso e identificados no Anexo C-IV
B, serão executados com a observância das especificações constantes 
dos Termos de Referência e de todas as regras previstas no Anexo C
li, deste CONTRATO denominado "NORMAS PARA EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE E 
PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRASM. 

b) Para garantir a execução do PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS a 
CONCESSIONÁRIA dá em garantia, neste ato, (caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária), no valor 
de R$ ................................ ( ............................................... ), 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do referido 
PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS que a CONCESSIONÁRIA 
executará, conforme Anexo C-IV-8 deste CONTRATO. 

XXXIII - exercer, em até 30{trinta) dias após a assinatura do CONTRATO a 
opção de atuar como agente responsável pela implementação do 
Programa de Investimentos do PET, a ser financiado com recursos do 
BIRD, mediante à assinatura de contrato específico a ser formalizado 
com o ESTADO e a FLUMITRENS, respeitadas as normas operacionais 
daquele Banco e os termos do contrato a ser firmado pelo Estado com o 
BIRD. 

a) A manifestação de que trata este inciso deverá ser dirigida por escrito à 
ASEP-RJ, sendo que, em caso de ausência de manifestação por parte da 
CONCESSIONÁRIA no prazo ali fixado, considerar-se-á que houve 
desístência da mesma para exercer a opção. 

b} No caso de a CONCESSIONÁRIA optar por atuar como agente 
responsável pela implementaçAo do Programa de Investimento do PET, 
fica entendido que a mesma diretamente ou através de empresa 
subsidiária controlada, controladora ou coligada não poderá participar 
das licitações para execuçAo das obras e serviços objeto do referido 
Programa de Investimentos do PET. 

c) A atuação da CONCESSIONÁRIA como agente responsável pela 
implementação do Programa de Investimentos do PET, será feita sem 
qualquer ônus financeiro para o ESTADO e para a FLUMITRENS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇ()~,S DO p ESTADO 

São obrigações e direitos específicos do ESTADO, além d.f' outras prev1stas na 
legislação, no edital e neste CONTRATO: 

1 - prorrogar a CONCESSÃO, nos termos da lei e deste CONTRATO; 

11 - intervir na CONCESSÃO para garantir a adequada prestação dos 
SERVIÇOS; 

111 - extinguir a CONCESSÃO nos casos previstos neste CONTRATO; 

IV - declarar de utilidade pública os bens de terceiros que venham a ser 
necessários e indispensáveis à CONCESSÃO dos SERVIÇOS, para 
fins de desapropriação; 

v - promover a desapropriação e instituir servidões sobre bens declarados 
de utilidade pública e necessários à execução de serviço ou de obra 
vinculados aos SERVIÇOS, arcando com o pagamento das 
indenizações correspondentes, mediante procedimento específico; 

VI - executar, nos prazos previstos, os investimentos constantes do 
Programa de Investimentos, relacionados no Anexo C-IV-A, e 
constantes do Anexo C-XII deste CONTRATO; 

Vll- assegurar a execução, no prazo previsto, das obras do programa de 
obras denominado "Investimento Programa BIRD 1", que constitui o 
Anexo C-V, deste CONTRATO; 

VIII - assegurar a execução, no prazo previsto, da reforma de material 
rodante do Programa financiado pelo BNDES, que constitui o Anexo C
VI deste CONTRATO; 

IX - buscar enquanto Poder Concedente a eliminação das descargas de 
esgotos de responsabilidade da CEDAE, existentes na área da 
CONCESSÃO até o 5° (quinto) ano de vigência deste CONTRATO; 

X - fazer a manutenção das passarelas e passagens inferiores não 
associadas à operação do sistema; 

XI- reembolsar à CONCESSIONÁRIA 80% (oitenta) por cento do valor dos 
prêmios dos seguros previstos nas aUneas a, b e c do § 4° da Cláusula 
Décima Sexta, pagos durante os primeiros 5 {cinco) anos da 
CONCESSÃO, desde que as coberturas e respectivos prêmios sejam· 
submetidos previamente à aprovação da ASEP-RJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DIREITOS E OBRIGAÇ0ES DA ASEP-RJ 

São obrigações e direitos específicos da ASSJ-R.,J.,.,-eh!Jrn.-Mr-m:rtn:rs-~:m:l',.~trnr""'''T'l'm!'ri-!..--. 
2.686, de 13 de fevereiro de 1997, no edita a aeslil CONTRATO: 
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1 - fiscalizar e regular permanentemente a presta~o dos SERVIÇOS e o 
cumprimento das obrigações da CONCESSIONARIA; 

11- decidir sobre os pedidos de reajuste e revisão de tarifas apresentado 
pela CONCESSIONÁRIA; 

111 - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos SERVIÇOS 
e as cláusulas do presente CONTRATO; 

IV - estimular a formação de associações de usuários para a defesa de 
interesses relativos aos SERVIÇOS; 

V - dirimir, no âmbito administrativo, os conflitos envolvendo a 
CONCESSIONÁRIA, o usuário e o ESTADO; 

VI - controlar o cumprimento das normas operacionais e de segurança dos 
SERVIÇOS, previstas neste CONTRATO; 

VIl - fiscalizar o recebimento pela FLUMITRENS dos bens inserviveis 
baixados ao longo do prazo da CONCESSÃO e sua substituição, e os 
que sejam devolvidos ao seu término, de acordo com as regras 
previstas na Cláusula Décima Sétima, assim como os que venham a 
ser incorporados para realização dos SERVIÇOS; 

VIII - requerer informações, realizar inspeções e exigir a contratação de 
auditores independentes; 

IX - aplicar as penalidades previstas neste CONTRATO, na legislação e 
nos regulamentos; 

X- fiscalizar a execução de todas as fases do processo a o andamento da 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAL RODANTE, e do PROGRAMA DE 
SERVIÇOS E OBRAS constantes dos Anexos C-1, C-IV-A, C-IV-8, C-V 
, C-VI. 

ClAUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DIREITOS DA CONCESSJONÁRIA 

São direitos e obrigações específicos da CONCESSIONÁRIA, além de outros previstos 
na legislação, no EDITAl e nas normas a serem expedidas pela ASEP-RJ: 

I - receber dos usuários o valor das tarifas homologadas, com exceção, 
tão-somente, do transporte daqueles que exercem o poder de polícia e 
dos prepostos da ASEP-RJ, quando no exercício de suas respectivas 
atividades regulares , na realizaçao de perícia em qualquer item do 
conjunto ferroviário, e nos casos de gratuidades previstas em lei; 

11 - receber do ESTADO as importâncias mencionadas no inciso XI da 
Cláusula Décima Primeira; · 

111 - ter preservado o equilíbri~lt;QilêD[}ig:l:ficaJ::u::a:im..deste-C(ltli:I&AIJQ;.. __ 
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IV - sem preJUIZO de sua responsabilidade, contratar com terceiros o 
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou 
complementares aos SERVIÇOS; 

V - ser indenizada pelo ESTADO, quando da extinção da CONCESSÃO, 
nos termos deste CONTRATO, observadas as hipóteses previstas na 
Cláusula Vigésima Segunda; 

VI - executar obras e modificações nas instalações vinculadas à 
CONCESSÃO para sua conservação e melhoria operacional, desde 
que não modifique a natureza dos bens reversíveis; 

VIl - acompanhar e opinar em todas as fases do processo e o andamento 
do Programa de Investimentos a ser Executado pelo ESTADO 
referente a material rodante, à implantação dos sistemas de 
sinalização, telecomunicação e energia, de obras civis e fornecimento 
de bens constantes do Anexo C-IV-A deste CONTRATO até os testes 
de recebimento; 

VIII - sugerir alterações na execução do Contrato Loan Agreement 4291-BR. 
dentro de até 01 (um) ano após a data de sua assinatura pelo 
ESTADO com o BIRD, de forma a serem incorporados, a critério do 
ESTADO e do BIRD, na primeira revisão daquele Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

São direitos e deveres específicos dos usuários, além de outros previstos na legislação, 
no Edital e nas normas emitidas pela ASEP-RJ : 

I -

11 -

111 -

IV-· 

V-

receber da CONCESSIONÁRIA SERVIÇOS adequados e pagar o 
preço dos mesmos; 

receber da ASEP-RJ e da CONCESSIONÁRIA informações para 
defesa de interesses individuais e coletivos, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do requerimento; 

ter à sua disposição órgão de atendimento mantido pela 
CONCESSIONÁRIA capaz de assegurar os meios indispensáveis, 
gratuitos e eficazes, para as comunicações das falhas ou 
irregularidades na prestação dos SERVIÇOS, ou de eventuais atos 
ilícitos praticados por empregados, agentes ou prepostos da 
CONCESSIONÁRIA, devendo tais reclamações dos usuários ou 
terceiros, se procedentes, serem solucionadas em prazo não superior 
a 30 (trinta) dias; 

levar ao conhecimento da ASEP-RJ e da CONCESSIONÁRIA as 
irregularidades de que tenham ciência, referentes aos SERVIÇOS, de 
acordo com normas fix:adas pela ASEP-RJ e pela CONCESSIONÁRIA; 

comunicar à ASEP-RJ ar·~~\P,fliS irregulandãdês pra I 
CONCESSIONÁRIA na pr ía~o Cios SERVIÇOS; 
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VI - zelar pelos bens e pelo serviço público que lhe é prestado; 

VIl- cumprir os regulamentos para uso dos SERVIÇOS fixados pela ASEP
RJ e pela CONCESSIONARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -SEGURANÇA 

A CONCESSIONÁRIA deverá aportar meios e sistemas de organização capazes de 
contribuir para garantir a segurança dos usuários, terceiros e a do seu próprio pessoal, 
com observância de todas as normas legais e regulamentares que venham a ser 
expedidas pelas autoridades competentes. 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no caput desta Cláusula, a 
CONCESSIONÁRIA implementará todas as ações que lhe permitam contribuir 
eficazmente para a adequada prevenção de atos delituosos contra os bens e pessoas 
transportadas, acionando, de imediato, as autoridades policiais competentes e 
prestando-lhes infonnações capazes de facilitar o desempenho de suas tarefas, 
independentemente das responsabilidades que lhe sao próprias, na forma do § 6° do 
artigo 37 da Constituição Federal, sem prejuízo do disposto no Decreto n° 22.538, de 
27.09.96, e suas alterações e da competência que for atribuída pelo ESTADO à 
delegacia de polícia especializada para atender com eficiência as ocorrências policiais 
que afetem o sistema ferroviário. 

§ 1° - Em decorrência do disposto no caput desta Cláusula, a CONCESSIONÁRIA 
implementará todas as ações que lhe permitam contribuir eficazmente para a adequada 
prevenção de atos delituosos contra os bens e pessoas transportadas, acionando, de 
imediato, as autoridades policiais competentes e prestando-lhes informações capazes de 
facilitar o desempenho de suas tarefas, tudo sem prejuízo das responsabilidades próprias 
da sua condição de prestadora dos SERVIÇOS, de acordo com o § 6° do artigo 37 da 
Constituição Federal e com a legislação vigente. 

§ 2°- O ESTADO, sem eximir a CONCESSIONÁRIA de suas responsabilidades próprias, 
obriga-se a manter força policial especializada para dar cobertura no combate a 
quaisquer atos criminosos na zona de influência do sistema ferroviário, que possam 
afetar a segurança de usuários e terceiros. Com este objetivo, o ESTADO, em 
complemento ao que dispõe o Decreto n° 22.538, de 27.09.96, obriga-se ainda a criar e 
manter uma delegacia de polícia especializada para atender com eficiência as 
ocorrências policiais que atetem o sistema ferroviário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· SEGUROS 

A CONCESSIONÁRIA deverá manter em vigor, durante a vigência do CONTRATO, as 
apólices de seguro necessárias para garantir uma efetiva e compreensiva cobertura dos 
riscos ine~entes ao desenvolvimento de todas as atividades abrangidas pela 
CONCESSAO, nos termos deste CONTRATO. 

§ 1°- O ESTADO deverá ser indicado como um dos co-segurados nas apólices de 
seguro referidas nesta Cláusula, devendo, o cancelamento, suspensão, modificação ou 
substituição de quaisquer das apólices ser aprovado pela ASEP-RJ. 

§ 20 - Em caso de descumprimento, 
contratar ou manter as apólices de 

pela CONCESSIONÁRIA da 

b~~'f-'Rp ESTADO -poderá, cientificada a 
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CONCESSIONÁRIA, proceder diretamente à contratação e ao pagamento dos prêmios 
das referidas apólices, correndo os respectivos custos integralmente por conta exclusiva 
da CONCESSIONÁRIA, inaplicando-se o disposto no inciso XI da Cláusula Décima 
Primeira, permanecendo a responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA quanto 
aos eventuais danos ou ônus decorrentes do descumprimento das obrigações relativas 
às contratações de seguros. 

§ 3° - A falta de reembolso pela CONCESSIONÁRIA ao ESTADO das despesas 
incorridas na forma do parágrafo anterior, dentro do prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento do respectivo pedido, sem embargo de outras penalidades, constituirá 
infração contratual, ensejando a intervenção na CONCESSÃO, na forma da Cláusula 
Vigésima Primeira. 

§ 4° - A CONCESSIONÁRIA fará e manterá em vigor os seguintes seguros: 

a) Seguro de danos materiais, cobrindo a perda, destruição ou dano de quaisquer 
bens, móveis e imóveis, da CONCESSÃO ; 

b} Seguro de lucros cessantes, cobrindo as conseqüências financeiras decorrentes 
da interrupção da exploração da CONCESSÃO, sempre que resulte de perdas, 
destruições ou danos cobertos pelo seguro previsto na letra anterior ; 

c) Seguro de responsabilidade civil, cobrindo a CONCESSIONÁRIA e o ESTADO em 
relação às importâncias pelas quais possam ser responsabilizados a título de perdas, 
danos, indenizações, custas processuais, honorários advocatícios e quaisquer outros 
encargos, em relação a pessoas ou bens, decorrentes da prestação dos SERVIÇOS, bem 
como dos danos decorrentes da atividade prevista no § 2° da Cláusula Décima Quinta; 

d) Seguro para cobrir a execução de obras previstas no inciso XXXI da Cláusula Décima 
deste CONTRATO e outras que venha a executar durante o período da CONCESSÃO. 

§5° - As coberturas de seguro obrigatoriamente contratadas pela CONCESSIONÁRIA, 
deverão situar-se em limites capazes de permitir o pleno ressarcimento de todos os 
prejuízos que a CONCESSIONÁRIA, o ESTADO ou terceiros possam vir a sofrer. 

§ 6°- Todos os seguros deverão ser efetuados junto a companhias seguradoras de 
primeira linha com prévia aceitação da ASEP-RJ. 

§ 7°- A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apólices de seguro, a obrigação 
das seguradoras de informar à ASEP-RJ, à CONCESSIONÁRIA e ao ESTADO, por 
escrito, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, sobre quaisquer fatos que possam 
implicar no cancelamento, total ou parcial, dos seguros contratados, reduçao de 
cobertura, aumento de franquias ou redução de importâncias seguradas. 

§ao- A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer à ASEP-RJ, em prazo nao superior a 30 
(trinta) dias do ínícío de cada ano da CONCESSÃO, certificado emitido pelas 
seguradoras confirmando que todas as apólices de seguros contratados estão válidas e 
eficazes e que os respectivos prêmios vencidos se encontram pagos. 

§ go- Mediante prévia aprovação da ASEP-RJ a CONCESSIONÁRIA poderá alterar 
coberturas e franquias, bem como quaisquerfqqndiwes das a lices. con a a a · 
adequá-las às várias fases do desenvolviment I aa'S"afividades objeto da CONCESSÃO. 
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§ 100- A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, manter seguros contra acidentes do trabalho 
para cobertura dos seus empregados ou dos empregados de suas subcontratadas, para 
os devidos fins deste CONTRATO. 

§ 11° - A CONCESSIONÁRIA será responsável por todas as perdas, r~clamações, 
demandas, ações judiciais, custas e gastos decorrentes do descumpnmento das 
disposições desta Cláusula e de seus parágrafos, em razão da anulação de qualquer dos 
referidos seguros, não se constituindo o valor teto de cobertura fixado, motivo excludente 
nem limitante da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- BENS REVERSÍVEIS 

Serão considerados bens reversíveis, para os fans deste CONTRATO, todos os b~ns 
destinados e vinculados à prestação dos SERVIÇOS objeto da CONCESSAO, 
independentemente de serem de propriedade da FLUMITRENS, do ESTADO ou da 
CONCESSIONÁRIA, a qualquer tempo. 

§ 1° -Como condição da presente CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA receberá, a 
título gratuito e para uso exclusivo na prestação dos SERVIÇOS vinculados à 
CONCESSÃO, a posse dos seguintes bens móveis e imóveis, mediante a assinatura de 
termo especifico: 

(a) no ato da TOMADA DE POSSE, os bens cujo inventário preliminar encontra-se no 
Anexo C-VIl deste CONTRATO, denominado ~Lista de Bens Reversíveis"; 

(b) no ato da TOMADA DE POSSE, os bens destinados à utilização na execução das 
obras incluídas no Programa Estadual de Transportes, constantes do Anexo C-VIII 
deste CONTRATO, denominado "Lista de Bens Reversíveis -Programa PEr; 

(c) no ato da TOMADA DE POSSE, os bens destinados a utilização em obras futuras 
ainda não programadas, constantes do Anexo C-IX deste CONTRATO, denominado 
"Lista de Bens Reversíveis - Bens Associados a outros Projetos nêo Programados; 

(d) por ocasião da conclusão dos programas de investimentos realizados pela 
FLUMITRENS ou pelo ESTADO no âmbito da CONCESSÃO, conforme disposto neste 
CONTRATO, os bens incorporados ao patrimônio da FLUMITRENS serão também 
inventariados e constarão de documento próprio. 

§ :20- Durante o PERfODO DE TRANSIÇÃO previsto na Cláusula Vigésima Terceira, 
uma comissão composta por membros indicados pelo ESTADO, pela FLUMITRENS e 
pela CONCESSIONÁRIA, revisará, detalhará e completará o inventário dos bens 
indicados nas Listas da Bens Reversfveis mencionadas nos itens a), b) e c) do§ 1° desta 
Cláusula, os quais serão transferidos à posse da CONCESSIONÁRIA, de modo que 
contenha, além da descrição de cada bem, sua localização, seu estado de conservação e 
sua avaliação, devendo, o inventário definitivo, ser assinado por membros desta 
comissão, investidos da qualidade de representantes das partes, efetuando-se as 
modificações necessárias nas "Listas de Bens Reversíveis", Anexos C-VIl, C-VIII e C-IX 
do presente CONTRATO. Caso o prazo previsto na Cláusula Vigésima Terceira não seja 
suficiente, a CONCESSIONÁRIA e o ESTADO acordarão a sua prorrogação pelo tempo 
necessário, com a única finalidade de conclui · . · · afo. 

J 
TCE·RJ 
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§ 3°- Com a prévia anuência da ASEP-RJ, a CONCESSIONÁRIA deverá aportar tantos 
novos bens próprios quantos forem necessários à adequada prestação ~~s SERVIÇ~S 
concedidos, indicando o prazo de depreciação de tais bens. Por ocas1ao d!J térm.no 
deste CONTRATO, por qualquer das razões nele indicadas, a CONCESSIONARIA será 
indenizada, pelo ESTADO, relativamente às parcelas ainda não depreciadas dos 
referidos bens apertados. 

§ 4°- Por ocasião do trabalho de revisão das ~Listas de Bens Reversíveis", relacionados 
no Anexo C-VIl deste CONTRATO, fica facultado à CONCESSIONÁRIA o direito de 
recusar o recebimento de bens da FLUMITRENS que considere desnecessários à 
prestação dos SERVIÇOS, caso em que os mesmos não serão transferidos à sua posse. 

§5°- Os bens reversíveis constantes do Anexo C-VIII, deste CONTRATO, deverão ser 
recebidos pela CONCESSIONÁRIA e ficarão sob sua guarda até a execução das obras 
mencionadas quando passarão a integrar os bens nos quais forem utilizados, para todos 
os fins deste CONTRATO, na forma da alínea Q, do§ 1° da Cláusula Décima Sétima. 

§ SO - Os bens reversíveis constantes do Anexo C-IX deverão ser recebidos pela 
CONCESSIONÁRIA, mediante termo, e ficarão sob sua guarda, não podendo, no 
entanto, ser utilizados para quaisquer fins sem a prévia e expressa autorização da ASEP
RJ. 

§ 7° - Os bens serão recebidos pela CONCESSIONÁRIA no estado em que se 
encontrarem nas datas de entrega. 

§ ao - A CONCESSIONÁRIA manterá atualizado, durante todo o perfodo contratual, um 
inventário dos bens reversíveis, contendo, no mínimo, as informações referidas no§ 2° 
desta Cláusula, listando todos os bens destinados e vinculados à CONCESSÃO, seja por 
aporte da FLUMITRENS ou do ESTADO, seja por aporte da CONCESSIONÁRIA 

§ 9" -A CONCESSIONÁRIA somente poderá usar os bens destinados e vinculados à 
CONCESSÃO para os fins desta. 

§ 10"- A CONCESSIONÁRIA somente poderá modificar bens recebidos em decorrência 
da CONCESSÃO, por motivos técnicos justificados e às suas expensas, após prévia 
aprovação da ASEP-RJ e deverá manter, em relação aos bens de valor relevante, um 
arquivo técnico contendo as especificações, projetos e desenhos de todas as 
modificações efetuadas. 

§ 11° -A CONCESSIONÁRIA executará as tarefas de manutenção relativas à infra
estrutura e à superestrutura das vias, os sistemas de eletrificação, de sinalização e 
telecomunicações, o material rodante, os edifícios e obras complementares e as 
instalações fixas em geral e os demais sistemas operacionais e auxiliares, as 
ferramentas, instrumentos, gabaritos, bancadas de montagem e testes, com o objetivo de 
cumprir as obrigações previstas neste CONTRATO. 

§ 12D- A CONCESSIONÁRIA fomecerá à ASEP-RJ, até o último dia útil de cada ano a 
programação das ações de manutenção que deverá realizar no ano seguinte para fins 
de fiscalização. ' 

§ 13°- Os bens reversíveis, cujo fim de vid:!!a:;út~' ~ii.Jn:!!a!J~[go~~.tell~~~~~!'!"~~l'"fH., 
serviço, ou obsolescência ocorram d111F-R~ vigência daCONCESS_ÃO, serão 
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substituídos por outros, com a prévia e expressa anuência da ASEP-RJ e os obsoletos 
serão baixados do inventário e, se de propriedade da FLUMITRENS ou do ESTADO, 
devolvidos aos mesmos. 

§ 14° - Com a extinção da CONCESSÃO, por qualquer das razões previstas neste 
CONTRATO, todos os bens serão devolvidos a seus respectivos proprietários 
(FLUMITRENS ou ao ESTAD, conforme o caso), ou transferidos para . a nova 
concessionária que vier a assumir os SERVIÇOS no lugar da CONCESSIONARIA. se 
assim decidido pelo ESTADO. 

§ 15° - Na devolução ou transferência de que trata o parágrafo anterior, os bens deverão 
encontrar-se em estado normal de conservação e em condições de uso que permitam a 
adequada continuidade na prestação dos SERVIÇOS, cabendo à ASEP-RJ atestar o 
estado dos bens. 

§ 16° - No caso de bens devolvidos em mau estado, decorrente de falta de manutenção 
adequada, a CONCESSIONÁRIA pagará ao ESTADO o custo da recuperação desses 
bens, conforme orçamento por este apresentado, podendo optar pela entrega de um novo 
bem de características similares, aceitável pelo ESTADO, sendo que, nesse caso, terá o 
direito de reter o bem substituído. 

§ 17°- Em nenhuma hipótese a CONCESSIONÁRIA poderá reter ou deixar de devolver 
quaisquer dos bens vinculados à CONCESSÃO. Os bens desaparecidos ou danificados 
serão indenizados pela CONCESSIONÁRIA ao ESTADO. 

§ 18° - Na avaliação do estado dos bens devolvidos será considerado o desgaste natural 
decorrente do seu uso normal durante o período de CONCESSÃO. 

§ 1SO- A CONCESS!ON.ÁRIA deverá levar ao conhecimento do ESTADO a eventual 
.existência de ações judiciais, processos administrativos ou quaisquer outras pendências 
ou gravames que possam afetar os bens ou incidentes sobre os mesmos, vedada a 
incidência de gravame que exceda a data de expiração do CONTRATO. 

§ 200 - A CONCESSIONÁRIA deverá manter um histórico atualizado de cada bem 
reverslvel durável e nao consumlvel, contendo, no mínimo, indicações sobre as falhas ou 
defeitos apresentados, com a caracterizaçao de sua ocorrência em número de 
quilômetros percorridos, tempo ou ciclos de utilização, bem como a descrição das 
atividades preventivas ou corretivas realizadas sobre cada um desses bens. 

§ 21°- Ocorrendo a extinção da CONCESSÃO, por qualquer das razões previstas neste 
CONTRATO, toda a documentação técnica em poder da CONCESSIONÁRIA deverá ser 
devolvida ao ESTADO, em bom estado de conservação, acrescida da documentação a 
que se refere o§ 100 desta Cláusula, cabendo a CONCESSIONÁRIA em conjunto com a 
FLUMITRENS elaborar em 120 (cento e vinte) dias a lista da documentação a ser 
entregue à CONCESSIONÁRIA que vier assumir os serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CESSÃO DE CONTRATOS 

A FLUMITRENS transferirá mediante tenno específico para a CONCESSIONÁRIA os 
contratos vinculados à operação e relacio TO 
intitulado Lista de Contratos Transferidos à C 
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§ 1° - Serão também transferidos à CONCESSIONÁRIA os contratos assinados pela 
FLUMITRENS após a publicação do Edital, nos quais deverá constar cláusula expressa 
permitindo tal transferência. 

§ :zo- Para os fins do caput desta cláusula, todos os direitos relacionados co~ os 
referidos contratos serão cedidos à CONCESSIONÁRIA, que, exceto nos casos refendos 
no§ 6° abaixo, assumirá perante a FLUMITRENS e ã outra parte contratante a integral 
responsabilidade pelo cumprimento de suas obrigações contratuais. 

§ 3° • As partes se comprometem a envidar os melhores esforços perante os terceiros 
contratantes no sentido de liberar a FLUMITRENS das obrigações relacionadas com os 
referidos contratos, permitindo, assim, que todos os direitos e obrigações a eles 
vinculados sejam efetivamente transferidos ã CONCESSIONÁRIA. 

§ 4° - As eventuais despesas incorridas com a transferência dos contratos serão 
suportadas pela CONCESSIONÁRIA 

§ 5°- As cauções e outras garantias eventualmente retidas pela FLUMITRENS e que 
devam ser devolvidas aos terceiros contratantes, deverão ser repassadas à 
CONCESSIONÁRIA junto com a transferência dos contratos mediante a assinatura de 
termo específico. 

§ SO- A FLUMITRENS deverá, na data de transferência de qualquer contrato, efetuar o 
pagamento das obrigações em mora ou se fará responsável perante à 
CONCESSIONÁRIA por qualquer reclamação futura decorrente daquele enlace 
contratual. 

§ 7° - Os terceiros contratantes deverão ser previamente notificados pela FLUMITRENS a 
respeito da transferência dos referidos contratos. Na hipótese do terceiro contratante 
manifestar sua oposição com relação à transferência do contrato, com fundamento em 
direito que detenha, este não será transferido à CONCESSIONÁRIA, continuando a 
FLUMITRENS responsável pela sua integral execução. 

§ 8° - Em ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a CONCESSIONÁRIA atuará 
formalmente como mandatária da FLUMITRENS, através de instrumento apropriado de 
mandato a ser celebrado oportunamente, ficando responsável pelo controle do 
cumprimento das obrigações do terceiro contratante e pelos pagamentos ou 
recebimentos a efetuar em nome da FLUMITRENS. 

§ go - A partir do momento da concretização da transferência dos contratos com a 
conseqOente liberação da FLUMITRENS, a CONCESSIONÁRIA poderá, a seu exclusivo 
jurzo e critério, realizar negociações ou até mesmo rescindi-los, parcial ou totalmente, por 
sua conta e risco. 

§ 100 • Findo qualquer dos contratos cedidos, será da exclusiva responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA decidir pela sua renovação, pela celebração de contrato similar ou 
pela descontinuação do objeto previsto no respectivo contrato, tudo de acordo com sua 
própria conveniência e as necessidades dos SERVIÇOS. 

§ 11°- Os contratos renovados pela CONCESSIONÁRIA, bem como os novos contratos 
pela mesma celebrados, a qualquer tem~ não oderão estender seus efeitos ara além 
do prazo de vigência da CONCESSÃO! 'tr!l!fqueles que,,.,_acpr via e expre. 
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concordância do ESTADO, forem considerados indispeR§~~é ~t~®i!Íde~ 
SERVIÇOS, caso em que as partes estabelecerão as condJçõeS para sua transferência 
ao ESTADO ou à nova concessionária que vier a sub1if~lJFfBa CZNC SSIONÁRIA, ao 
término da CONCESSÃO. 

§ 12°- Serão também transferidos para a CONCESSIONÁRIA as /ermissões de uso de 
espaços dentro da abrangência do objeto do CONTRATO, previstas na Cláusula Primeira 
do mesmo, constantes do Anexo C-XI deste CONTRATO, denominado "Lista de 
Permissões Transferidas à CONCESSIONÁRIA", subrogando-se esta última em todos os 
direitos e obrigações decorrentes daqueles contratos, inclusive o de denunciá-los se não 
mais lhe convier a sua continuação. 

§ 13il- Em relação aos contratos que continuarão em vigor após a TOMADA DE ·POSSE, 
o ESTADO, a FLUMITRENS e a CONCESSIONÁRIA farão os ajustes necessários a que 
cada uma das partes assuma os custos que lhe são pertinentes. 

§ 14° - Obriga-se a FLUMITRENS a promover, logo que possível, a rescisão dos 
contratos em que continuar figurando como parte, desde que a rescisão apresente-se 
mais vantajosa financeiramente do que a manutenção do vínculo contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA • FISCALIZAÇÃO 

Os SERVIÇOS a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA, sem prejulzo da 
responsabilidade desta, serão permanentemente fiscalizados pela ASEP-RJ, por 
delegação do ESTADO, tendo a ASEP-RJ poderes normativos para assegurar a 
manutenção de serviço adequado, com tarifas compatíveis com as condições 
estabelecidas neste CONTRATO. 

§ 1°- A fiscalização abrangerá o acompanhamento e o controle das ações da 
CONCESSIONÁRIA, nas áreas técnica, operacional, contábil, comercial, econômico -
financeira e jurídica, podendo estabelecer diretrizes de procedimento ou sustar 
procedimentos considerados incompatíveis por parte da CONCESSIONÁRIA em relação 
aos requisitos da prestação dos SERVIÇOS. 

§ 2<'- Os prepostos da ASEP-RJ, devidamente credenciados, terão livre acesso às 
obras, instalações, equipamentos, registros contábeis, financeiros e estudos técnicos 
da CONCESSIONÁRIA, bem como a todos e quaisquer bens vinculados aos SERVIÇOS, 
podendo requisitar da CONCESSIONÁRIA as informações e os dados necessários para 
aferir a correta execução deste CONTRA TO, preservada, quando for o caso, a 
confidencialidade de tais informações. 

§ 3°- A fiscalização técnica dos SERVIÇOS abrange entre outros: 

I - a execução de projetos de obras e instalações, para melhoria operacional; 

11- a exploração dos SERVIÇOS objeto deste CONTRATO; 

111- a existência e o estado de conservação dos bens vinculados; 

IV- Cláusula 
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§ 4°- A ftscalização contábil abrangerá o exarf:l~taei~~§'~!'-~o.~1~~~)fps e 
documentos da contabilidade da CONCESSIONARIA. Para efetto ãessa fiscal i~. a 
CONCESSIONÁRIA encaminhará à ASEP-RJ : !)fi 

I- dados estatísticos relacionados com a prestação dos SERVIÇOS; 

11 - o balanço trimestral, bem como as demonstrações financeiras de cada 
exercício e demais informações e documentos relativos a cada exercício 
social; e 

111 - quaisquer documentos e informações pertinentes requisitados pela ASEP
RJ. 

§ 5°- A CONCESSIONÁRIA manterá contabilidade própria para efeito de fiscalização e 
revisão de tarifas realizada em consonância com o plano de contas. O plano de contas 
será preparado pela CONCESSIONÁRIA de modo a possibilitar a perfeita compreensão 
do andamento dos seus negócios, da evolução do seu ativo e passivo, dos investimentos 
realizados, dos critérios de depreciação e amortização e da apropriação de receitas e 
despesas operacionais. 

§ 6°- Para fins do disposto no parágrafo anterior, a CONCESSIONÁRIA, até 06 (seis) 
meses após a assinatura do presente CONTRATO, proporá seu plano de contas à ASEP
RJ, para fins de homologação. A ASEP-RJ poderá determinar, fundamentalmente, a 
realização de ajustes no plano de contas a ela apresentado no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados do seu recebimento. O plano de contas somente produzirá efeitos para os 
fins deste CONTRATO após homologado, na forma desta Cláusula. 

§ 7° - Poderão ser promovidas adaptações no plano de contas da CONCESSIONÁRIA, 
mediante solicitação justificada à ASEP-RJ, a quem caberá decidir a respeito. As 
adaptações também poderão ocorrer por determinação, devidamente motivada da ASEP
RJ, ouvida previamente a CONCESSIONÁRIA. 

§ ao- As demonstrações financeiras anuais da CONCESSIONÁRIA serão auditadas por 
firma de auditoria extema independente, previamente aceita pela ASEP-RJ. 

§ go- A fiscalização da ASEP-RJ não exime a CONCESSIONÁRIA de sua 
responsabilidade quanto à correção e à legalidade de seus registros contábeis e de suas 
operações financeiras e comerciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -INFRAÇ0ES E PENALIDADES 

A falta de cumprimento, por parte da CONCESSIONÁRIA, de qualquer cláusula ou 
condição prevista no presente CONTRATO, ensejará a aplicação das seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração ública os· 

-----··-·- .. 
TCE-HJ 

30 

PROCESSO H.' 1 o 8 3 2 3 ~ 2 I 9 8 
I Rua R 1 cA.._

1 

--~(/)~_rFLs-...l6111:;,·.;;s;..__ __ _ 



Precesso n.•&·o4/azQ-çflfJ a%DJ 
d) d~cl~ração de inidoneidade parB_l~!s!téY(~ cpDí{~r ~d'a a ~=ração 

publica enquanto perdurarem os motlvtfu--tie{efrrl'~ u até 
que seja promovida a reabilitação,. f.i~ 1o· a da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

§ 1°- Constitui infração, para os fins deste CONTRATO, o descumprimento de quaisquer 
obrigações impostas à CONCESSIONÁRIA, especialmente as previstas na Cláusula 
Décima. 

§ 2" - As penalidades serão aplicadas em razão da gravidade da infração, de acordo 
com os critérios estabelecidos neste CONTRATO e observado o disposto no§ 2° do art. 
87 da Lei no 8. 666/93. 

§ 3° - O valor de cada multa, relativa ao não atingimento dos índices de qualidade 
previstos no Anexo C-111 deste CONTRATO, bem assim do inadimplemento das 
obrigações previstas no Anexo C-11, será aquele indicado especificamente naqueles 
Anexos, e aplicadas de acordo com as regras neles estabelecidas, observado também o 
disposto no § 2" do art. 87 da lei n° 8.666/93. 

§ 4°- O valor total das multas aplicadas em cada mês, não poderá exceder a 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) do faturamento anual do exercício anterior, correspondente à 
prestação dos SERVIÇOS, constante do balanço do último exercício social, com exceção 
das penalidades previstas no Anexo C-11. 

§ 5° - Na ocorrência de qualquer infração da CONCESSIONÁRIA quanto ao 
cumprimento das cláusulas deste CONTRATO, será lavrado pela ASEP-RJ o competente 
auto de infração, que tipificará a infração cometida, para fins de aplicação da penalidade 
respectiva, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais atribuíveis à 
CONCESSIONÁRIA, seus administradores e acionistas controladores. 

§ en- O auto de infração, que obedecerá a modelo a ser definido pela ASEP-RJ, será 
lavrado em 2 (duas) vias, sendo a primeira via entregue à CONCESSIONÁRIA, sob 
protocolo, ou remetida por via postal, na modalidade de aviso de recebimento. 

§ 7° - Com base no auto de infração, a CONCESSIONÁRIA sofrerá a penalidade 
atribuída à natureza da infração, cuja notificação obedecerá a forma de comunicação 
indicada no parágrafo anterior. 

§ 8° - A CONCESSIONÁRIA poderá apresentar sua defesa que deverá, 
necessariamente, ser apreciada pela ASEP-RJ, conforme dispuserem as suas normas, 
sendo vedada qualquer anotação no prontuário da CONCESSIONÁRIA enquanto não 
houver decis~o da ASEP-RJ sobre a procedência da autuação. 

§ go ~ Mantido o auto de infração, a penalidade deverá ser : 

a) em caso de advertência, anotada nos registros da CONCESSIONÁRIA 
junto à ASEP-RJ; e 

b) em caso de multa pecuniária, paga no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da decisão pela CONCESSIONÁRIA, sendo que o não 
pagamento no prazo estipulado ense'ará a cobran de um adicion L de 
1 O% (dez por cento) do seu tr f(! ~,rescido de-juros de-mora ·de-12% ao 
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ano, calculados "pro rata die" e reajustado, quando cabível, pela variação 
do IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 

§ 1 O" - A reiteração da mesma infração, dentro de um período de 120 (cento e vinte) dias, 
implicaré na duplicação do valor da multa. 

§ 11° - O simples pagamento da multa não eximirá a CONCESSIONÁRIA da obrigação 
de sanar a falha ou irregularidade que lhe deu origem. 

§ 12°- As demais regras do processo, bem como as referentes à aplicação e pagamento 
de penalidades, poderão ser baixadas pela ASEP-RJ durante a vigência do presente 
CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -INTERVENÇÃO 

Sem prejuízo das penalídades cabíveis e das responsabilidades incidentes, o ESTADO 
poderá intervir, a qualquer tempo, na CONCESSÃO, quando houver ação ou omissão da 
CONCESSIONÁRIA que ameace a regularidade ou qualidade da prestação dos 
SERVIÇOS, ou o cumprimento das normas legais, regulamentares e contratuais. 

§ 1° • A intervenção será determinada por decreto do Governador do ESTADO, após a 
oitiva não vinculante da ASEP-RJ, que designaré o interventor, o prazo da intervenção e 
os objetivos e limites da medida, devendo ser instaurado, dentro dos 30 (trinta} dias 
seguintes ao deCreto de intervenção, o correspondente procedimento administrativo para 
apurar as causas determinantes da medida e as responsabilidades incidentes, 
assegurando.se à CONCESSIONÁRIA amplo direito de defesa. 

§ 2° • Se o procedimento administrativo não se concluir dentro de 180 (cento e oitenta) 
dias, considerar-se-á extinta a intervenção, devolvendo-se à CONCESSIONÁRIA a 
administração dos SERVIÇOS, sem prejuízo do seu direito à indenização. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- EXTINr.· ÇP.tPONCESSAO---

A CONCESSÃO se extinguirá : 

PROCESSO ~.• -~08 3 2 3 ~ 2/ 
I • pelo advento do termo contratutl; ~ ~ , 9 8 

RUBRICA FlS;;. ::J...-
11 • pela encampação; {,1 -~ 

111 - pela caducidade; 

IV • pela rescisão; 

V - pela anulação decorrente de v1c1o ou irregularidade constatadas no 
procedimento ou no ato de sua outorga; e 

VI · no caso de falência ou extinçêo da CONCESSIONÁRIA. 

§ 1°- O a~vento do termo final do CONTRATO opera, de pleno direito, a extinção da 
CONCESSAO, facultando-se ao ESTADO, a seu exclusivo critério, o direito de manter a 
CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS até que se processe e finalize licitação 
para a outorga de nova CONCESSÃO. Em tal caso, sem prejuízo da reversão dos bens 
vinculados, obriga-se a CONCESSIONÁRIA a continuar a prestar, de maneira adequada, 
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os SERVIÇOS, nas mesmas bases do CONTR.Rf'tJ,.d~ ~spfkij~or 
outra CONCESSIONÁRIA. / 

§ 2"- Extinta a CONCESSÃO, operar-se-á, de ~·~~=~~~ d~o. a reversão, ao ESTADO, 
dos bens vinculados aos SERVIÇOS e das prerrogativas conferidas à 
CONCESSIONÁRIA, mediante indenização à CONCESSIONÁRIA relativamente aos 
bens por ela incorporados à CONCESSÃO, calculada de acordo com o valor de tais 
ativos, com base no plano de contas, não se considerando, para tal fim, a parcela já 
depreciada dos bens. 

§ 3° - O valor dos bens vinculados aos SERVIÇOS transferidos gratuitamente à 
CONCESSIONÁRIA pelo ESTADO e pela FLUMITRENS, na forma da Cláusula. Décima 
Sétima, não será incluído no cálculo do pagamento da indenização prevista nos §§ 2° e 
4° desta Cláusula. 

§ 4° - Caso a CONCESSÃO venha a ser extinta pela encamj::1ê1!~0_ ºos SERVIÇOS antes / 
do advento do termo final do CONTRATO, sem culpa da CONCESSIONÁRIA, esta fará 
jus, além do disposto no § 2° acima, à indenização, a título de lucros cessantes, no valor 
máximo equivalente à média do lucro líquido da CONCESSIONÁRIA, calculado na forma 
da legislação societária, nos cinco anos anteriores à extinção, por cada ano que reste 
para o término do prazo da CONCESSÃO. O lucro de cada exercício considerado deverá 
ser atualizado monetariamente, com base no IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas ou o índice que o vier a substituir, na data em que a indenização a título de lucros 
cessantes for paga. 

§5°- Ocorrendo a inexecução total ou parcial do CONTRATO, por parte da 
CONCESSIONÁRIA, de acordo com as normas legais ou contratuais aplicáveis, o 
ESTADO podará, sem prejulzo de qualquer outra penalidade legal ou contratual, declarar 
a caducidade da CONCESSÃO, através do cçmpetente Decreto. 

§ SO - A declaração de caducidade da CONCESSÃO será precedida de processo 
administrativo para verificação das infrações ou falhas, sendo concedido à 
CONCESSIONÁRIA o mais amplo direito de defesa. 

§ 7° - O processo administrativo acima mencionado não será instaurado até que à 
CONCESSIONÁRIA tenha sido dado inteiro conhecimento, em detalhes, das infrações 
contratuais em que tenha incorrido, bem como, que lhe tenha sido assinado prazo 
razoável para remediar tais incorreções. 

§ SO - Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a decretação da caducidade não 
acarretará, para o ESTADO, qualquer responsabilidade em relação aos Onus, encargos 
ou compromissos com terceiros que tenham contratado com a CONCESSIONÁRIA. 

§ SO - Mediaryte ação judicial especialmente intentada para esse fim, poderá a 
CONCESSIONARIA promover a rescisão deste CONTRA TO, no caso de 
descumprimento, pelo ESTADO, das normas contratuais ou legais aplicáveis. Nessa 
hipótese, a CONCESSIONÁRIA não interromperá a prestação dos SERVIÇOS enquanto 
não transitar em julgado a decisão judicial que decretar a extinção do CONTRATO. 

§ 100 - Além das hipóteses contempladas neste CONTRATO e as decorrentes da 
legislação aplicável, em qualquer caso d · , o 
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assumir, a qualquer tempo, a prestação dos SERVIÇOS para g~t;a• •. l§l~~ .. ~~d~de 
e regularidade. /.. · ·· · Q} 

§ 11°- Decorridos 30 (trinta) dias, após ter-se expirado o prazo'ah(J6é se refer~ o caput e 
o parágrafo 1° da cláusula 258 do CONTRATO, sem que a CONCESSIONARIA tenha 
tomado posse da CONCESSÃO, extinguir-se-á de pleno direito este CONTRATO sem 
prejuízo das sanções aplicáveis, eximindo-se a CONCESSIONÁRIA da responsabilidade 
pelo descumprimento, quando comprovar-se que a mesma não concorreu com culpa, 
hipótese na qual terá, inclusive, direito à devolução do que tiver pago a título de outorga 
pela CONCESSÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -PERÍODO DE TRANSIÇÃO E TOMADA DE POSSE 

A partir da data de assinatura deste CONTRATO, e até a data de TOMADA DE POSSE 
definida na Cláusula Vigésima Quinta, as partes terão um período denominado PERÍODO 
DE TRANSIÇÃO, para a tcmada de todas as medidas necessárias a efetivar a 
transferência dos SERVIÇOS da FLUMITRENS para a CONCESSIONÁRIA. 

§ 1° -Durante o PERfODO DE TRANSIÇÃO, os SERVIÇOS continuarão sendo operados 
exclusivamente sob a responsabilidade da FLUMITRENS, não constituindo administração 
compartilhada o seu acompanhamento pela CONCESSIONÁRIA. 

§ ~- A fim de não prejudicar a gestão da CONCESSIONÁRIA, o ESTADO e a 
FLUMITRENS se comprometem, a partir da data de assinatura do CONTRATO, a não 
praticar qualquer ato que possa criar ou modificar direitos e/ou obrigações que se 
estendam além do prazo do PERÍODO DE TRANSIÇÃO regulado nesta Cláusula, sem 
submetê-los à prévia e expressa aprovação da CONCESSIONÁRIA, que não poderá 
negá-la injustificadamente. 

§ 3° - Manifestada a sua aprovação quanto à prática dos atos de que trata o parágrafo 
anterior, a CONCESSIONÁRIA sucederá naqueles direitos e obrigações a partir da 
TOMADA DE POSSE. 

§ 4° - A CONCESSIONÁRIA designará representantes para acompanhamento da gestão 
dos SERVIÇOS durante o PERIODO DE TRANSIÇÃO, de comum acordo com a 
FLUMITRENS, de modo a tomar conhecimento de todas as funções administrativas, 
econômicas e de operação, como, por exemplo, gestão contábil, recursos humanos, 
comercial e da operação, através dos seus procedimentos de rotina, regulamentos, 
ordens de serviço, plano de contas, contratos comerciais, contratos com fornecedores 
de bens e serviços, qualidade das relações com usuários e fornecedores, controle de 
estoque e de patrimônio, tratamento dos assuntos contenciosos nas esferas 
administrativa e judicial e outros afetos à prestação dos serviços. 

§ 5° - As receitas operacionais geradas a partir de zero hora do dia seguinte à data de 
encerramento do PER[OOO DE TRANSIÇÃO pertencerão à CONCESSIONÁRIA. 

§ so- Os bilhetes vendidos anteriormente à data de encerramento do PERÍODO DE 
TRANSIÇÃO e conseqüente TOMADA DE POSSE, poderão ser utilizados dentro de seus 
prazos de validade, sem qualquer ressarcimento à CONCESSIONÁRIA No entanto, a 
FLUMITRENS compromete-se a não e [ uar v · 
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quantidades que 
CONCESSIONÁRIA. 

possam afetar substancialmente as p:i:s n.•~a'ºfbfufá9 'c87/ ~J 
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§ 7°- Durante o PERÍODO DE TRANSIÇÃO os representantes legais da 
CONCESSIONÁRIA podem obter informações junto ao Departí3mento de Recursos 
Humanos da FLUMITRENS sobre cada empregado, a fim de indicar quais os funcionários 
que deseja absorver na atividade de prestação dos SERVIÇOS. 

§ao- A CONCESSIONÁRIA se obriga a efetuar o registro de transferência nas carteiras 
de trabalho e demais assentamentos dos empregados por ela absorvidos, no prazo de 15 
(quinze} dias, a partir da TOMADA DE POSSE. 

§ ga • Os salários e encargos relativos aos dias decorridos até a TOMADA DE POSSE 
continuarão de responsabilidade da FLUMITRENS e, a partir daquela data, passarão a 
ser de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. 

§ 100 - O mesmo procedimento previsto no parágrafo anterior se aplicará a todos os 
tributos, contribuições, encargos e despesas pagos pela FLUMITRENS até a TOMADA 
DE POSSE e que se refiram ou afetem resultados relativos a periodos posteriores. 

§ 11°- Toda a documentação pertinente aos SERVIÇOS, até a TOMADA DE POSSE, 
ficará sob a guarda e responsabilidade da FLUMITRENS, devendo, no entanto, ser 
entregue à CONCESSIONÁRIA, mediante recibo detalhado, os documentos que forem 
selecionados pelas partes durante o PERIODO DE TRANSIÇÃO e os que vierem a ser 
necessários, durante o período de vigência deste CONTRATO, para defesa dos 
interesses das partes. 

§ 12" - Os documentos que não forem transferidos ficarão sob a guarda e 
responsabilidade da FLUMITRENS, que acordará com a CONCESSIONÁRIA as 
condições para sua entrega Mura. 

§ 13°- Para o fim de implementação das disposições contidas no §11° e §12° desta 
Cláusula, as partes designarão representantes, os quais ficarão responsáveis pela 
seleção e conferência dos documentos a serem transferidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- SUCESSÃO 

A partir da TOMADA DE POSSE, a CONCESSIONÁRIA sucederá a FLUMITRENS em 
todos os direitos e obrigações expressamente transferidos à CONCESSIONÁRIA nos 
tennos deste CONTRATO. 

§ 1°- A sucessão de que trata o caput desta cláusula não se estende a quaisquer 
direitos e obrigações que não sejam expressamente indicados neste CONTRATO, nem 
às obrigações de natureza civil, comercial, tributária, trabalhista, previdenciária ou de 
qualquer outra natureza decorrentes de atos ou fatos ocorridos em data anterior à 
TOMADA DE POSSE, independentemente de ser exigido após aquela data o 
cumprimento dessas obrigaçães. A sucessão trabalhista far-se-á mediante o 
cumprimento das fonnalidades necessárias à sua eficácia. 
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§ 3°- A responsabilidade do. ESTADO e da. F~UMITRE~%. ViiJon!P ~IJSlUfl!llO nã? 
decorridos os prazos de prescnção ou de decadenc1a das obnga~~~~R 
§ 4°- A responsabilidade do ESTADO quanto às obrigaçõe~~istas nos parágrafos 
anteriores, nao exclui o seu direito de contestar a exigibilidade e seu montante perante 
os respectivos credores, desde que o faça em termos que não prejudiquem os direitos da 
CONCESSIONÁRIA 

§ 5°- Na hipótese da CONCESSIONÁRIA vir a ser demandada por ato ou omissão da 
FLUMITRENS ou do ESTADO, por qualquer ato ou fato ocorrido anteriormente à 
TOMADA DE POSSE, inclusive através do ajuizamento de reclamação trabalhista ou da 
autuação por qualquer autoridade competente, deverá ser dada imediata e inequívoca 
ciência ao ESTADO, a FLUMITRENS e a ASEP-RJ, da demanda, da reclamação ou da 
autuação, por escrito, dentro de 96 (noventa e seis) horas contadas da data em que a 
mesma tomou ciência. 

§ 6" - Não sendo expedido e inequivocamente entregue dentro do prazo o aviso pela 
CONCESSIONÁRIA, nos casos previstos nos §§ 4° e 5° supra, ficarão a FLUMITRENS e 
o ESTADO eximidos de qualquer responsabilidade perante a CONCESSIONÁRIA. 

§ 7o- Caso no prazo de 96 (noventa e seis) horas contadas do recebimento do aviso 
previsto nos §§ 5° e 6° supra, o ESTADO não suprir a CONCESSIONÁRIA com os 
recursos necessários ao pagamento ou não assumir a responsabilidade da defesa dos 
interesses da CONCESSIONÁRIA, fica ela autorizada a proceder de maneira a 
prevenir e acautelar seus direitos, sem que este ato exonere o ESTADO das obrigações 
assumidas nesta cláusula. 

§ 8°- Ao proceder na forma acima facultada, deverá a CONCESSIONÁRIA limitar-se à 
prática dos atos necessários ao resguardo tempestivo de seus direitos, sem com isto 
prejudicar o ESTADO ou a FLUMITRENS. 

§ 9°- Quando das circunstâncias particulares a uma determinada situação os prazos 
fixados nos §§ 5° e 7° acima se revelarem excessivos, em relação ao prazo fixado em lei 
para o cumprimento da ordem judical, deverá a CONCESSIONÁRIA ou o ESTADO, 
conforme o caso, diligenciar em prazo menor, sempre no intuito de preservar os direitos 
da outra parte, sob pena da parte que não for comunicada ficar eximida de qualquer 
responsabilidade. 

§ 100 - Caso seja de responsabilidade do ESTADO ou da FLUMITRENS a defesa do 
processo, caberá aos mesmos promovê-la, bem como arcar com os respectivos Onus, 
inclusive prestando as garantias necessárias, cabendo à CONCESSIONÁRIA outorgar 
aos Procuradores indicados pelo ESTADO ou aos advogados indicados pela 
FLUMITRENS os poderes judiciais de representação indispensáveis para os fins 
previstos nesta cláusula, sem prejuízo dos avisos previstos nos parágrafos anteriores. 

§ 11°- Caso, em conseqüência de qualquer demanda, reclamação ou autuação,· 
originados na forma do §5° desta Cláusula, vier a ser deferida a penhora, ou arresto ou 
bloqueio de qualquer bem ou direito de propriedade da CONCESSIONÁRIA, ou se, 
recaindo a medida sobre bem ou direito da FLUMITRENS, ela impedir ou prejudicar o 
prosseguimento normal dos SERVIÇOS com a qualidade que é exigida neste 
CONTRATO, ou ainda, na hipótese de que o · · · 
CONCESSIONÁRIA, o ESTADO, no prazo ~ @P.Ifooventa e seis)hôras centados do 
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recebimento do aviso de que trata o § 5° desta Cláusula, providenciará a substituição da 
garantia, sem prejuízo da obrigação da CONCESSIONARIA de diligenciar judicial e 
extrajudicialmente, para preservar os respectivos direitos. 

§1:2<1- Não logrando êxito o ESTADO na substituiçao da garantia, ficará responsável por 
todas as conseqüências daí decorrentes, bem assim por todas as perdas, danos e 
prejuízos que a CONCESSIONÁRIA venha a sofrer enquanto persistirem as medidas 
constritivas, através inclusive do reembolso dos valores que lhe forem subtraídos em 
razão da garantia. 

§ 13° - A CONCESSIONÁRIA assumirá, por transferência, os funcionários da 
FLUMITRENS que julgue necessários para o prosseguimento normal da prestação dos 
SERVIÇOS, de acordo com as categorias profissionais utilizadas em cada atividade, 
mediante as seguintes condições : 

a) Deverão estar em dia todos os pagamentos de salários, contribuições para a 
REFER, férias vencidas, e outros benefícios de qualquer natureza a que tais funcionários 
tenham direito. 

b) Deverão estar recolhidos, na data da transferência, todos os valores devidos a 
título de fundo de garantia e contribuições sociais já vencidas ou incorridas, os quais são 
de exclusiva responsabilidade do ESTADO ou da FLUMITRENS, conforme o caso. 

c) Deverá ser assegurado, pela CONCESSIONÁRIA, aos funcionários transferidos, 
um plano de previdência privada que assegure benefícios semelhantes à outras 
categorias de trabalhadores de mesmo nível. 

d) A CONCESSIONÁRIA terá o direito de patrocinar um novo plano de previdência 
privada em substituição ao da REFER. Enquanto não optar por outro plano, deverá 
recolher, para a REFER, os valores descontados dos contribuintes e, por sua conta, 
contribuições iguais às atualmente recolhidas pela FLUMITRENS. 

e) Fica perfeita e definitivamente esclarecido que a FLUMITRENS será a única 
responsável perante seus funcionários e a REFER, inclusive em relação aos funcionários 
transferidos à CONCESSIONÁRIA, pelos débitos junto àquela entidade, decorrentes de 
valores por ela devidos ou descontados dos contribuintes e não recolhidos, 
resguardando, ainda, à CONCESSIONÁRIA, de qualquer responsabilidade financeira 
decorrente de insuficiência atuarial ou de qualquer obrigaçêo decorrente de 
solidariedade com outros patrocinadores. 

§ 14° - Todas as despesas ordenativas decorrentes de demissões de funcionários 
recebidos por transferência da FLUMITRENS pela CONCESSIONÁRIA, ocorridas em até 
1 BO (cento e oitenta ) dias contados da assinatura deste CONTRATO, serão ressarcidas 
à CONCESSIONÁRIA pelo ESTADO, dentro de 60 (sessenta) dias da apresentação dos 
comprovantes das referidas despesas, limitado o reembolso às verbas que não excedam 
aquelas decorrentes da legislação trabalhista em vigor, excepcionada a eventual 
aceitação pelo ESTADO de um Plano de Demissão Voluntária que a CONCESSIONÁRIA 
pretenda implantar. 
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CLÁUSUlA VIGÉSIMA QUINTA -TOMADA DE POSSE 

A CONCESSIONÁRIA deverá tomar posse da CONCESSÃO à zero hora do primeiro dia 
do mês subsequente aos 60 (sessenta) dias da assinatura do CONTRATO, conforme 
previsto na Cláusula Vigésima Terceira. 

§ 1°- O prazo previsto no caput desta cláusula poderá será prorrogado pelo ESTADO, 
para o máximo de até 120 (cento e vinte dias), única e exclusivamente na hipótese de 
não ter o Senado Federal autorizado a contratação do empréstimo junto ao BIRD {loan 
Agreement no 4291-BR) a que se refere o EDITAL (itens 1.2.4 e 5.1.3). 

§ 24- Por ocasião da TOMADA DE POSSE: 

a) a CONCESSIONÁRIA assumirá a efetiva prestação dos SERVIÇOS em substituição à 
FLUMITRENS; 

b) o ESTADO, através da FLUMITRENS, dará posse à CONCESSIONÁRIA, dos bens 
reversíveis e dos materiais de consumo da FLUMITRENS, vinculados à CONCESSÃO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA -INTERVENIENTES ANUENTES 

Os INTERVENIENTES ANUENTES na qualidade de controladores da 
CONCESSIONÁRIA, assinam o presente CONTRATO, refletindo sua concordância com 
todos os termos e condições do mesmo, sem qualquer ressalva, obrigando-se a cumprir 
as obrigações previstas no Edital e no CONTRATO e fazer, ainda, com que a 
CONCESSIONÁRIA cumpra as obrigações ora assumidas. 

Parágrafo único: Nenhum ato que possa importar na transferência do controle societário 
da CONCESSIONÁRIA, ou na transferência da própria CONCESSÃO, será realizado sem 
a anuência do ESTADO, ouvida previamente a ASEP-RJ, observando o disposto no art. 
27, e seu parágrafo único, da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA- COMUNICAÇ0ES 

As comunicações entre as partes deverão ser feitas nos endereços abaixo ou outros a 
serem indicado mediante correspondência específica a ser expedida no decorrer do 
CONTRATO, sempre nos limites territoriais do Estado do Rio de Janeiro : 

a) ESTADO: na sede do Governo do Estado, Palácio da Guanabara, na Rua 
Pinheiro Machado s/n°, Rio de Janeiro - RJ, 

b) CONCESSIONÁRIA: na sua sede social, na Rua .............. Rio de Janeiro -
RJ; 

c) fLUMITRENS: na sua sede social, na Praça Cristiano Ottoni, s/n°, Rio de 
Janeiro - RJ ; 

d) ASEP-RJ: na sua sede social, na .......................... , Rio de Janeiro- RJ. 
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Fica eleito, para qualquer ação derivada des•~te~C~~~~~, ~~;::c~AA~~~~~::J 
do Rio de Janeiro por uma de suas Varas de Fazenda Pública, renunciando as partes a 
todo e qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA • PUBUCAÇÃO 

Dentro dos 20 (vinte) dias que se seguirem à sua assinatura, será providenciada a 
publicação do extrato deste CONTRATO, no Diário Oficial, o qual será arquivado na 
ASEP-RJ. Será providenciada também a remessa de cópia do presente CONTRATO ao 
Tribunal de Contas do Estado e à Procuradoria Geral do Estado, no prazo de 5. (cinco) 
dias úteis da sua assinatura 

Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 5 
(cinco) vias, de igual teor e fonna, que serão assinadas pelos representantes do 
ESTADO, da CONCESSIONÁRIA, da FLUMJTRENS, da ASEP-RJ e dos 
INTERVENIENTES ANUENTES, juntamente com duas testemunhas, para que produza 
seus regulares efeitos, obrigando-se entre si herdeiros e sucessores. 

Rio de Janeiro, ...... de ............................... de 19 .. . 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CONCESSIONÁRIA 

COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

INTERVENIENTES ANUENTES 

ASEP- RJ 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXOS 00 CONTRATO DE CONCESSÃO 

I ANEXO C-1 / Programa de Recuperação de Material Rodante 

ANEXO C-11 Normas para a Execução do Programa de Recuperação de 
Material Rodante e do Pro rama de Servi os e Obras 

ANEXO C-111 Indicadores de Desempenho para a Avallaçlo e Qualidade do 
Servi o 

ANEXO C-IV- Programa de Investimentos a ser Executado pelo ESTADO 
A 

ANEXO C-IV- Programa de Serviços e Obras a ser executado pela 
B CONCESSIONÁRIA 

I ANEXO C-V !Investimentos Programa BIRD I 

I ANEXO C-VI /Investimentos Programa BNDES 

I ANEXQ C-VIl I Lista de Bens Reversiveis 

I ANEXO C-VIII I Usta de Bens Reversíveis Programa PET 

ANEXO C-IX 

/ ANEXO C-X /lista de Contratos Transferidos à CONCESSIONÁRIA 

I ANEXO C-XI I Lista de PerrnlssOes Transferidas à CONCESSIONÁRIA 

l ANEXO C-XII I Termos de Referência 

ANEXO C-XIII Contrato entre o ESTADO e a OPPORTRANS assinado em 
27.01.98 
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Anexo C-1 IJ!lta_J!i_./02, /o,{ Fla • .jQ_ 
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MA'FERJ.#ttb- RODANTE / 

NUMERADOS DE 01 A OS 

N2do DESCRICAO DATA LIMITE 

Termo de DE 
Referência TÉRMINO DOS SERVIÇOS 

A- MATERIAL RODANTE 
REABILITAÇAO DE TUES 

PET31 * 18 TUE SERIE 400 F evereiro-2001 
PET34 * 9 TUE SERIE 700 Abril-2000 
PET37 * 16 TUE SERIE 900 Janeiro-2001 

REMOBILIZAÇAO DE TUE'S 
PET35 * 8 TUE SERIE 800 Junho-2000 
PET41 * 9 TUE SERIE 800 Dezembro-2000 

Os Termos de Referência relativos a este Programa constam do Anexo C-XII do 
CONTRATO. 
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NORMAS PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE MATERIAL 

RODANTE E DO PROGRAMA DE SERVIÇOS E OBRAS 

1 Objeto 

1.1 Execução, pela CONCESSIONÁRIA, dos Investimentos conforme descrição 
detalhada constante dos Anexos C-1 (Programa de Recuperação de Material 
Rodante) e do Anexo C-IV-8 (Programa de Serviços e Obras), ambos parte 
integrante do CONTRATO. 

2 Prazo de Exeeuçlo dos Programas 

2.1 A data limite de término dos Serviços de Recuperação de Material Rodante é o 
constante do Anexo C-1, denominado Programa de Recuperação de Material 
Rodante. 

2.2 O prazo para exeCllção do Programa de Serviços e Obras é o constante do Anexo 
C-IV-8. 

2.3 A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar o prazo de exeCllção de todos os serviços 
constantes do Programa de Recuperação de Material Rodante e do Programa de 
Serviços e Obras, por sua exclusiva conta e risco, sem que disto resulte qualquer 
obrigação adicional para o ESTADO. 

3 Observância de Nonnas Legais e Normas Técnicas 

3.1 Na execuçao do Programa de Recuperação de Material Rodante e do Programa de 
Serviços e Obras a CONCESSIONÁRIA observará todas as normas legais e 
técnicas existentes para cada caso específico, emanadas de qualquer esfera do 
Poder Público competente, mesmo que não constem especificamente dos Termos 
de Referência. 

3.2 As conseqüências do descumprimento de qualquer norma legal ou técnica 
aplicável, são da exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA 

4 Fiscalização da Execuçlo do Programa de Recuperação de Material Rodante e do 
Programa de Serviços e Obras 

4.1 A execução do Programa de Recuperação de Material Rodante e do Programa de 
Serviços e Obras será fiscalizada pela ASEP-RJ, diretamente ou através de 
terceiros por ela indicados, os quais emitirão os relatórios ou certificados 
competentes em cada caso, para atestar a sua correta adequação às regras 
aplicáveis, de acordo com os Termos de Referência. 

4.2 Com a aprovação da ASEP-RJ dos relatórios ou certificados competentes, 
considerar-se-ão aceitos os serviços e, em consequência, cumprida a obrigação 
da CONCESSJONÁRJA. 
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A forma de pagamento dos serviços relativos à execução do Programa de 
de Material Rodante prevista neste CONTRATO. 

6 Subcontratação 

6.1 A CONCESSIONÁRIA somente poderá subcontratar a execução do Programa de 
Recuperação de Material Rodante com SUBCONTRATADAS devidamente 
habilitadas no processo de pré- qualificação que deu origem ao CONTRATO DE 
CONCESSÃO. No caso de substituição de uma SUBCONTRATADA, a empresa 
proposta para substituir a que se retirou, deverá cumprir com todas as exigências 
constantes do EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, inclusive as de Regularidade 
Jurídica, Fiscal e Financeira. A aprovação da habilitação da nova 
SUBCONTRATADA deverá ser solicitada à ASEP-RJ e aprovada pela 
FLUMITRENS. Para o Programa de Serviços e Obras a CONCESSIONARIA 
deverá submeter previamente a aprovação da ASEP a(s) SUBCONTRATADO (A). 

6.2 A CONCESSIONÁRIA. em caso de subcontratação, será a respoosável perante o 
ESTADO, a ASEP-RJ e a FLUMITRENS pelo cumprimento de todas as obrigações 
assumidas no CONTRATO DE CONCESSÃO e, especialmente, neste Anexo C-11, 
independentemente da responsabilidade da(s) SUBCONTRATADA(S). 

6.3 Os Contratos de subcontratação deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes 
Cláusulas: 

a) Cláusula de solidariedade, junto com a CONCESSIONÁRIA, por quaisquer 
prejuízos, danos ou perdas causadas à FLUMITRENS decorrentes da execução 
de quaisquer serviços previstos nos Termos de Referência; 

b) Cláusula permitindo a cessão dos direitos e obrigações da ora 
CONCESSIONÁRIA a qualquer sucessora da mesma, a qualquer título, no 
CONTRATO DE CONCESSÃO e neste Anexo, obrigando a(s) 
SUBCONTRATADA(S) a dar continuidade aos serviços, se tal continuidade for 
recomendada pela FLUMITRENS e aprovada pela ASEP-RJ. 

7 Garantias 

7.1 Em garantia da execução do Programa de Recuperação do Material Rodante e do 
Programa de Serviços e Obras, a CONCESSIONÁRIA no ato da assinatura do 
CONTRATO dá as garantias mencionadas na Cláusula Dédma, item XXXI(f) e 
.XXX.II(b) do CONTRATO, devendo ser o ESTADO nomeado beneficiário. 

7.2 As garantias serão devolvidas totalmente após a execução e aceitação das obras 
ou o fornecimento dos bens de acordo com suas especificações. 

7.3 As garantias poderão consistir em caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
fiança bancária ou seguro garantia. 
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8.1 Excluídos os casos fortuitos ou de força maior devidamente justificados, serão 
aplicadas as seguintes multas: 

8.1.a) A CONCESSIONÁRIA, pelo atraso na entrega de qualquer serviço definido no / · 
Anexo C-1 e C-IV-8, pagará a multa diária de 0,2% (dois décimos de porcento) por 
dia de atraso, calculada sobre o valor total do Programa de Recuperação de 
Material Rodante e sobre o Programa de Serviços e Obras, limitada ao valor 
máximo de 20% (vinte por cento} do valor total dos serviços. Se o atraso for de 
responsabilidade da SUBCONTRATADA, esta será responsável pelo pagamento 
da multa. · 

8.1.b) Caso o atraso nos serviços ou obras definidos nos Anexos C-1 e C-IV-B, 
ultrapassar 100 (cem} dias, a garantia definida no item 7 será executada para o 
valor das obras em atraso. 

8.1.c) No caso em que a fiscalização da ASEP-RJ, conforme definido na Cláusula 4 deste 
Anexo, apontar alguma irregularidade nos serviços ou obras, será dado um prazo 
de 30 (trinta) dias para a CONCESSIONÁRIA sanar a irregularidade, 
independentemente do prazo previsto no item 8.1 ª . 
Passado este prazo, se as irregularidades não forem sanadas, será cobrada uma 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
da obra ou serviço previstos no item 4, independentemente da penalidade 
estabelecida no item 8.1 ª . 
Caso a irregularidade não seja sanada em 100 (cem) dias, a garantia definida no 
item B será executada para o valor das obras e serviços mal ou não executados. 

B.1.d) Após a execução da garantia, se a CONCESSIONÁRIA continuar inadimplente por 
mais 90 (noventa) dias, poderá ser declarada a caducidade da CONCESSÃO, nos 
termos a Cláusula Vigésima-Segunda do CONTRATO, devendo devolver ao 
ESTADO o valor total do crédito cedido, além de executada integralmente a 
garantia fornecida. 
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INDICADORES DE DESEMPENHO PARA AVALIAÇAO E QUALIDADE DO 
SERVIÇO 

Para a devida avaliação do serviço prestado (ofertado} pelo concessionário, deverão 
ser apurados em períodos mensais para as diferentes linhas operadas pelo 
concessionário indicadores de desempenho a seguir especificados 

Durante o período de investimentos (nos primeiros anos de concessão), a 
Concessionária deverá encaminhar à ASEP-RJ, para análise e aprovação, a grade 
operacional anual correspondente ao serviço programado a ser ofertado. Esta 
programação deverá contemplar todos os prefixos comerciais, intervalos de operação, e a 
respectiva oferta de lugares nos períodos discriminados neste anexo. 

1) ÍNDICE DE CUMPRIMENTO DO SERVIÇO PROGRAMADO (REGULARIDADE) 

O indice mensal será apurado através da média aritmética dos índices dos dias 
considerados da relação entre a oferta comercial de serviços realizada e a oferta 
comercial de serviços programadas. 

Será determinado através da seguinte fórmula : 

f, 
Cr; 

Ct=-
Cpt 

Tal que: 

onde: 

IC! = Índice de cumprimento do serviço realizado expresso em percentual, no 
período considerado. 
Cpt = N° de Carros que formaram as composições dos prefixos (trens) 
efetivamente programados, no período considerado. 
Cr, = N° de Carros que formaram as composições dos prefixos (trens) que 
efetivamente foram realizados, no período considerado. 
Cc, = N° de Carros que formaram as composições dos prefixos (trens) cancelados, 
no período considerado. 
Cet = N° de Carros que formaram as composições dos prefixos (trens) 
extraordinários ou adicionais, no período considerado. 



Este indicador, deverá ser aferido para os seguintes períodos compreendidos ao 
longo do mês : 

a) Períodos de Pico ao longo dos dias úteis do mês : 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de /c para a somatória da oferta comercial nos períodos de pico (Pico 
Matutino e Pico Vespertino), cujos horários acordam respectivamente com cada 
linha operada e que normalmente variam de 4:30 às 08:00 hs e 16:00 às 19:30 hs. 

b) Períodos de Vale Diurno e Vale Noturno ao longo do mês : 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de /c para somatória dos períodos de vale nos dias úteis no horário 
completo de operação cujos horários acordam respectivamente com cada linha 
operada e que normalmente variam de 08:01 às 15:59 hs para o vale diurno e 20:01 
até o último prefixo programado a circular para o vale noturno, ao longo do mês 
considerado. 

c) Sábados ao longo do mês: 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lc para somatória dos dias de Sábados no horário completo de operação 
comercial ao longo do mês considerado. 

d) Domingos e Feriados ao longo do mês : 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lc para somatória dos dias de Domingos e Feriados no horário completo 

de operação comercial ao longo do mês coj~n~s~ide~ra~d::o~·----::=::-::-:--':':"":--~-...... -
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O Indica mensal será apurado através da relação entre o tempo de percurso do 
prefixo (ou trem} componente da oferta realizada, pelo tempo programado de 
percurso do prefixo (ou trem) componente da oferta realizada, 

Será determinado através da seguinte fórmula : 

Tal que: 

onde: 

lpi= Th 
Tn 

\Tn = Tp; -Te;+ TetJ 

Jp1"" Índice de pontualidade do período considerado expresso em percentual, no 
período considerado. 
Th1 : Quantidade de trens (prefixos) no horário (pontuais) no período considerado. 
Tr1 = Quantidade de trens (prefixos) realizados no período considerado. 
Tp; = Quantidade de trens (prefixos) programados no período considerado. 
Tc1 = Quantidade de trens (prefixos) cancelados ou suprimidos no periodo 
considerado. 
Ter= Quantidade de trens {prefixos} extras ou adicionais no período considerado. 

São considerados trens pontuais aqueles cujo tempo de percurso total não exceder 
em mais de 5% o tempo de percurso total programado original. 

Um trem é considerado suprimido ou cancelado quando : 
a) Não tenha sido despachado na origem ; 
b) Não tenha sido despachado na origem até 1 min. antes do horário programado 

para o prefixo subsequente ; 
c) Sua circulação tiver sido interrompida antes de ser conduído 90% de seu 

percurso original. 

Este indicador, deverá ser aferido para os seguintes períodos compreendidos ao 
longo do mês : 

a} Períodos de Pico ao longo dos dias úteis do mês : 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lp para a somatória da oferta comercial nos períodos de pico (Pico 
Matutino e Pica Vespertino), cujos horários acordam respectivamente com cada 
línha operada e que normalmente variam de 4:30 às 08:00 hs e 16:00 às 19:30 hs. 



/

I U:-RJ 

PROCESSD ~. ~ 1 o 8 3 2 3 - 2 I 9 8 

1 hUORit~- _ Q) HS. $_3 
b) Períodos de Vale Diurno e Vale Notr 1 10 ao lo1 ~e "iíe R=~êi · 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lp para somatória dos períodos de vale nos dias úteis no horário 
completo de operação cujos horários acordam respectivamente com cada linha 
operada e que normalmente variam de 08:01 às 15:59 hs para o vale diurno e 20:01 
até o último prefiXo programado a circular para o vale noturno, ao longo do mês 
considerado. 

c) Sábados ao longo do mês : 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lp para somatória dos dias de Sábados no horário completo de operação 
comercial ao longo do mês considerado. 

d) Domingos e Feriados ao longo do mês: 

Para cada linha operada pela concessionária, deverão estar discriminados os 
valores de lp para somatória dos dias de Domingos e Feriados no horário completo 
de operação comercial ao longo do mês considerado. 

4 



3) ÍNDICE DE REGULARIDADE DO INTERVALO ENTRE TRENS NOS FLUXOS 
DOS PICOS 

O lndice mensal será apurado através da relação entre o Intervalo médio realizado 
nos fluxos do Pico Matutino {sentido periferia-centro) e Pico Vespertino (sentido 
centro-periferia) e o Intervalo médio proaramado nestes mesmos fluxos. 

Será determinado através da seguinte fórmula : 

Onde: 

LminPm+ LminPV LminPm+ LminPV 
Hp= i i 

TpPm1 + TpPvr 
Hr= i i 

TrPm1+ TrPw 

Tal que: 

Ih = indice de regularidade do Intervalo entre Trens nos horários de pico 
Hr =Intervalo médio realizado de trens nos sentidos de fluxo dos picos matutinos e 
Vespertinos. (min.) 
Hp = Intervalo médio programado de trens nos sentidos de fluxo dos picos matutinos 
e vespertinos. (min.) 
TrPm, = Número de trens realizados no sentido do fluxo do pico matutino. 
TrPvr = Número de trens realizados no sentido do fluxo do pico vespertino. 
TpPmt = Número de trens programados no sentido do fluxo do pico matutino. 
TpPv, = Número de trens programados no sentido do fluxo do pico vespertino. 
Pm = Pico matutino 
Pv = Pico vespertino 

Este indicador deve ser calculado exclusivamente para os períodos que abrangem o 
sentido de fluxo dos picos matutino e vespertino. 

l
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4) QUILOMETRAGEM MÉDIA ENTREfAbloJAS 'piKBf I FLS". -

O indica mensal será apurado através da relação entre o total da quilometragem 
percorrida pela unidade considerada e o número de falhas de natureza corretiva que 
a mesma sofreu. 

Será determinado através da seguinte fórmula : 

onde: 

í:Km 
Mkbf=_..!i __ 

F 

Mkbf = Quilometragem média entre falhas ao longo do mês por unidade (Trem 
Unidade Elétrica). 
Km = Somatória total da quilometragem percorrida ao longo do mês pela unidade 
(Trem Unidade Elétrica). 
F = Número total de falhas ocorridas no mês que solicitem ações de natureza 
corretiva, mesmo que as mesmas não tenham afetado a presenca da unidade na 
ooeracão comercial ou de servicos. 

Este indicador deverá ser calculado exclusivamente para as Unidades Automotrizes 
Elétricas (Trens Unidades Elétricas- TUE). 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA : Este indicador somente deverá ser aferido a partir 
do quinto ano de concessão ou quando efetivamente tiver sido concluído o período 
de investimentos do programa PET, quando então a ASEP estabelecerá valores de 
penas pecuniárias para o caso de seu descumprimento, no entanto com vistas a 
manutençi!io de um nível mínimo igual ao existente até o início da operação do 
SISTEMA pela CONCESSIONÁRIA nos 4 (quatro) meses iniciais do período serão 
apurados os valores mensais de Mkbf, cuja média será a mínima exigida para o 
primeiro ano de operaçi!io. 

OBSERVAÇOES: 

Após a conclusão do período de investimento a ASEP·RJ, julgará a 
conveniência de introdução de Indicas de Aferição da Confiabilidade dos Sistemas 
Fixos, utilizando os critérios usualmente nomeados MTBF (tempo médio entre falhas 
para o caso de Via Permanente, Sinalizaçi!io e Eletrifica.çêo). E implementará um 
indicadOr de avaliação da qualidade de serviços a partir de elaboração através de 
pesquisa de opinião junto aos usuários do sistema por empresa idônea e de notória 
especialização, a ser realizada anualmente no sistema. 

6 



Todas as penas pecuniérias por infração aos Indicadores de Desempenho e de 
Qualidade do Serviço são referidas a Unidades de Penalidade (U.P.), cujo valor será 
igual ao preço da passagem para viagem vigente simples fixada para o serviço 
básico da concessão. 

Não serão de responsabilidade da Concessionária os descumprimentos dos padrões 
de qualidade exigidos para os serviços quando os eventos que lhes derem origem 
gerando situaçao que notoriamente afetará as atividades gerais das Cidades, 
isoladamente, em conjunto ou parte dela, que compõem a Região Metropolitana do 
Rio de Janeiro, abrangidas pela concessão, ou quando, manifesta e 
inequivocamente, a Concessionária não tenha, por ação ou omissão, contribuído 
para originá-los. 

Serão expurgados, todos os cancelamentos e atrasos, programados para 
atendimento a obras durante o período dos programas de investimento desde que 
tais atrasos ou cancelamentos sejam comunicados previamente a ASEP. 

;1mc22~J Et0,t:-c:rf'b t9cf?rl m.f 
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Para cada trem suprimido, ou cancelado, será aplicada uma multa com os seguintes 
valores de UP : 

Valores de UP {Pico Valores de UP (Vale, Sábados, Faixa (Fc- Jc) 
Dias úteis) Domingos e Feriados) 

40 25 o- 0,15 
90 60 0,16-0,25 

190 130 >0,25 
Obs : Faixa (Fc- lc) nio acumulavel 

A detenninação da quantidade de trens suprimidos ou cancelados, por mês da 
concessão, será obtida pela aplicação da seguinte fónnula: 

onde: 

TCi = Quantidade de trens (prefixos) cancelados ou suprimidos no período 
considerado. 
!c,= lndice de cumprimento do serviço realizado no período considerado. 
Tpi = Quantidade de trens {prefixos) programados no período considerado. 
Fc = Fator de cancelamento ou supressão. 

Este fator tem os seguintes valores: 

Período ValordeFc 
Durante a execução do Programa de 0,85 
nvestimentos (PET}. 
1 ano após a conclusão do programa de 0,95 
nvestimentos (PET). 
Do sétimo (7°) ao oitavo {8°) ano da concessão. 0,96 
Do nono (SO}_ ao décimo (1 00) ano da concessão. 097 
Do décimo (10°) ano até o final do período de 0,98 

pancessão. 

OBSERVAÇÃO: Se os valores de /c forem maiores que os valores de Fc, 
não considerar a existência de penalidades para trens cancelados. 

?re~C'!ss:~ !t g C-d{JD 7 q. cl:?"'/ q9mJ 
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2) PENALIDADES POR IMPONTUAUDADE DO SERVIÇO PROGRAMADO 

Para cada trem fora de horário (impontual) será aplicada uma multa com os 
seguintes valores de UP : 

Valores de UP (Pico Valores de UP {Vale, Sábados, Faixa (Fa- Jp) 
Dias Úteis) Domingos e Feriados) 

30 20 0-015 
70 50 0,16-0,25 

150 110 >0,25 -Obs : Fa001 (fa- lp) nao acumulavel 

A determinação da quantidade mensal de trens fora de horário para efeito de 
penalização será obtida pela seguinte fórmula: 

I Ta= (Fa -lp)Trl 

Ta= Quantidade de trens {prefixos} atrasados (impontuais) no período 
considerado. 
lp = Indica de pontualidade do serviço realizado no período considerado. 
Tr = Quantidade de trens (prefixos) realizados (despachados) no período 
considerado. 
Fa = Fator de atraso (impontualidade) para o período considerado. 

Este fator tem os seguintes valores : 

Perfodo ValordeFa 
Durante a execução do Programa de Investimentos 0,83 
PET). 
1 ano após a conclusão do programa de 0,90 
nvestimentos (PET). 
Do sétimo (r) ao oitavo (a<') ano da concessão 0,94 
Do nono (9°) ao décimo (1 0°) ano da concessão 0,96 
Do décimo (10°) ano até o final do período de 0,97 
concessão. 

OBSERVAÇÃO : Se os valores de Jp forem maiores que os valores de Fa, 
não considerar a existência de penalidades para trens atrasados. 
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3) PENALIDADES POR NÃO CUMPRIMENTO DO INTERVALO NOS HORÁRIOS 
DE PICO 

Serão aplicadas multas 1000 (Mil) U.P. para cada ponto percentual do indicador de 
Jh de variação para menor dos mínimos requeridos conforme tabela abaixo 

Perto do Indicador (Ih) 
Requerido 

Durante a execução do Programa de 0,85 
nvestimentos (PET). 
1 ano após a conclusão do programa de 0,92 
nvestimentos CPET). 
Do Sétimo {7c) ao oitavo (tf) ano da concessão. 0,97 
Do nono (9°} ao décimo (10°} ano da concessão. 098 
Do décimo (1 0°) ano até o final do período de 0,99 
::oncessêo. 

4) PENALIDADE POR INFORMAÇÃO OMITIDA 

Se qualquer informação fornecida pela Concessionária for considerada discrepante 
com a informação em poder da ASEP-RJ, esta emitirá, na primeira ocorrência uma 
Advertência. 

Se o fato ocorrer três (3) vezes ao longo de um período de 12 meses consecutivos 
aplicar-se-ão as multas seguintes: 

TIPO DE INFORMAÇÃO 

Por cada trem fora de horário 

• na hora do pico 

• fora da hora do pico 

Por cada trem suprimido ou cancelado 

• na hora do pico 

• fora da hora do pico 

MUlTA EM U.P. 

500 

250 

1000 
500 

PmceS;s-:J li. •;; a11of._q.o&-l21;;;i;>J 
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A cada mês a ASEP-RJ comunicará à Concessionária deficiências no serviço, não 
induídas no controle de índices, que tenha registrado no mês em questão. 

Dentro do mesmo mês a Concessionária deverá responder comunicando a 
providência adotada. 

Inexistindo resposta, independentemente de terem sido tomadas providências para 
sanar as deficiências, a Concessionária será multada em trinta {30} U.P. por 
deficiência apontada na comunicação. 

A ausência de providências implicará multa de cinqüenta (50) U.P. por deficiência 
não sanada. 

6) PENALIDADE DE ACRÉSCIMO MORATÓRIO 

A não quitação de multas dentro do prazo estipulado para liquidação implicará o 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre as penalidades acrescido de 
juros de 12% a.a. calculado "Pro-rata die" 

1;"'';c'~DSO: :~.".b_-dJ/sij.E._._Q.f!:i/ iJ;aL 
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UNHAS !XTI!N$.40 
TRECHO (I<M) 

1 D. Pedroii-Deodoro 22.058 

2 D.Pedroii-S.Cruz 54,774 

-

2 D.Pedroii-Japeri 61,749 

3 D.Pedroii-B.Ro.xo 33,742 

4 B. Mauá-Gramacho 23,238 

ANEXO C-111 

QUADRO I 

QUADRO SINÓPTICO DOS PARÂMETROS OPERACIONAIS 

N" ESTAÇÕES ~ N" DE VELOCIDADE 
SISTEMA DE SISTEMA DE NO TRECHO 

SUSTRECHO 
00 ESTAÇOES M~DIA IIITOI.A 

LICENCIAMENTO (inc:lutndo 1 SutiTRI!CHO NO MINI MA (m) CONTROLE 
lntcla)t (Km) SUBTRECHO ADMISSIVEL OPERACIONAL 

(elCCiulndo a (Kmlh) 
iniciaO 

19 - - - 33,00 1,60 CTC e Cabines Locais Sinalização Externa 

23 D.PedroU-Déodoro 22,058 6 44,00 1,60 CTC e cabines Locais Sinalização Externa 

- Deodoro-S. Cruz 32,716 16 44,00 1,60 GRS Sinalização Externa 

20 D.Pedroii-Deodoro 22,058 6 45,00 1,60 CTC e Cabines Locais Sinalização Externa 

Deodoro-Japeli 39,691 13 45,00 1,60 CTC (Deodoro-N.Iguaçu) Sinalização Externa 

CAB.B30 (N.Ig~&ÇU-
Japeri) 

Japeri-Paracambi 8,237 3 34,00 1,60 Gráfico Manual Rádio 

16 - - - 33,00 1,60 CTCWABCO Sinalização Externa 

15 - - - 38,00 1,60 CTC WABCO Gráfiw Sinalização Externa 
Manual 

-V.I-Irim 26,132 9 29,00 1,00 Grá'"ICOManual Rádio (Gramacho-
Saracuruna) 

-· -· ·-
TCE•U Rédio (5aracuruna-

V.lnhomiriml 
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ANEXO C-111 

QUADRO 11(*) 
TEMPO ADMISSiVEL DE ESPERA PELOS USUÁRIOS POR UM TREM PARADOR EM TODAS AS 

ESTAÇ0ES ABRANGIDAS NAS LINHAS ESPECIFICADAS 

Pico matutino - Sentido : Periferia-Centro 
Pico vespertino - Sentido : Centro - Periferia 

Trecho 
D. Pedro 11- Deodoro 
D. Pedro 11 - Santa Cruz 
D. Pedro 11 - B.Monte 
D. Pedro 11 - Comendador Soares 
D. Pedro 11 - Japeri 
Japeri- Paracambi 
D. Pedro 11- Belford Roxo 
Barão de Mauá- Gramacho 
Barão de Mauá - Saracuruna 
Gramacho -Vila lnhomirím 

-

Tempo-(minJ_ 
15 
15 
15 

. 10 
10 
40 
8 
12 
12 
30 .. 
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Para os períodos de vale (induindo os contra-fluxo dos perfodos de pico), sábados, domingos e feriados. 

Trecho Tempo (mln.) 

- Diurno Noturno 
D. Pedro 11- Deodoro 20 var. 
D. Pedro li -Santa Cruz 20 var. 
D. Pedro 11- B.Monte 20 var. 
D. Pedro 11 - Comendador Soares 20 var. 
D. Pedro 11 - Japeri 20 var. 
Japeri - Paracambi 40 40 
D. Pedro 11 - Belford Roxo 20 var. 
Barão de Mauá - Gramacho 20 v ar. 
Barão de Mauá - Saracuruna 20 var. 
Gramacho - Vila lnhomirim ver. ver. - --· 

(*) Os tempos de espera poderão ser alterados em função de um plano operacional que vise a diminuir os tempos de 
percurso entre as estações inicial e final, considerando os perfodos vigentes que hoje são : 

Trecho Tempo (mln.) 
D. Pedro 11- Deodoro 40 
D. Pedro 11 -Santa Cruz 75 
D. Pedro 11- S. Monte 72 
D. Pedro 11 - Comendador Soares 52 
D. Pedro 11- Japeri 75 
Japeri - Paracambi 15 
D. Pedro 11- Belford Roxo 53 
Barão de Mauá - Gramacho 37 
Barão de Mauá - Saracuruna 52 
Gramacho - Vila lnhomírim 45 
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QUADRO 111 

SISTEMA FLUMITRENS 
QUADRO SINÓPTICO DOS PARÂMETROS OPERACIONAIS 

HORÁRIO CONSIDERADO (*) 

LINHA PICO VALE 
MATUTINO DIURNO 

1 05:00/08:00 08:01/16:29 

2 03:56/07:31 07:32/16:34 

2 04:00/07:15 07:16/16:39 

3 04:05108:05 08:06/16:15 

4 (**) 04:00/08:00 08:01/16:20 

RAMAL JAPERI-PARACAMBI 

04:00/07:00 07:01/16:39 

(*) Planejamento Operacional em Vigor 

(-) Inclui dos Ramais de Vila lnhomirim 

PICO VALE 
VESPERTINO NOTURNO 

16:30/19:40 19:41121:05 

16:35/19:50 19:51/23:10 

16:40/20:00 20:01/23:30 

16:16/20:05 20:06122:30 

16:21/19:50 19:51/23:40 

16:40/20:00 20:01/01 :01 
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ít;E-RJ 

Wde N!! do DATA DATA 
Ordem Termo de DESCRIÇÃO DE DE 

Referência INÍCIO TÉRMINO 

A· OBRAS CIVIS 
"ESTAÇOES 
* MODERNIZAC AO 

01 PET06 * Reforma Gare Estação Junho-98 Junho-99 
D. Pedro 11 

"MUROS E PASSARELAS 
02 PET08 * Construção de Muros e Abril-98 Outubro-99 

Passarelas 

B ·VIA PERMANENTE 
03 PET09 *Substituição de 50.000 Abril-97 Outubro-99 

Dormentes 

C -SISTEMAS 
ELETRIFICAÇÃO 
* LINHAS DE TRANSMISSAO 

04 PET14 * Substituição Postes, Fio Junho-98 Junho-99 
Trolley, Mensageiro e lnst. 
Chaves Seccionadoras 

05 PET15 • Construção do Segundo Junho-98 Junho-99 
Circuito de 44KV entre 
Mangueira e O. Pedro 11 

O-BENS 
VIA PERMANENTE 

06 PET48 *Aquisição de Dormentes e Dezembro-98 Junho-99 
Vigas 

07 PET49 *Aquisição de ANNs Dezembro-98 Junho-99 
08 PET50 *Aquisição de Fixaçães Dezembro-98 Junho-99 

E- MATERIAL RODANTE 
REFORMA DE SISTEMAS 
PNEUMÁTICOS DE TUE 

09 PET24 *16 TUE Série 400 Abril-98 Setembro-99 
10 PET25 * 12 TUE Série 700 Abril-98 Abril-99 
11 PET26 * 18 TUE Série 900 Abril-98 Novembro-99 



N2 de N2 do DATA DATA 
Ordem Tennode DESCRIÇÃO DE DE 

Referência INICIO TÉRMINO 
REFORMA DE TRUQUES DE 

TUE 
12 PET27 *16 TUE Série 400 Abril-98 Setembro-99 
13 PET28 • 12 TUE Série 700 Abril-98 Abril-99 
14 PET29 * 19 TUE Série 900 Abril-98 Novembro-99 

REABILITACAO DE TUE's 
15 PET30 * 16 TUE Série 400 Agosto-98 Outubro-99 
16 PET33 "16 TUE Série 700 Agosto-98 Julho-99 
17 PET36 * 16 TUE Série 900 _hgosto-98 Outubro-99 

Os Termos de Referência relativos a este Programa constando o Anexo C-XII do 
CONTRATO. 

Na assinatura do contrato serão acrescidos à Lista acima, os Serviços e Obras que a 
Concessionária não executará conforme sua Proposta. 
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ANEX C-.W-B 1 · .._ ,_ ' 

PROGRAMA DE JÇOii.~BRAS~ FLS. '1,)-: 

Refere-se aos Serviços e Obras a serem executadas pela CONCESSIONÁRIA nos 
termos da proposta definida no EDITAL de LICITAÇÃO. 



N~de 
Ordem 

01 
02 

03 
04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 
13 

I TCE-RJ 

PROCESSO ~-· 1~0 3 2 3 - 2_ f 9 8 
ANEXO~ . /' 

RUBRIC.I, '-t FLS. q p 
INVESTIMENTOS PRd~~A'MMA'JlBWIP~Õir::l ==~== 

DATA 
DESCRIÇÃO DE 

TÉRMINO 

VIA PERMANENTE 
Recuperaçlo da Superestrutura 
Conserva em vários corredores 31-Dez-98 
Conserva no trecho Cavalcante I B. Roxo 31-0ez-98 

Recuperaçlo da Infraestrutura 
Renovaçlo Total do trecho Mangueira I Cavalcante 31-Mar-99 
Emergencial da linha D.Pedro I Deodoro 31-Dez-98 

ESTAÇÕES 
Reforma de 2 estaç!les 

Manguinhos 31-Dez-98 
Lucas 30-Jun-98 

Reforma de 4 estaçlles na Unha B.Mauá I Saracuruna 31-Dez-98 
Caxias 
C. Ellseos 
J. Primavera 
Saracuruna 

e construçlo de via permanente e eletrificaçlo no 
trecho Gramacho I Saracuruna 

Reforma de 5 estações na Unha O. Pedro 11/ Deodoro 31-0ut-98 
Piedade 

Quintino 
Cascadura 
Madureira 
Deodoro 

Reforma de 2 estaç!les na Unha Deodoro I Santa Cruz 31-0ez-98 
Guilherme da Silveira 
Padre Miguel 

Reforma de 4 estações na Unha Deodoro I Japeri 
Ricardo de Albuquerque 30-Jul-99 
Olinda 31-0ut-98 
Mesquita 31-0ut-98 
Japeri 30-Jul-99 

SONORIZAÇÃO 
Sonorizaçlo de 216 TUEs 31-Dez-98 

PASSARELAS E MUROS 
Construçlo de 11 Passarelas e 8Km de muros vedação 31-Jan-99 

ELETRIFICAÇÃO 
Reforma/duplicação 39,5Km de circuitos 4,4Kv Deodoro/Japeri 31-Mai-99 
Reforma/duplilcaçlo 32,7Km de circuitos 4,4Kv Deodoro/S.Cruz 31-Mai-99 

1 de2 
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N:de 
Ordem 

14 
15 
16 

17 
18 

19 

I CE-RJ 

PROCESSO H. • 

ANEX~C>-V ' 

INVEsnMENTos P MIUJ.&..ag.FHH 

DESCRJÇAO 

MODERNIZAÇAO DE TUEs 
Moc:lemizaçlo I Recuperaçlo de 15 TUEs da série 800 
Modemizaçlo I Recuperaçlo de 12 TUEs da sirle 900 
Modemizaçlo de 21 TUEs da érie 500 

EQUIPAMENTOS DE VIA PERMANENTE 
Reforma de 4 mAquinas especiais 
Aquisiçlo de 2 conj. de caminhões de linha e reboques 

MATERIAL RODANTE 
Recuperaçlo de 20 vag6es 

108323-2/98 
C}; FLS. qCj 

DATA 
DE 

T~RMINO 

30-Jul-98 
31-Dez-98 
31-Mai-99 

31-Jan-99 
28-fev-99 

31-Dez-98 
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PROCESSO N.• 1 08323- 21 9 8 
ANEXO C-VI 

(J) LISTA DE BENS 
lí lT'Tffi I C A ..... FLs. i/)/.. 

ITEM DESCR!ÇAO UNID. QUANT. 

1,0000 MATERlAL RODANTE 
244,000 TUE (TRSM UNIOADE ELÉTRICO) UN 

1,0001 TUE S..OO EM OPER>.ÇÁOIIMNUlENÇÁO UN 3:;,000 

1,0002 TUE 5-MD INOPERAN1ES UN -~.000 

1,0Wl TUE5-500EM ~NÇ.Ia UN 25.000 
1,~ TUE ~ INCJI'ERANTl'S UN 3,000 

1.00005 TUE5-7110EM~ UN 25.000 
1,00011 TUE 5-7110 INOPE'RAN'IES UN ~.000 

1,0007 TUE ~EM IAANliTENÇÁO UN 20,000 
1,00011 TUE' 5-«10 INOf'ERNo/TES UN 35,000 

1.0001l TUE5-iOOEM~ UN 32,000 

1,0010 TUE 5-iOO INOf'ER.o'HTES UN 2!,000 

1,0011 TUE' 5-1000 EM !li'ERAÇAoi\MNUTEJ..;:ÃO UN 23.000 
1,0012 TUE 5-1000 INC:lPERIWTES UN 1.000 

LOCCIMOTIVAS UN 22,000 
1,0013 eCIOHPI~ UN 1,000 
1,0014 1.000 HP EM ~RAç).o IJN 1,000 
1,0015 1.000 HP IOOI'SWiTE UN 3,000 
1.oo1e 1.000HPEM~ UN 7,IXXI 
1,0017 1 .BOO HP INOf'ERNfTE UN 1,000 
1,0018 1.800HP EM REC~RoloÇÁO PROORAM/\1:\0. UN 9,000 

vAQOEs UN 226,1100 
1.001~ 'IV'O HNS • HOPPER CN'K;. 3D M3 UN 50,000 
1,0020 llPO GNR • a6Nocu., CN'. 36""1, COM BORDAS BASCULANTES UN :l6,000 
1,0021 TIPO GTR • OÓNDC:V. CE BORDAS TQMBoi.NTES UN 311,000 
1,0022 11PO FNP-~~~FECHADO, ca.FR. 13M UN 22,000 
1,~ llf'O FNR • VNJkJ FJ;CHADO UN 13,000 
1,0024 TIPO PER· f'IW<CWIDE 13M. PIJ\TAF.IoiETÁLICA, CN'. WT uN 16,000 
1,0025 TIPO-· PRANCHI. DE 13M, PlATAF.IWlEIRA, CAP. 80 T UN 5,000 
1,1)()2$ TIPO PMS • PRNICHA CE 13M, f'lATAF. MllllEIRA. CN'. 10tlT UN 2.000 
1,0021 TIPO PNP ·-13M, f'lATAF. METÁI.JCA, CAI' ~ T, C/ FI.EIROS UN 1.000 
1,1)()2$ TJf'O PNR • fiFIAioCHA 13 lo!, PLATN'. METÁLlCA, CN'. ao T, C/ FUEIROS UN 20,000 
1,~ TIPO PNS ·PRANCHA 13M, PLATAF. METÁI.JCA, CAI'. 100T, C/FUEIROS UN 15,000 
1,0030 Tl'O TCR • TMIQUE PAAA OERIVAilOS DE F'ETRÓLEO, CN'. 32M3 IJN ~.000 
1,0031 Tl'O TNR ·TANQUE PAAA DERIVAilOS DE PeTRólEo, CN'. 32 M3 IJN 4,000 
2,0000 VIAPERM.QiENTE 

l~lRUTURA KM 500,100 
2,0001 RNML DEODORO- D. PEDRO 11 A.OEOOORO KM 117.700 
2,0002 PÁTIOOEOOORO KM 42.500 
2,0003 RNML SANTA. CRUZ • DEOOORo A. SANTA CRUZ KM 112,700 
2,0004 f'ATIOSANTACRUZ Klol 7,700 
2,0005 Ro*.MAL .w>ERI ·DEODORO A JAPERI Klol 911,230 
2,0000 PÁTIOJN'ERI l(lol $,300 
2,0007 RAioW. BELFORO RO)(Q • O. PEDRO k A IIELFDRO ROXO Klol 70,100 
2,00011 AATIO BELFORD ROXO KM 7,100 
2,00011 AA1o1.1o1. IJAAMIICHO -BARÃO DE w.uA A CN.IPOS EÚSEOS Klol ~.000 
2,0010 PÁTIO ClAAIMCHO Klol 8,300 

APARELHOS Oé MUDANÇA. E TRANSPOSIÇAO DE \liA UN 711,000 
2.0011 NIN 14 • RNoW. DEOIXlRO UN 100,000 
2,0012 NIN W • RNoW. DEODORO IJN 1~.000 
2.0013 />Mo} 8 - AAiol.loi.IJEC1lalO UN 83,000 
2,0014 1-wv 5. RMW.IJEC1lal0 UN 9.000 
2,0015 j.t.TV. AAiol.lol.llEOCJORQ UN 7,000 
2,0018 ~ 14 ·AAW.L SNITA.CRUZ UN "2.000 
2.0017 ioWY 10 • AAW.L SANTA. CRUZ UN 57.000 
2,0018 ~·- AAW.L SANTA CRUZ UN 8,000 
2,0019 NN14·AAiol.loi.W'ERI UN 47,000 
2,0021 NN lO· RMW.JAI'ERI UN 48.000 
2,0021 AMVS·RAI.W.JN>ERI UN 7,000 
2,0022 AMV 1• • RMW.IIELFCRD ROXO UN «J,OOO 
2,01m NIN 10 • AAW.LiiELFORD ROXO UN 2!5,000 
2.~ AMVI • RMW. E!fl.FORO ROXO UN 11,000 
2,0Cl26 MIV 5 -RIIMAL Ba.fpRD ROXO UN 1.000 z.oo:ze AW 14 ·RAMAl. GRAMo*.CHO UN ~.000 
2.0027 IWV lO· R.Õ.MAI. GRAIMCHO UN 20,000 
2,1)()2$ NN 8 • AAW.L ClRAIMCHO UN 12,000 
2.~ loJNS-RAI.W.GAAIMCHO UN 2,000 

LUBRIFICADOR DE TRILHO 
20000 LUBRIFICAilCR DE T~I~HO UN 161,000 

J.·J:"::s:J ll.0 15 o1(o19-0!J1 / 4:.aJJ 
rJ~b_.L'1_ ___ 1 o~ I oJ _FI!uJQ1._ 



T1EIII 

$.0000 

3,0001 
3,0002 
3,0003 
3,0(104 

3.0005 
3,0006 
3,0007 
3,0006 
5,0009 
3,0010 

3,0011 

MX112 
3.0013 
3,0014 
3,0015 
3,0016 
3,0017 
3,0016 
3,001$ 
3,0():il) 

3,DIXI1 

3.0022 
3,0023 

3,0031 

3,0032 

3,0033 
3,0034 
3,0035 
3,00!11! 
3,1m7 
!,ll038 
3,0038 
l,OIMO 
3.00ol1 

"'"" -4.0001 

15,0000 
5.0001 

15,0000 
8,0001 
8,0002 
e. 111m 
8,0(104 

8,000!i 
8,QIQI5 
8,(10Q7 

I,CIOCS 
1,00011 
8.0010 
11,0011 
8,0012 
8,11013 
6,0014 
60015 

T ~E· lU 

PROCESSO ~-· 
ANEXOC 11 

LI& TA CE BEN5 REt~MIA 
'RUBRICA. •... 

108323-2/98 

rJ;; FLS. /02-

SISTEMA DE ENERGIA 
IWJEéEA 
138 KV COBRE 127 Mil' 
138 KV .oJ..UMfNIOM-
41 KVCO!lR~~-
13,! KV .ti.LNNIO f!TMM' 
13.8 K'ICOIIRE67MIII' 
UKV COBRE 67 MM' 
(,( KV COBRE 2\lotl.r 
~.( KV COI!RE 13 MM' 
3 tM;CCI1 CABO MENSI<JEIRD [JIE 152 MM' E 2 FIOS DE CONTATO DE 107 Mil' 
ATERRAMENTOCABO DEAÇ0711S' 
SUEIESTAÇ()ES 
NiC161BA· ENTR DE41KVCOM ~ 'T'P.oVlSf.: 2 DE S«X!KVA. 2 DE 110 KVI'E 1 OE t:ill KVA 
IW>KlU • ENTR DE 41 KV COM ? 'T'P.oVlSf.: 3 DE 3-Co:J KV .... 2 DE 112.5 KVA E 2 CE t:ill KVA 
f". VASCONCB.Oil· ENlR DE 41 KVCOM71RIINSF.: 3 DE 3oiOCl KV .... 2 DE 112,5KVA E2 DE 20)KVA 
f". VMCONCEI.OS • ENlR DE t 38 KV CXlt.l2 TRAN$1'. CE o40 MVA 
lle>IFICA·ENTR DE41KVCOh17'T'P.oVlSf.: 3 DE 3«Xl KVA. 2 ce 1110 KVA, 1 DE 1:illi<VAE 1 DEo400 I<VA 
eENFICA • ENTR DE 138 KV CC412 TR.tNSF. OE 10 WA 
PAWNA· ENTR DE41KVCXlt.I8TRANSF.: 3 DES«X!KVA. 2 DE 112.5 KVA E I DE :illOKVA 
PENHO. • ENTR DE 41 KV OCU4 T!WtSF.: 2 DE 3o400 KVA. 1 DE t:ill KVA E 1 [JIE t 80 KVA 
-...::HD· ENTR DE 411<VCXlt.I6TRANSF.: 3 DE:WOO KVA. 2DE 112,51<V"E 1 DE 200 KVA 

C. PEDROU· ENTR CE 41 K\/CXlt.IIOTRANSF.: 4 DE :!A(X)KVA. 2 CEo4000KVA. 2 CE I~IIVA E 2 DE 112.51<VA 

MANGUEIRA·ENTR DE41 KVCOt.II11'RANSF.: (DE 3400 KVA. 3 DE 1500 KVA. 2DE 300KV,._ E 2 DE 180 KVA 

MANGUEIRA • SUIIEST,o\ÇÁO BUNCIADA. ENTR DE 138 KV CXlt.I21'RANSF. CE o40 WA 

E.l:leNT!lO·ENTR DE+IKVCOh110 lRIINSF: • DE 3«10 KV .... 2 DE 1500KVA, 2 DE 300KVA e; 2 DE 180 KV" 

IMOUREIRA· ENTR DE ol4 KVCXlt.l8 TRANSF.: ~ DE3<100 K\/AE 2 DE 112,5 KVA 
IMOUREIRA • ENTR DE 138 KV COM 2 TRMISF. DE o40 W" 

DEOOORO· ENTR DE 41 KVCOU 11 TRANSF.:. DE3o400KVA, 2 DE 1500KVA. • CE300 KVAE 1 DE 150 KV,._ 

N.IOUI>.ÇU ·ENTR DE +I KVCOM? TRANSF.: 3 DE 3o400KVA. 2 DE 112,5 KVA E 2 DE 1:ill KVA 
N.ICIIJAÇU ·ENTR OE 138 KVCOM 1 'IRANSF. DEo40 WA 

E. PECRERA • ENTR DE ol4 KV CXlt.l7 TR.tNSF : I DE MIO I<VA, 2 DE 3400 KVA, 2 DE l:ill KVA E 2 DE 7~ KVA 

SUIIESTAÇOE8 DE OISTR~Bll~Ço~Q DE ENERG"' INSTALA[),f,S EM ~STAÇ)OES, PÁTIOS OU PRÉliOE 
ADMINISTRATIVOS 
r;co • 2 (;RUPOS GERADORES 950 K\1" CNJA, BANCO DE BATERIM Cl llO EL DE 272 Ni E 0C:CS CNIREG. DE 
BAT. OEI25VCCA 110,0. 
MUL llPLE<ICONTR.TRÁFI!GOICENTRAL TELEF. • 6 CAAREG. BAT. "'ii liREAK" DE 202 KVA, S BANC06 DE IIAT 
DE 6 EL DE~78NiATil: 1&2 a. DE:WOAH. 

SECCIONADORAI 
.IAPERI· TEN&I.O DE3 KVCC COh1501SJ. E:ill SECCION. PARA~RA DE:JLIJ+W3 
N.JSThl • TEIIISAo DE 3 KIICC COM 5 CISJ. E 1• SECCION. PARA w.NOt!RA DE 2 LINHAS 
H. GlRJa • TENSAo DE 3 KIICC COM 7 DISJ. E 131SECCKlN. PARA~ DE 4 LINHAS 
STA. CRUZ· TENSAo DE 3KIICCCC41• CISJ. E 11 BECCION. PARA~ DE 3 LINHAS 
SAMP"-10 • TENSI.o DE 31<VCC CXlt.l8 DISJ. E 11SECCION. PN<A ~DE4 UNHAS 
ReAI.EOOO • TENSAo DE 3 tM;C CC4I 5 CISJ. E lllEOCION. PARA IIW«:l6AA DE 2 LINHAS 
1!. RIBEIRO· TENSol.o DE3 KlotX: COM e 018.1 E te BECCION. PARA Mo11N0BRA DE • UNHM 
O. CAXWI· TENSAo CE 3 KIICCCOM 5 DISJ E 8 SEOCION. PARA WN08RA DE2UJ+W3 
~ • ll:N&I.O DE3 KVCC C0U 18 CISJ. E 24BECClON. PARA loiANOiiRA DE 6 LINHAS 
eeo 
foi EQUfPNo!ENTOS 00 CENlRO CE OONlROLE 0PERAaoNAL EST l.o RElACIONI\I:l05 NOS SISTEMAS POR 
8.E OONTROl.AOOS. TAIS COMO ENERGIA, SINALID.ÇÁOEOUTROS. 
KJIETAOEII 
TORMQUETES 

EQUIPAMENTO RODANTE AliXI..lAR 
CAARO CXlNTilCU l'lABSER Et.IIO 
SOC'.ADCiR,o. NIVEI.ADORA L.t.IOUio.D:: 07·1 B 
I!OC.o>OORA Nl'vaAIXlRI.#U<HAOORA CE NfN PLASSER rn-m 
REGUI..OOORADE ~~ SW-103 
REGUI..OOORADE ~PLASSER Pl!ll-102 
icoMP~ADORA DE LASTRO PlASSER IMI-800 R 
DESGu.oRNeCe!lOIIA DE I.ÃSTRO FV.5SeR RiA 78 UHA 
MAoufNA CEliCII.()O,R TI< I LHO ~R I< 355 .PY • 
TROI.E'( DE BARRot.l.ONGA PLAS5ER o4081 
I"'JNHAilORI>..<LITOM ROBB. 24.2. 
CAMJNH,I,o DE UNHO.IVoSSER OBW-8 
Auto DE NIPEÇoi.O PICK-lJP AAAGUAA[.f!FFSA 
Gt».iDAS1'E FERRO'VIARIO SURRO CRANE t.!OO 30 
CARRO GUIN!lo\ST! PAAA REDE Aá<e... 
TRATOR DE ESTEIRA CATERPILIAA ~ 

UMD. QUANT. 

KM 1.17'-"111 

11M 2,all0 
Kht 1,300 
Kht 2ti6.01Xl 
Kht 2,0IXI 
Kht 2.Dil0 
1(1,1 7,300 
1(1,1 113,2110 
10.1 77,&00 
Kht 480!,000 
Kht ;lCS,DilO 
UN n,ooo 
LJN 1,0IXI 
UN 1.000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,01Xl 

LJN 1,000 

LJN 1,000 

LJN 1,000 

UN 1,000 

UN 1,000 
UN 1,000 

UN 1,000 

UN 1,000 
UN 1,000 

UN 1,000 

LJN 5(,000 

LJN 1,000 

UN I,CIOO 

Ull . ..., 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN I,OIXI 
UN I,OIXI 
LJN 1,000 
LJN 1,000 

UN 1,000 

UN 311,(1(1) 
UN tMAOO 
LJN 1,000 
UN 2,000 
UN 3,000 
UN 2.000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1,000 
UN 1.000 
UN 2,000 
UN 13,000 
LJN 2.000 
UN 2.000 
UN 1,0(10 
UN 3,000 

Prgi',~t!lil n.0,&-aUQ7-9.ofB7/ ~( 

@1!;t~,j_9_c,L.0 t2 I OJ Rlf. ~JQZ. .. 



I,OCIOO 
8,00!6 
8,00!7 
8,0018 
!,0019 
1,0020 
8,0021 
B,OQ;/2 
B,tltl23 
~.DO:>~ 
e,Otl25 

1,0000 
7,0001 
1,0002 

7,0003 

7.~ 

7,110DS 
7.0006 
7,0007 
7,0008 

7,0009 

t,OCOO 
6,0001 
1,0002 
8,00113 
!,0001 
8,0110!5 
1,0000 
&,0001 
ti,OOIJ2 

&,0003 

8.~ 

tD,OQOO 
10,0001 
11l,OOIJ2 

10.0003 

10.0001 
10,0005 
10,0006 
10,0007 
10,0006 
10,0009 

10,0010 

10,0011 

10,ll012 
10.0013 

10.001~ 

10.0015 
10,001$ 

10,0017 
10.0018 
10,0019 
10,0020 

10,0021 

10,00Z2 
10.0023 

'11l,lmol 

10.0025 

10.0028 

10,0027 

10.~ 

10,0009 
10,00SD 
10,0031 

lO.~ 

10,01m 

10,003ol 
10,0035 
10.0035 
10,0031 

EQUIPAMENTO ROOAN'TE AUXUAR 
TRATOR DE ESTEIRA KOMA TSU D-85 
PÁMI:CÀNICAMICHGAN 74 Hll 
Poi.CAAREGADEIRA BIJB.Coi.T MELROE 
PÁ CAAREGAOEIRA CATERf'l.IAA 931 
PÁ CAAREGAOEIRA CATERPI..LAA Q5li 

RETRO ESCIIVADEJRA KCttERINO 0116 
001.1B010 DE SOOORRO 1'1' 11 
cot.EOtO DE SOOORRO 1'1' ~1 
TRENS DE VIA F'ERt.IO.NENTE 
AUTOOE Ll'lHA 
IINAUZM;AO 
TRECHO O. PalRO 11· ENO. DE OBITRO 

TRECHO ENG. DE DENTRO- MIIDUREIRA 
TRECHO I!ADUREIRA • DEODORo 
TRECH:l CECO:lRO • JAPERJ 
rRECHO CECO:lRO • STA CRU2 
TREaiO JAPERt • PAAACAI& 
TRECtiO O. PliDRO • BEI.FORil ROXO 
TRECHO 11. DE IW.Iol.- GR.o11.4ACH0 
TRECHO iiONÓRIO GURClEL • IJEOOOf!O 

TEl.&COMUNICAt;OEs 
AA~W.CEOOORO 

AAIW..w>ERI 
AAIW.BN-ITACRUZ 
AAIW. &aFORO ROXO 
AAII.o>,LGIWMC/iO 

TELEFONIA 
camv.1. B1 78 ERICOON AI<D-741 5 TRONCOS E 50 RAWJS 
CENTRAL NE<; NEAX-1210 llE-liNES E 100 RAMAIS 
camv.L. NE<; NE&.X-1217 nE-liNES E200 RAMAIS 
CENTRAL NE<; NEAX-Z!IIO TRONOOS 1:20 liE-liNESE 1000 RAMAIS 
OFIÇINM 
WtCIJINA DE SOll),lo. TIO NIHITE IMRTINSI' MCCl SOlDAAC R·lSO 
M.t.aJ1N1. DE SQU),Io.lol(l ~ hiARTlNWIIOD \o\..400 
GERADOR DE SOI.J)O.IIWIEIOZZifiiODTNBB!i8, 31511 
ESMERIL DE COLLJNO. CJ MOTO!< B.ÉTRICO 3 r:N 
RETIFICADOR DE SQU),Io.IIPRODEI.EC#3801. 

CONJUNTO DE SOIDA~NICA 
Wo,qTEI..ETE Hl:lRÁUL.ICO ~ CAP :20 T 
loiEilll DE OESEI.IPI!NO DI !o! 800 X 3510 MM C/ PISTÃO HIDRAul.ICO 
MAQUINA DE ClORTE MHTE IMRT-MOOM::I'-1000 
MAQUINA DE ClORTE i'ORTÁnL-E MAAnNM 

f'ONTE RO!.AHTEo!ICL Y!liECRIINBJ CAP 30 T EII\I1GA TI<ELIÇ'AllA V /.o 2:l M C/ 4 T .oWWI CAP 7,5 T C'J CABINE 

~INCHO PI<BJW.TICO T1PO GIAAFAtiNGERSOl-w.NO.CN' 500 )(() MCCl EUL 
EMPILtWlEIRAA DIESEL~ IIOD HBILJ CAP 3 T 
ESMERIL DE COLI.JNO.IXJNAI'3 CV 
FURACEIRA DE COUJN.O. -INAAOf T1PO C;'! CAP 3/(' 

~ DEARIRESIM-CJMOTO!< e.àRico 15 C\1 T1PO 2 Cf 
IAVAJAT0-1100 ~1100 

!APARElHO ""ENSfiiO DE TelSk:> Al'llCAOA 1HT ACHiil CAP 15 'r(IIA 
APMEI.HOPIENMIODE TelSk:>~OHTACHitc.oP 15'r(IIA 

1W1CAD0o. DE TESTE DE ni\I5Ao E OORRENTE, 'l!XN. !100A 
OSCJL.OeCÓPIO IITRiOf C$-1577A 35 MHZ 
FONTE EST~ Ol.-"lA IRADIO NAVBI R-8062, e/N, ~ 

FONTE EliT~IlUPI.ADIGITAL:IISMO. MOD 1~, 81l\1, :!A 
FONTEOEOORRENTE~~81l\1 

MULTflo!ETRO DIOITAI. --
IWliO TRANSMISSOR -..oTOROI..MJto.m;uJ 

~DE \IERNa toSTRUTHERSI C'J TN-IQI.Je CIÚNillliCO DE V./ocuo E TN«lUE DE _ECl.,.,.J.n 
Dllii1~X3000MM .,_,.._ 

Fl.JAADIEJRA D1E oa.uw. CAP 3'1" 
PlAINA LIWDCW. IIIROMBERGII Pl•ZlO 

emJFA DIE SfC:AGEiol El.ÉTRICAIIFULIIII'IMT lo!AX 300'C 72 'r(IIA OU INT :lODO X :2000 X 2500 r.tM 
llo'UHCEACCIRADE INDUZ1006-NCKUIPOH40I!U CJM48QI~ PBliOO N' CCit 1JI.IMWI83 
PON1E ROIANT!! liCI. YOE CIWiall CAP 10 T IIIVIG.O. TREI.IÇ."llA CJ CABINE VloD 13 M 
IIOIIJI.WlEIRA IIOCli.W.TFO GT CCioiPR. 1100 Mr.t 
BOBINADEIRA «llLL.ERIII TIPO RM ~ SOO MM 
GlliiHOTINA A F'EDIL LAAG ICO 111M 

TORNO MECANICO- TIPO WI5B CN> 1300X3000 MM 
TORNO ME<;ÁNICO -NIIIOAAI-lOOA CAP 800X2000 Mlol 

UNID. 

LIN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
Kll 
1(14 

1(14 

KM 
KM 
KM 

KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
KM 
Ull 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

- 2 I 9 8 
/O.l 
~-

W,IIIO 
1,000 
1,000 
1.000 
3,000 
!,000 
2.000 
1.000 
1,000 
8,000 
1,000 

110,0011 
11.000 
5,000 
6,000 

3S,OOIJ 
82,000 

11.000 

82,000 
23;000 

1,000 

WI.HO 
22,000 

3S.700 
3.2,700 
33,700 
23,:100 

7,W/III 
•. ooo 
1,000 
1,000 

1.000 

!,000 

1,000 
11,000 

1,000 

1.000 
5,000 

1.000 
1,000 
1,000 
1,000 

1.000 

1,000 

2,000 
1,000 
1,000 

e,OQO 
1,000 

1.000 
1,000 
1,000 

1,000 

2.000 
1,000 

1.000 
1,000 

1.000 

1,000 

1.000 
1,000 
1,000 
1,000 
1,000 

T.OOO 
1,000 
!,000 
1,000 
1.000 

3 

D.al~LfÍio .,q,QBJ/ ~ 

C::;U_ {9_JQ2; _ _f_oJ .. Fr~. ,jQ3 .. 

/ 

~ 
' 





10.0000 
10,0103 
10,0104 

10,0105 
10,0106 

10.0107 
10.0106 
10.0100 
10,0110 
10,0111 
10,0112 
10,0113 
I0,01U 
10,0115 

10.o11a 
10,0111 

10.0118 
10.011& 

10,0120 

10,01:11 
10,0122 
10,01:;!3 

10,0124 

10,0126 
10,0121 

10,0127 
10,01211 
ID,DI211 
10,01SD 
10,0131 

10,013:1 

10,0133 

10,0134 

10,0135 

10,0136 
10,0137 

10,01311 
10,0139 
10,0140 

10,0141 

10,0142 
10,0143 
IQ,OI.W 
10,0145 

10,01411 

10.01~7 

10,01411 
10.01 .. 

1G,01150 
1D,01SI 
10,01!52 
10,01l53 
10,01$4 
10,01S5 

lO, OI e& 
10,0157 
'!0,0158 
'!0,01150 
10.01111l 
10,0181 
10,0112 
10,01113 
IO,OIIM 
10.01111! 
10,01118 
10,01117 
10,01150 
10,0169 
10,0170 
10,0171 

l
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PROCESSO H.• 
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ANEXOC-~11 . 

USTA DE BENS~~ C A. .•.. 

OFICINAS 
BANCA0.~\ 0E TESTE PIVJ.i.VIl'.Nl OE CCM'ROI..E~ KNORRI\ 
BANC.1oDo11 PE TESTE CEIW«'UU.AAOR DE FREIO WIEST1NGHOUS6t 
IIANC:JilJII DE TESTE :i1$C VJ.i.lo'I.U DE SERIIIÇO E EMEJlOO,jc:IAN<eST1NGHOUSBI 
o.o.NC.o>OA DE TESTE P/ VJ.i.VIJL!IS H5A VAI.WLA DE PORTAS EQU1PPFERE; VAI.VULA DE DRENO IIFAB. 
PRÓPRIA 
Dli'Wo!OIETRO IIKRATO&I MOO RK·200 CAl' 200 KGF 
CENTRAL CEAR CONOICIONADCH1HITAC:H110 RP-1011 A'A. 
LAVA JATO MCARCHERtl HDS1200 
SERRA DE FITA Pt WDERA 01AM 1100 11M 
SERRACIROUL.AR F'! MADEIRA 
MO.QUINI\ DE COSTlJRA RETA lll.li~ER111 
I.WllJINI\ Of COSJ1JRA RfTA IJPFAFFI 
I.WllJ/NACNERLOCK_.AFFIM00335-H3 
TORNO M~liNARc.lliO MOD NOCUS 11 CN' o400 X 1000 MM 

LAPIDADORAICRANE PAOON<» I.N'MASTER-24" 
PÓRl1CO loi6>.B. TRB.JCtDo IFAEIR PRÓPRIA CAP 1,5 T D<M 5 X 3M 
~DE TE81'E llE OOI.I~ESSORES GHC J1FREIOS KNORRA' 
BIPLHIADEIAAAClASIVALSIIotOOGP020CAP I T 

~ORI.WJOR POT300KVA T~. TS.WOV 
~POT7&KVATE__,., T
TRA1iSFClRt.IAD POT 1000 KVA TE-IliiOOOV, T8-440\l 
TRAHSFORioWlOR POT 100 KVA Tf.4ICI:Ot/, TS.WOV 

TIWoiSf'ORMIIDO POT 1100 KVA TE-81i00\f, TS.220Y 
~LHADEIRA A~IIHYSTERtl HIIClKCAP 2 T 
OCU'RESSOR DE AR I'Al\AS<Xf'COtTI'O ER-6CIMOTOR a~ 200 OI 
Fa!NO r::E FU8Ao fLttRICO IIIRA5IME11'T = 450'C OIAM 700X 1000 MM 

FORNO DE FUs.lo ELÉTRICO IIEIRASIMET•T • 450'C OIAM &lO X 6liO MM 

MONOW\ OOIM'R. 20M C/T~ELÉTRICA CN' 1 T 

TAlHA ELÉTRICA CAP 1 T 

~MADOR POT 100 KVA TE.aJDII, TS-:12011 
BOioEA CEHTR1F\JOA I'AI.8RIZZI PETRIJ llPO 3:14 Cl MOTOR a.áRICO 15 OI 
TIWM'ORYACOR POT 100 KVA TE-oUa\1, TS-2».1 
L.INO'.DE DE TESll' 00S CAATCE!s CE~ MITSUI"''I-COMPoelA DE: EWITIJOR P1 PAINEL DE 
trem PMe.oe TESTE. UN!D. DE TESll', U'RESeORA NEC AARROWWRITER 
E<:llJPAMBoiTO DE TESTEPt FOI.>'A NO SISTEW. DE .......... A RELE IICVOSNI ElETRIOol 
SUJW)()R DE TESTE DERaE DE SltW.rzN;k; IFAB. I'RÓI'R"' 
SUJI.ADOR DE TESTE DERaE DE$11'W.IZ'AÇN;l KI'ITOHO aECTROI 
--'I.ADOR DETESTE DERaE DES~ CTIFAB. ~ÓPRiol. 
SIMUlADOR DE TESTE DE RElE DE Sl~ TlPOAIFAB. PRÓPRIA 
TORNO MECANICOUOIIMLLUMODTM·I~ CN' 2!10Xf!OO MM 

fW)t() CIGITAL"''ECIT~ 120 
RETFIC:ADOR ;IINDI..ICOJ ~/SOA MONDFÁOOO 
EMPVWlElFIII A GA50LINAtMAI:W..t MP 150 G CAP 1500 KO 
FURADEIRA. r::E CCliJ..tiiA IFUNOOYM S«l 
SERRA r::E FITA PIIET Al.liiOOAl.J..I 
~UMADORA- CURS0o400 MM 

~UMADORA- CURSO .ao MM 

1'RES.o~D. UNI\IERSO.LIIlEI::Ka#FP·I ME8.'1250XI!OOMM 
~REIII:ll.!IER~TR-26 
TO!m:.l MEc.lHoo ai()Rjl! CAP 400 X 1500 MM 

[PREN&'.EXI1NTRK:A C» • T 
TORNO MEc.lHoo IJOIM.I..B TU-150 
SERRA AI. 'TERNO. Til' A F-250 
ESMERIL COI.IJNA 2 OI 
RQeQUEACERA M.ANOISol CAl' 1" 

ESTUFA B.ÉRICA TSIP300'CCIM ll'fT 1::2DDX 1o400 X 1200 MM 
fi.TRO PRENS~~.aBC/28 PIJI.CA9 DN 200 X 200 161 
fiJRADEIRA RAOIAL-VR·2 CN' 'Z' BRACO 1000 1o1M 
~ILI1011NA IIIECAN!cA IIEWTOIIIllllo» lARG 1200 MM 
FotwmOQICIACETu;NCA 
~ODETUIOIAIDEaBIPEIWliERA L.ARG 400 MM 
SERRA CIRCULAR II!ERONIUSiJ 
OOf,jJIJI'fl() DE TUPIO./IJESEMI'ENIAOIEI.ARG 500WM 
SERRA ClRCI..I.AA 
~112,5KVA TEMOQ\I, TS~:zrv 
CEN'TlW.De AR OONtliCKli'WlO IISTAACOtl10 TR 
TRANSf'ORI.W)OR 300 KVA TE flll(1.NT$ 'Z1lJ/1 Z7V 

MONTA CARGA C/TAIJ1o'. ElETR.1I!W.IBOZZIIO CN> 500 >1G CJ 2 PARAO<o.S PLAT 1100 X 900 ..... 
M.o.QUINADEiiMENiliiPtCABOPEFIBRAÓ'TICA~UI<AWMMOOS1,_ 

GUIIICASTEIKAANEKARIJMOOAY CN' g T LN;ÇAS,""' '· 45 M 
EMPI.HAO. DESEI. tH'I'STERll MOD 45 N CAP 2SOO KG 

UNI O. 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UH 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 
UN 
UN 
Ulll 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 
UN 

QUANT. 

1,000 

1,000 

2.000 

1,000 

1,000 

2,000 

1,000 

1,000 

2,000 

2.000 
1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 
1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

2,000 

1,000 

1,000 

1.000 
1,000 

1,000 

1.000 

2,000 

2.000 
2,000 

1,000 

2.000 

2.000 
1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

2.000 
1.IXIO 

1,IXIO 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1.000 
1,000 

1,000 
1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

1,000 

4,000 

1,000 
1,000 

1,000 

1,000 

1,000 
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ITEM 
10,0000 
10,01'12 
10,01~ 

10,0174 
10,017S 
10,01~ 

10,0171 
10.01711 
10,011'11 
10.01Bil 
10,0181 
10,0182 
10,01113 
10,01114 
10.01115 
1C,OI811 
10.0181 
10,01811 
10.0189 
10,0190 
10,01~ 

10,01112 
10,Q11j3 

1il.Oii4 
1C,01116 
10,01116 
10,0181 
10,CIIIIII 
10,CIIIIII 
10,tl200 
10,D201 
tO,m:l 
lO.~ 
10,0204 

10.0óm 
1Q,DQOII 

10,11207 
10,11201! 
IO,C208 
IO,Il21~ 

10,1l211 
1C,Q212 
10.0213 
10.021~ 

10,8215 
1~,0211 

10,0217 
10,11211 
10,1l21& 

1C.C220 
1C,0221 
10.<a:l2 
ID,0223 
10,0224 

1D,D;!25 
1D,tmll 
10,0227 
10,tmll 

10.02:1i 
10,0030 
IO,a281 
10,0232 

1o,0233 
10,1W4 
10,0215 
10.~ 
10,a2ST 
10 1123! 

I V i..- (iJ 

~ 2 I 9 8 

DE!ICRIÇAO UNO. QUNfT, 

OfiCWAS 
B1UNÇA DE PlAT.oFORW.CI LETURA.NA RéJUAIFII.ll~CAP 2 T PlAT 2000 X IDOOMM UN 1,000 

lAVAJATOaKARCHEROI HDS1200 UN 1,000 

oct.II'ReSSOR DEAA M"'I'N~ TIPOW 10ol060 C/ MOTOR ElÉTRK:O 2 OI UN 1,000 

TR.O.N5FORMADOR 7~ I<V" TE41QVTS 22ti'127V UN 1,1100 

GEAADOO! POIUÁlll-MOO EC-1500 15, KVA l-"l 1.000 

p;N1lW. DE AA OONDICION.'O:) IHITACHIIf RP 781AL UN 1,000 

PONTE Roi.JIHTEtHORTON3CAP 100TBMGA~V,I.o 21M CI2T.I\UWl50 T CICOil!NE """ 1,000 

F\.IRADERA DE CXlt.UNA«:::NNNN.\TTIIf CAP15' MESII. 700X-450 MM UN 1,000 

PLAINA IIBITICAI. toEM~ CURSO -<ao MM loiE&'. OIMI800 MM UN 1,000 

lORNOJ.ECÃNICO~ MOO WEZ CAP 500 X 3000 IolM UN 1,000 

FlJRH)8RJO. FIAOIAI.IIHELOIIO CN' 11.1"9RAOO 1200 MM UN 1,000 
ROSQUEAD.IIl.AND!s.CAP 1114" '-"' 1.000 
f'IAIN,t, IJIWlCIRA IONCINN.\TTIIf CURSO 500 MM UN 1,000 

TORNO IIBITICAI.IINII.Eli* C1 CABEQOTE QUINTUPLO MESI\ OIMI900 MM UN 1,000 

TORNO io!ECANICO III..ElllO!«lf CAP oiOO X 2000 MM UN 1,000 

ESMERll DE CXlt.Ut.IA 2 DI UN 1,000 

TORNO Ms::h-liCO CIIP 1100 X 2200 MM U>l 1,000 
TORNO Ms::h-liCO jUJ!LONOJ CN' 500 X 2000 IolM l-"l 1,000 

SERRA CE FITA P/ METAIS M:IO "'-LL UN 1.000 
FRESI\DOAA lJI<WERSI\L IKREIISIII ME&ó. \DOO X230 M UN 1,IXXI 
RETlFJC.IDORA PLANA JliSCt1(1T'I9 MElll\ 900 X \20 Mt.o UN 1,CDD 

.oFWlORA DE FERRNoiENTAS \IWUEYSfl MOO 80 Cl2lo\éSI\.S 400 X 160 Mt.l UN I,OOD 

PRENSA HllRÁlJLJCA C» 30 T MESA OIMI ~ MM UN 1,000 
Gl.W;~ <.liRA TÓRIO Dtlll 3 X 5 lj Cl TALHo~. t.WruAl CAP 1 T UN 1,000 
GU..DASTE <.liRA TÓRIO DIM 3 X ~ M O'T H.Wo. El.ETR. CAP !()Q KG UN 1,000 
GUINDtSTE GIRA TóRK> Dllol3 X 2 M CITH.Wo. ELÉTRICA CAP I T UN 1.000 
RETFICA CE SEDE DE Vk\/UlA tiSIOUXII UN 1,000 
PONTE Roi.JIHTEIINIL.al CIW'l~CN' lO TVJ.o 21 loO BMGA CA!Xk>CICAIIINE UN 1,000 
MAATELEAMCOMF'RiloiiDO TFOCLARG 1700MM UN 1,000 
tJOBR.IDf3RA DE CHAPA DE ClClNmAPESO LARG 2000 MM UN 1,000 
'AI .. '"'" PICHN'AWINUI.i. OIMIIO X 1300 MM UN 1,000 

CAI.»lllRot. PfCHN'Aw.NUAI. cw.t 130 X 1200 t.ot.o UN I,OOD 
PONTE RCI.ANTE CN' I O T vl.o :.0 M 81V1GA 1'REI..IÇAM C1 COil!NE UN 1,000 
RET1FICAIXlR DE IIOlOII..a-MBOZZIIt TRR~ UN 4,00D 
CONJUNTO DE ~ OXIIICETll.ENICA UN 3,000 
PONTE Roi.JIHTEjiTORQUEIICN' 10T MoGI. COJXÁOCic..aiNE VJD:.O M UN 1,000 
CI\L.OEIRA .... T.I\t TIPOATA-12 MOD H301M 50 M2 CAP 11100 KGIH UN 1,000 
LA"""'"' TO IMROiERi! HDS-300 '-"' t.OOO 
PONTE ROLANTE ME'YilMANNt CAP 10T BMGA Cl c..a. VJ.o 15 M UN 1,000 
PONTE ROlANTE MI-IIT INQ;JCN>. fOT tiMGA Cl CAS. V,l.o 14 M UN 1,000 
TORNO ROPElRO P/2 ROCWI MiEOENSQ;EIJTO BITOlA 11!0011100 IAM UN 1,000 
SERRACIRCUL.AA Pl MACelRA~NII ESCIUADRE.IAOEICI FLJR.ADERA HORIZONTAL UN 1,000 
ioEseMPeNADE~RA IIOEUTZ* I..AAG 300 111111 UN 1,000 
llESENGROSSolll- LJoR<l700 IolM UN 1,000 
TORNO P1 MAD. COMPR. 2000 MM '-"' 1,000 
FURADEIRA HORIZONTAl P1 MAIJERA E.HOMA,o ~ 1,000 
PONTE Roi.JIHTEMI-IITN»CN> I OTBMGACI c..a. V~ 14 111 l.l\l 1,000 
fCARRETAo llf'NR I'I<ÓPfl~ 01111 5:200 X ~ MM Cl MOTOR El.ETRCO 50 OI O' 10 ROCW3 SENDO 3 DE 

UN 1.000 TRAç)o 
PONTE RCI.ANTECN' 50 T EllllfGA ~CI:l TA!.HA$26 T 'VkJ I B lj O'~ UN 1,000 
PONTE ROlNITE CN' 25 T EllllfGA ~ Cl T.AI.HA25 TVJ.o 18M r:J CABINE UN 1,000 
GERADOR DE~ IIIIMlBOZZIITN116 37S.. UN 1.000 
oc:-RES50R CEAA .... TI.AS COI'(:OfGA-1107 l-"l 1,000 
~!,'T,I,o llfAIIR PRÓPRIA DN 4700 X 14tl'l0 IAM Cl MOTOR ELÉTRICO 50 OI Cl 10 ROCAS ~ 3 DE 

UN 1,000 'IJI.OoÇ,I,o 
eco I<VA TE •1!800V, TS 22t1'127V Ufi 2,000 
300 I<VA TE •1!800V, TS Zllli127V UN I,OOD 

PONTE ROlANTE CAP 1llDO KG SMClA I Vkl t t.1 UN 4,000 
PONTE ROlNITE CN' 5 T MoGI. TRB.IÇA[lolo. VJD 10 111 O' CABINE Ulll 1,000 
EMI'UWlEIRA AGAB~ MO 150CN" 1600 KG '-"' 1.000 
EMPUWlEIRA /lo.DIEIIEL- HIIWCAP 7 T l.l\l 1,000 
MNÇ/oCEPlAT.oFORioOACI L.EITURANAROOU.OIIPeRFECT.I\tiiiOD 1433000 KG PlAT 2000 ~ 1000 MM UN 1,000 
ELEVADOR CE CI<ROACAP 350 KG Cl2 PARACMA!.T 8"' CABINE Elloi'ICO CJ f'ORTA &r.Nf'CfojO,[JA DN 2100) 
2350X 14501&1 • UN 1,000 

IIONCM/Io.~. !!O M CIT.AI.HA ElÉTRICAIIIJEW.GIJCAP 500 I<G Ufi 1,000 
EMPUWlEIRAA CE8a IHYSTERII H1 !iOJ CAP 7 T UN 1.000 
CAlN«JR//o. MANUAL Cl 9 C!UNDROS OIMI 110 X 1500 IAM UN 1,000 
15ERRAAL TERfii<TIIIA«xar &4011 l.l\l 1,DOO 
GUILHOTtlAHIDRAut..iCA~W TIPO HID-3050 CN'~ X 11'2" '-"' 1,000 
'v'JW)ERA MECANICA«:ALW TIPO 2!!00 X 3000 CN' 150 T CAP 3000 X 1/ol" UN ·- 1000 

tt~U ~,~~;::--! • ,.·j~·.,,; ~ 11.1~.<1 !"'''::J l.l.o.,:-.J>~JJ ..... 

t'I'C'~;;;:.:::. n.•,á;:ci;01:Q.c81J ~~ 

tZ:;:!_f9_~0IQ;L)OJ fb..~ 



ITEM 
1D.0000 
10,0239 
10,~ 

10,112o11 
10,11202 
IO,II2ol3 
lO,~ 

10,0245 
10.11248 
10,11247 
10,02A8 
10.o:lo49 
10.112!S0 
10,112!i1 
1n.= 
10,025:il 
!0,112S4 
10.11255 
10,0258 
10.0257 
1().0258 
10,02511 
10,02110 
10,031 
10,1121112 
10,0283 
10,11218& 
10,112t5 
10,11215 
10,112117 
IO,uall 
10,112W 
10,Cl'170 
1D,CI'l71 
IO,CI'l72 
10,11273 
10,11274 
10.0275 
10,02711 
10,0271' 
10,0278 
10,027V 
10,02ti0 

10,112!i1 
10,0282 
10.02B3 
10,0284 
10,0. 
10,02811 
10,[1:lf7 
10,112111! 
10,11211i 
10,02SD 
10,11281 
10.0292 
10,02113 
10,D2114 
10,t1:211!i 
10,0288 
10,0207 
10,(12&8 
1o,a21l9 
IO,OSOO 
10,11!01 
IO,D!m 
10,0303 
1D.O!ID4 
10.0301 
10,D:l01! 
10,0307 
10.03CI8 
10.031lD 
10,0310 
10,0311 
100312 
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PROCESSO ~-. 1 o ~) 3 2 3 - 2 I 9 8 
ANEX~ C·vn. 1'1'. Fls. _I o; 

USTAOEBEN~~ .... ----·~ 

DESCRIÇAO UNID. QUANT. 

OFICINAS 
\IIRACEIRA HDIWJL,IIHMECN CN' 200T CAP :liXIO X 1' UN 1,000 
PREN&t. EXOOmllCA IMiõe. GIW'ICAI CloP 40 T UN 1.000 
FURACEIRA DE CCl.LJNA~BIO CAP 3/4" UN 1,000 
RETIFICAOOR DEOOLil'ltEUTECliC*GS~ r..wl, 4LM UN 7.000 
RETF1CADOR DE SQLOI\5511A UN 1,000 
~ DE SOlJll< TIGIEUTCCliC* Df'. T300 UN 1,000 
~DE SCli.DAt.IG MtiiTE MARTINSI UN 1,000 
~ 0E ~APONTO IROOERI<.O IWA UN 1,000 
PONTE ROlANTE r;;N' 2 T BMGA I VkJ 10M Ul'4 1,000 
ROSOL.EAIJEIRA ~ uao RP,t, 2112DE UN 1,000 
lil!MERIL DE COLLI""-2 CV UN 1,000 
OONJUNTO llE SOillA OXII.CETILENCA UN 4,000 
IWIIC.I.!lll.llETESTE,t,BER~ENTOil'IPORTA UN 1,000 
RETFICADOR DE SQLOI\ tiWifl'E MARTINS~' RSI2!1 UN 1,tlll0 
SERRA CACI.JI.AR EQ.WJRE.IAilERI.MNVICTM MODRE-12 UN 1,000 
FIJRADERA HORIZONT.oL IIII'MCTM UN 1,000 
PRENS,t,t.IN«J,oo,l. PICOMI'ENS. MEllof. 2200X 1100 IolM UN 1,000 
11ERRA CIRCULAA tii\MCTM UN 1,000 
FlJRADEJAA HORIZONTAL MN\ItCTM UN 1,000 
DelENGROSSADEIRIIMIMCTM LARG«<I NM UN 1,000 
DE!IENGROW.DERA ti'9EllOI LMG «10 IolM UN 1,000 
BERRA CIRCULAR TRAS6AIJOR..I. PIWIOEIRA liDE~ T~ UN 1,000 
BERRACIRCIAAA ~ UN 1,000 
llEBBIPENADEIRAíi'IN'v'ICTM LMG 020 IolM UN 2.000 
~IIIIAINANIIJ UN 1,000 
&lõRAA CllCULAR EllCII.IADR~~TM UN 1,000 
ERRA DE FITA Pf MADEIRA tiiN\IlCT,.,_ CJOI.M 1100 NM UN 1,000 
1-DE FITA Pf MADEIRA tiWJ\DKNI C1AM 800 1o1M UN 1,000 
BERRA DE FITA trACERBif CIAM 400 I&! UN 1,000 
N'WX:JRA DE FERRAAlENTIIS OINVICTM UN 1,000 
LJX..tllEIAADE FITAHORIZONTAL•NVICTMCOMPR. 2800 IolM UN 1,000 
TU PIA UN 1,000 
TUI'IA m:ICHERt UN 1,000 
TORNO Pf MADEIRA CN' 400 X 1800 IolM Uro! UXIO 
F'l.AINA U!IADOR,ot, t1ZCGCN1 Pt·i!OO UN 1,000 
IERAA OE FITA 'w6!'l1C,t,L Pl MET.-LIGROBI! SF-18 UN 1,000 
FU!JIClERA DE COLUNA II1<0N8 IIM-!2 UN 1,000 
ESMERIL DE OOLUNA3CV UN 1,000 
N'WlORADE FERAANENT...S !IIMELLOtJAN$-9 UN 1,000 
FURACEIRA tE iiiiNO\O,oi,IKONBIO KMS-30 UN 1,000 
JATEADOR DE MEIA MllAS CXlf'C:OtJ CAP 250 l UN 1,000 

CARRET,I,Q IIFAB. PRÓPRIA DI•UIIOOX 111000NM C/8 RO!l'ISSENC04 MOTRIZES C'l-..c!TOR aÉlRICO SOCV UN 1,000 

BET~ CAP 300 L UN 1,000 
F'l.AINALIMI'lJORA~ Pt-500 UN 1,000 
FlJR.oiOEIRA DE COLUNA ll'fADOYNI FYS3e UN 1,000 
~ EXCIJ.iTRtcAIMSUI TIF'O PEN15 CAP 15 T UN 1,000 
llERRADE FITA Pl METAL IMOSf UN 1,000 
EliMERLOE COLUNA 3 DI UN 1,000 
FORNO 1'1 FusAo DE ALUM!NIO A ÓLEO TlPO CADINHO CAP 300 t<G UN 1,000 
TORNO REVOLVER SZ250R CAP 500 X 1200 1o1M UN !,(XXI 
~ RAOIAI.~CAP2.5"IIRACO 1500 1o1M UN 1,000 
SERRA .-L 'IERNATIVA-.a n;oo F-3:10 UN 2,000 
TORI'Ot.IECAMCO~IWN0250 BE CAP 500 X 1500- UN 2,000 
TORI'O loEC.lN100 INIIRDIIW N0325 CF CAP 5!iO X 2000 MM ~ 1,000 
TORNo REIICI.VER«.OMBARDWDIAM 1" UN 1,000 
TORNO REIIOLVER tii'CilNtoGI! ow.t I" I.JOI 1,000 
TORNO MEC.If.liCO ~~~ MS175S CAPJI:iOX 1000 MN UN I.IXXI 
FREZ.tO:lRA LJN1\IER$,1L INA T/U MOO f'EVR-«i MESA I 100 X z;o MM UN 1,000 
f'VoiN.\ UIAAilORA 1R0CC01 MOD R.- UN 1,000 -L [E OCt. ti.X:JNNI2 CV UN 1,000 
COI.I'RESOORIIIFA8. ~ UN 1,000 
COioFRE8SOR DEAR U.ll.ASCXlf'C:OtJ01H Cl MOTOR arniCO 12!1COI UN 1,000 
OOio1I'RE!liiOR CEM liWORTHIN(lTOI'IJROU.Aifl RL-125 C/ MOTOR aÉlRICO 150 DI ~ 1,000 
TRANBFORMAOOR X10 IWA TE !lllOOV, TS:aN UN 1,000 
TRNoiSF<lRIUoDO 200 KVA TE !lllOOV, TS22DV UN 1,000 
PONTE ROL»>TE tNN>rFI::JI CAPa T 1o10N01M CA1XI.Q VkJ 1( M UN 2,000 
PONTE RCUoNTE CAP 25 T IIMGA I Yk:J G h! C'l CASINE UN UXXI 
JoW:X0 DE CXlU6oiA Pl El.EVM W•IJkHICBW CAP "lfl T .oL T 1400 MM C/ lobTOR aETRlco " r;:.; UN (,000 
PONTE ROI.JWlE CAP 500 ICO !ION(MGA I VÃO 6 M UN 1,000 
CONJUNTOOE$'JLO... oxw:ETlENQ UN 3,000 
GERADOR DE SCILIJA ELÉTRICAIBI"ISOZZIIJT- 2Sll\ LJN <.000 
G~ GIR.t,TÓRIQ D1M 3X 3M C/ TAL.l-IA ElETRICA CAP 2 T UN 1,000 
EStER1L DE COLUNA 3 DI UN 1,000 
CAI.ANDRA MECÂNICAilENZlt C/ 3CILINDROS DIAAI 120 X 2000 MM UN 1,000 
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